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EDITAL DE CONCORRÊNCIA  PÚBLICA N.º [  - ] / [ - ] 

SEÇÃO I - PREÂMBULO  

 

CONSÓRCIO DE SANEAMENTO NOSSA ÁGUA ï CONSANA, com fundamento 

nos artigos 175 e 241 da Constituição Federal, na Lei Federal nº 8.987/95, na Lei Federal nº 

9.074/95, na Lei Federal nº 11.445/07, na Lei Federal n.º 11.107/05, aplicando-se supletivamente a 

Lei Federal nº 8.666/93, bem como o Decreto Federal nº 7.217/10, torna público que se acha aberta 

licitação, na modalidade de Concorrência, com o critério de julgamento de maior oferta pela 

OUTORGA da CONCESSÃO, com o fim de selecionar a proposta mais vantajosa pela outorga dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

nos municípios integrantes do CONSÓRCIO DE SANEAMENTO NOSSA ÁGUA ï CONSANA, 

quais sejam: Bom Jesus dos Perdões, Bragança Paulista, Joanópolis e Monte Alegre do Sul, pelo 

prazo de 30 (trinta anos) anos, conforme os termos deste EDITAL e dos seus Anexos. 

 

O presente EDITAL e Anexos foram regularmente submetidos a consulta e audiência 

pública, nos termos do artigo 39 da Lei Federal nº. 8.666/93, conforme exigido pelo disposto no 

artigo 11, inciso IV da Lei Federal nº. 11.445/07. 

 

À audiência e consulta pública foi dada publicidade por meio de publicação no Diário 

Oficial de Bragança Paulista/SP, bem como no endereço eletrônico [-], ficando aberta ao público 

entre as datas de [-] de [-] de [ - ] a [-] de [-] de [ - ]. 

 

Em cumprimento ao que determina o art. 5º, da Lei Federal n.º 8.987/95, a justificativa 

para a realização da presente licitação foi publicada no Diário Oficial de Bragança Paulista/SP de [-

] de [-] de [ - ]. 

 

A autorização para gestão associada dos serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário foi ratificada pela Lei Municipal nº 2.424 de 20 de setembro de 2017 de Bom 

Jesus dos Perdões, Lei Municipal nº 4.575 de 17 de julho de 2017 de Bragança Paulista, Lei 

Municipal nº 1.801 de 29 de agosto de 2017 de Monte Alegre do Sul e Lei Municipal nº 1.876 de 

08 de agosto de 2017 de Joanópolis e submetida em 25 de outubro de 2019, à Assembleia Geral, 

onde os consorciados autorizaram a gestão associada dos serviços públicos de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário através da Concessão Comum. 
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O EDITAL e seus Anexos encontram-se à disposição dos interessados na Secretaria 

Executiva do CONSANA, devendo o adquirente informar os seus dados de contato para o efeito de 

eventual e futura comunicação por parte da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. O EDITAL 

também poderá ser obtido por meio do endereço eletrônico [-]. 

 

SEÇÃO II ï ANEXOS E DEFINIÇÕES 

 

1. ANEXOS E DEFINIÇÕES 

 

1.1. O objeto da presente Licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a outorga da 

CONCESSÃO dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, pelo prazo de 30 (trinta) anos, na ÁREA DE CONCESSÃO, em 

caráter de exclusividade, com valor estimado de R$ [-] ([-]), correspondente ao total da receita 

estimada para o período contratual conforme definido neste EDITAL. 

 

1.2. Constituem Anexos e partes integrantes do presente EDITAL: 

¶ ANEXO I ï Minuta do Contrato de Concessão; 

¶ ANEXO II ï Estrutura Tarifária e Serviços Complementares para a Prestação de 

Serviços de Abastecimento de Água Esgotamento Sanitário; 

¶ ANEXO III ï Diretrizes para elaboração da Proposta Comercial; 

¶ ANEXO IV ï Termo de Referência 

¶ ANEXO V ï Regulamento dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e 

Esgotamento Sanitário; 

¶ ANEXO VI ï Modelos de Declarações; 

¶ ANEXO VII ï Relação de Bens Reversíveis. 

 

1.3. Adotam-se, para efeitos desta licitação, as seguintes definições: 

 

AGÊNCIA REGULADORA: é a [....] com competência para regular e fiscalizar a prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

na ÁREA DE CONCESSÃO. 
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ÁREA DE CONCESSÃO: área urbana dos Municípios de Bom Jesus dos Perdões, Bragança 

Paulista, Joanópolis e Monte Alegre do Sul, integrantes do Consórcio de Saneamento Nossa Água 

ï CONSANA, no Estado de São Paulo. 

 

BENS REVERSÍVEIS: ativos relacionados no Anexo VII deste EDITAL, utilizados e 

administrados pela CONCESSIONÁRIA para prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO e que retornarão ao 

PODER CONCEDENTE quando do fim da CONCESSÃO, nos termos do CONTRATO. 

 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO: é a Comissão Especial de Licitação, designada para a 

promoção e execução da LICITAÇÃO. 

 

CONCEDENTE ou PODER CONCEDENTE: é o Consórcio de Saneamento Nossa Água ï 

CONSANA. 

 

CONCESSÃO: é a delegação, feita pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, com autorização 

para a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA e DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO objeto deste EDITAL, na ÁREA DE CONCESSÃO. 

 

CONCESSIONÁRIA: é a Sociedade de Propósito Específico a ser constituída pela LICITANTE 

VENCEDORA da LICITAÇÃO para prestar os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO, nos termos deste 

EDITAL e seus Anexos. 

 

CONTRATO: é o contrato de concessão e seus Anexos, incluindo a Proposta da LICITANTE 

VENCEDORA, a ser celebrado entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, que tem por 

objeto reger as condições de exploração dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, cuja minuta consta do Anexo I a este EDITAL. 

 

DATA BASE DA PROPOSTA: data da apresentação da PROPOSTA COMERCIAL DA 

LICITANTE VENCEDORA, que será utilizada como marco inicial para a contagem dos prazos a 

serem aplicados para fins de REAJUSTE e REVISÃO das TARIFAS, nos termos deste EDITAL e 

seus Anexos. 
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DATA DE ASSUNÇÃO: dia da emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 

 

DOCUMENTAÇÃO: documentos a serem entregues, nos termos do EDITAL, pelas LICITANTES, 

abrangendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, dentre outros. 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: documentos relativos à qualificação jurídica, fiscal e 

trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira das LICITANTES, a ser entregue de acordo 

com o disposto no EDITAL. 

 

EDITAL: é o Edital de Concorrência e seus Anexos, cujo objeto é a concessão da prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO. 

 

LICITAÇÃO: é o presente procedimento administrativo, objeto deste EDITAL, por meio do qual 

será selecionada a proposta mais vantajosa para o Consórcio de Saneamento Nossa Água ï 

CONSANA, com vistas à celebração do CONTRATO. 

 

LICITANTES: empresa isolada ou grupo de empresas reunidas em consórcio, que participem da 

LICITAÇÃO. 

 

LICITANTE VENCEDORA: empresa isolada ou o consórcio de empresas que vencer a 

LICITAÇÃO. 

 

ORDEM DE SERVIÇO: é a ordem emitida pelo CONCEDENTE, autorizando o início do 

PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO e o início efetivo da exploração da 

CONCESSÃO pela CONCESSIONÁRIA, observado o disposto neste EDITAL e no CONTRATO. 

 

OUTORGA: é o valor a ser pago em favor do PODER CONCEDENTE pela delegação da 

CONCESSÃO dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO, composta pela outorga fixa e a 

outorga ofertada pelas LICITANTES, nos termos do Anexo III. 

 

PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO: período de até 90 (noventa) dias durante o 

qual se efetuará a transição da operação do SISTEMA e da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS 
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DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO e dos SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES para a CONCESSIONÁRIA, bem como a elaboração do TERMO DE 

ENTREGA DOS BENS REVERSÍVEIS. 

 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB): é o Plano de Saneamento exigido 

nos termos da Lei n° 11.445/07. 

 

PROPOSTA COMERCIAL: proposta apresentada pelas LICITANTES, na qual será apresentada a 

maior oferta pela outorga da CONCESSÃO para a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, acompanhada de plano de 

negócios, conforme Anexo III do EDITAL. 

 

REAJUSTE: é a correção periódica dos valores das TARIFAS, que ocorrerá a cada 12 (doze) meses, 

contados da DATA-BASE DA PROPOSTA, de acordo com os critérios estabelecidos neste 

EDITAL e no CONTRATO. 

 

RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS: são as receitas alternativas, complementares, acessórias ou 

oriundas de projetos associados, que a CONCESSIONÁRIA poderá auferir, direta ou indiretamente, 

nos termos deste EDITAL e do CONTRATO, ressalvados os serviços já autorizados neste EDITAL 

e que integram o objeto do CONTRATO. 

 

REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: é o conjunto de normas que regulam a 

prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, contido no Anexo VI do EDITAL. 

 

REVISÃO: é a alteração no valor das TARIFAS ou nas condições deste CONTRATO com a 

finalidade de recompor o equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO. 

 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES: conjunto de serviços auxiliares, complementares, correlatos e 

relacionados que também compõem o escopo dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, objeto da CONCESSÃO 

e que serão prestados e cobrados pela CONCESSIONÁRIA, bem como as atividades e serviços cujo 

desenvolvimento e/ou prestação sejam relevantes para a adequada prestação dos SERVIÇOS 
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PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, conforme 

estabelecido no Anexo II do EDITAL. 

 

SISTEMA: conjunto de bens, instalações, equipamentos, máquinas, aparelhos, edificações e 

acessórios, destinados à estruturação de projetos de implantação, expansão, restauração e operação 

necessários à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO que será assumido pela CONCESSIONÁRIA quando da 

expedição, pelo CONCEDENTE, da correspondente ORDEM DE SERVIÇO, e que reverterá ao 

CONCEDENTE quando da extinção da CONCESSÃO. 

 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: instalação composta pelo conjunto de 

infraestruturas, obras civis, materiais e equipamentos, destinada à produção e à distribuição 

canalizada de água potável para a população, incluindo neste: Reservação de água bruta, Captação, 

Adução de água bruta, Tratamento de água, Adução de água tratada, distribuição e Reservação de 

água tratada. 

 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO: instalação composta pelo conjunto de 

infraestruturas, obras civis, materiais e equipamentos, destinada à coleta, transporte e tratamento de 

esgotos sanitários da população, incluindo neste: Coleta, inclusive ligação predial, Transporte, 

Tratamento e Disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários da operação de unidades 

de tratamento. 

 

TARIFA: é o valor pecuniário a ser cobrado dos USUÁRIOS em virtude da prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, nos termos deste EDITAL e do CONTRATO. 

 

TERMO DE ENTREGA DOS BENS REVERSÍVEIS: documento assinado pelas partes no término 

do PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO, transferindo à CONCESSIONÁRIA os 

BENS REVERSÍVEIS. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA: é o conjunto de elementos e dados constantes do Anexo V do 

EDITAL, detalhando as condições de exploração dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
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USUÁRIO: pessoa ou grupo de pessoas que se utilizam dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE 

CONCESSÃO. 

 

SEÇÃO III - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O objeto da presente Licitação é a seleção da LICITANTE que apresentar a PROPOSTA 

COMERCIAL mais vantajosa, com vistas a maior oferta pela outorga da CONCESSÃO dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 

pelo prazo de 30 (trinta) anos, na ÁREA DE CONCESSÃO, em caráter de exclusividade, com valor 

estimado de R$ [-] ([-]), correspondente ao total da receita estimada para o período contratual 

conforme definido neste EDITAL. 

 

2.2. A CONCESSIONÁRIA deverá pagar ao PODER CONCEDENTE, a título de 

OUTORGA pela CONCESSÃO, o valor definido na PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE 

VENCEDORA, nas condições deste EDITAL e do CONTRATO. 

 

3. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES AO EDITAL  

 

3.1. Qualquer cidad«o ® parte leg²tima para impugnar o EDITAL, devendo protocolar o 

pedido at® 5 (cinco) dias ¼teis antes da data fixada para a abertura dos envelopes, devendo o 

Consórcio de Saneamento Nossa Água ï CONSANA julgar e responder ¨ impugna­«o em at® 3 

(tr°s) dias ¼teis antes da data de entrega da DOCUMENTA¢ëO. 

 

3.2. Decair§ do direito de impugnar os termos do EDITAL o LICITANTE que n«o o fizer 

at® o segundo dia ¼til que anteceder a data prevista para a apresenta­«o dos envelopes com as 

PROPOSTAS COMERCIAIS e DOCUMENTOS DE HABILITA¢ëO, sendo que a impugna­«o 

feita tempestivamente pelo LICITANTE n«o o impedir§ de participar do processo licitat·rio at® o 

tr©nsito em julgado da decis«o a ela pertinente. 

 

3.3. As LICITANTES poder«o requerer esclarecimentos ao EDITAL, dirigidos ¨ 

COMISSëO ESPECIAL DE LICITA¢ëO, mediante comunica­«o escrita atrav®s do e-mail [ - ], 
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apresentada at® 10 (dez) dias antes da data de entrega da DOCUMENTA¢ëO, devendo o Consórcio 

de Saneamento Nossa Água ï CONSANA responder os esclarecimentos em at® 3 (tr°s) dias antes 

da data de entrega da DOCUMENTA¢ëO. 

 

4. ALTERAÇÃO DO EDITAL  

 

4.1. O EDITAL e seus Anexos podem ser alterados a qualquer tempo, devendo a alteração 

ser publicada na imprensa oficial e encaminhada aos LICITANTES, reabrindo-se o prazo de 

publicidade do EDITAL nas condições previstas no § 4º do artigo 21 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

5. VISITA A ÁREA DE CONCESSÃO  

 

5.1. As LICITANTES poderão visitar a ÁREA DE CONCESSÃO e demais instalações 

existentes, que sejam relacionadas aos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, obtendo para si, as suas expensas e sob sua 

responsabilidade, todas as informações necessárias à preparação de sua DOCUMENTAÇÃO, 

vedadas proposições posteriores de modificação do valor tarifário, prazo ou outras condições ou, 

ainda, alegações de prejuízos ou reivindicações sob pretexto de insuficiência de informações acerca 

do objeto deste EDITAL. 

 

5.2. Para todos os efeitos, considera-se que a LICITANTE tem pleno conhecimento da 

natureza e do escopo dos serviços, equipamentos, fornecimentos e demais condições que possam 

afetar sua execução, dos materiais que serão utilizados e dos acessos aos locais onde serão prestados 

os serviços, não podendo alegar posteriormente a insuficiência e/ou imprecisão de dados e 

informações sobre os locais e condições pertinentes ao objeto da LICITAÇÃO. 

 

5.3. A visita a ÁREA DE CONCESSÃO e as instalações existentes deverão ser realizadas 

em conjunto com representante do CONCEDENTE que atestará as visitas, devendo cada uma das 

LICITANTES estar representada por responsável credenciado para tanto, mediante agendamento 

prévio realizado pelo e-mail consorcionossaagua@gmail.com ou no endereço indicado neste 

EDITAL, e realizadas até o último dia útil anterior à data de entrega da DOCUMENTAÇÃO. 

 

SEÇÃO IV ï REGULAMENTO DA CONCORRÊNCIA  

 

mailto:consorcionossaagua@gmail.com
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6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

6.1. Poderão participar da LICITAÇÃO, empresas brasileiras, isoladas ou reunidas em 

consórcio, que satisfaçam plenamente todos os termos e condições deste EDITAL e a legislação 

pertinente. 

 

6.2. É vedada a participação de empresas: 

6.2.1. Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

 

6.2.2. Com suspensão do direito de participar em licitações ou impedidas de contratar 

com a Administração Pública; 

 

6.2.3. Em processo de falência, concordata ou recuperação judicial de empresas; 

 

6.2.4. Que possuam, entre seus administradores, gerentes, sócios, responsáveis ou 

técnicos, algum servidor ou dirigente do CONSÓRCIO DE SANEAMENTO NOSSA 

ÁGUA ï CONSANA; 

 

6.2.5. Empresas cujos responsáveis técnicos integrantes da equipe técnica pertençam 

simultaneamente a mais de uma LICITANTE. 

 

7. PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  

 

7.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, no caso de participação em consórcio, 

deverão ser entregues e comprovados individualmente por cada consorciada, admitindo-se, para 

efeitos de: 

 

7.1.1. Qualificação técnica, o somatório da experiência dos consorciados; 

 

7.1.2. Qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado 

na proporção de sua respectiva participação no consórcio, apenas para atendimento do 

patrimônio líquido mínimo necessário, o qual deve ser acrescido de 30% (trinta por 

cento) conforme estipulado no artigo 33, inciso III, da Lei Federal n.º 8.666/93. O 

patrimônio mínimo líquido do consórcio será calculado da seguinte forma: 
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7.1.2.1. Cada percentual de participação será multiplicado pelo patrimônio 

líquido exigido para o consórcio; 

 

7.1.2.2. Os resultados obtidos serão comparados com os respectivos 

patrimônios líquidos de cada um dos membros do consórcio, que deverão, 

individualmente, comprovar patrimônio líquido maior ou igual ao valor obtido no 

subitem anterior. 

 

7.2. O compromisso de participação em consórcio, previsto no item 11.1.4 deste EDITAL, 

deverá conter os seguintes requisitos: 

 

7.2.1. Indicação da porcentagem de participação das consorciadas, não podendo haver 

participação inferior a 30% (trinta por cento); 

 

7.2.2. Indicação de que pelo menos uma das consorciadas deve explorar o ramo de 

atividade compatível com o objeto desta LICITAÇÃO sendo esta empresa 

obrigatoriamente a líder do consórcio; 

 

7.2.3. Indicação da empresa líder do consórcio, obedecido ao disposto no § 1º do art. 33 

da Lei Federal n.º 8.666/93; 

 

7.2.4. Outorga de amplos poderes à empresa líder do consórcio para representar as 

consorciadas, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em todos os atos 

relativos à LICITAÇÃO, podendo assumir obrigações em nome do consórcio; 

 

7.2.5. Declaração de responsabilidade solidária das consorciadas até a assinatura do 

CONTRATO; 

 

7.2.6. Declaração de que, caso vencedor o consórcio, as consorciadas constituirão a 

empresa CONCESSIONÁRIA, na forma de Sociedade de Propósito Específico (SPE); 

e, 
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7.2.7. Declaração do compromisso de manutenção dos percentuais de participação 

inicial das consorciadas até a constituição da Sociedade de Propósito Específico (SPE). 

 

7.3. É vedada a participação de consorciada por intermédio de mais de um consórcio ou 

isoladamente. 

 

7.4. No caso de consórcio, a garantia de proposta poderá ser apresentada, integralmente, por 

uma única empresa consorciada, ou por todas as empresas consorciadas, conjuntamente, na 

proporção de sua participação, observada a solidariedade nas obrigações assumidas. 

 

7.5. A inabilitação de qualquer consorciada acarretará, automaticamente, a inabilitação do 

consórcio. 

 

7.6. O documento referente ao compromisso de participação em consórcio deve constar dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO de que trata este EDITAL, sob pena de inabilitação. 

 

8. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

8.1. Os LICITANTES devem apresentar à COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO dois 

envelopes: 

 

(a) O Envelope 1 deverá conter a PROPOSTA COMERCIAL, estando identificado 

na sua parte externa, unicamente, com os seguintes dizeres:  

 

CONSÓRCIO DE SANEAMENTO NOSSA ÁGUA ï CONSANA 

Concorrência nº [-] /2020 

ENVELOPE 1 ï PROPOSTA COMERCIAL 

LICITANTE: (nome, endereço, número de telefone, fax e e-mail) 

 

(b) O Envelope 2 deverá conter os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, estando 

identificado na sua parte externa, unicamente, com os seguintes dizeres: 

 

CONSÓRCIO DE SANEAMENTO NOSSA ÁGUA ï CONSANA 

Concorrência nº [-] /2020 
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ENVELOPE 2 ï DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

LICITANTE: (nome, endereço, número de telefone, fax e e-mail) 

 

8.2. Os envelopes devem ser entregues pelos LICITANTES até o dia [-] de [-] de [-], às [-], 

na sede da Secretaria do Consórcio de Saneamento Nossa Água ï CONSANA, constante do 

preâmbulo do presente EDITAL, não sendo permitida a entrega de envelopes após referido horário 

ou a admissão de participação de novos LICITANTES. 

 

8.3. É permitido o encaminhamento dos envelopes pelo correio ou outro meio, desde que ele 

seja recebido pela Secretaria Executiva do CONSANA até a data e horário referidos no item 8.2, 

sendo que a responsabilidade pela entrega dos envelopes no prazo ou por qualquer extravio é 

exclusiva do LICITANTE. 

 

8.4. As LICITANTES podem se fazer representadas durante as sessões públicas de abertura 

dos envelopes por representante devidamente credenciado, conforme modelo constante do Anexo 

VI, munido de instrumento de procuração, com poderes para representar a LICITANTE em todos 

os atos e fases da LICITAÇÃO, bem como cópia do documento de constituição da LICITANTE 

comprovando os poderes daquele que outorgou a procuração. 

 

8.5. Caso o representante da LICITANTE seja sócio ou diretor da LICITANTE, deverá 

apresentar documento de identidade, cópia do ato constitutivo e comprovação da eleição dos 

diretores. 

 

8.6. Todos os documentos deverão ser entregues em língua portuguesa, datilografados ou 

impressos de forma legível. 

 

8.7. Os documentos em língua estrangeira devem ser legalizados pela autoridade consular 

brasileira e traduzidos para o vernáculo por tradutor público juramentado. 

 

8.8. A DOCUMENTAÇÃO deve estar encadernada, sendo precedida de um sumário, com a 

indicação dos documentos e das páginas correspondentes, devendo todas as folhas estar numeradas 

e rubricadas por responsável da LICITANTE ou pessoa legalmente habilitada a fazê-lo em nome da 

LICITANTE. 
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8.9. A DOCUMENTAÇÃO deverá ser apresentada em original ou cópia por qualquer 

processo de autenticação, sem emendas ou rasuras. 

 

8.10. Deve ser apresentada exclusivamente a DOCUMENTAÇÃO exigida, evitando-se 

duplicidade ou inclusão de documentos dispensáveis ou não solicitados. 

 

9. DOS REQUISITOS PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO  

 

9.1. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser entregues em uma única via, 

observadas as disposições dos itens 11, 12, 13, 14 e 15 do EDITAL. 

 

9.2. Será inabilitada a LICITANTE que deixar de apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos ou, mesmo apresentando os referidos documentos, deixar de atender a quaisquer das 

condições relativas à habilitação, ficando impedida de participar das fases subsequentes. 

 

9.3. As certidões exigidas para habilitação das LICITANTES emitidas sem indicação do 

prazo de validade serão consideradas válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 

sua expedição. 

 

9.4. Serão admitidas certidões obtidas pela internet, desde que tenham sido emitidas por sites 

oficiais e que o documento contenha a indicação do sítio eletrônico onde poderá ser verificada a 

autenticidade da informação. 

 

9.5. A PROPOSTA COMERCIAL será apresentada em 01 (uma) via, com prazo de validade 

não inferior a 90 (noventa) dias, considerando incluídos no preço todos os custos inerentes a 

implantação, operação e manutenção dos sistemas e quaisquer outras despesas acessórias e 

necessárias relativas aos serviços objeto desta LICITAÇÃO, bem como todos os tributos conforme 

diretrizes estabelecidas no Anexo III do EDITAL. 

 

9.6. A PROPOSTA COMERCIAL deve conter o plano de negócio e declaração explícita de 

PROPOSTA COMERCIAL, em conformidade com parâmetros e formulários dispostos no Anexo 

III do EDITAL. 
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9.7. A LICITANTE deverá apurar todas as quantidades de materiais e mão-de-obra 

necessários a perfeita e completa prestação dos serviços. 

 

9.8. A PROPOSTA COMERCIAL receberá uma Nota, calculada nos termos do Anexo III 

do EDITAL, que será considerada para os cálculos do julgamento final das PROPOSTAS. 

 

9.9. No julgamento da PROPOSTA COMERCIAL será verificada conforme as informações 

prestadas no Anexo III deste EDITAL. 

 

9.10. Para a elaboração da PROPOSTA COMERCIAL a LICITANTE deverá obedecer a 

ESTRUTURA TARIFÁRIA constante do Anexo II deste EDITAL, bem como os valores 

estabelecidos para os SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

 

9.11. Serão desclassificadas as PROPOSTAS COMERCIAIS das LICITANTES que não 

apresentarem todos os documentos exigidos ou que ofertarem um valor de outorga inferior ao limite 

previsto no Anexo III. 

 

9.12. As PROPOSTAS COMERCIAIS devem ser assinadas pelo representante legal das 

LICITANTES ou por terceiro com poderes para tanto, devendo a comprovação de tais poderes 

acompanhar as PROPOSTAS. 

 

10. DA ESTRUTURA TARIFÁRIA  E OUTORGA 

 

10.1. A estrutura tarifária a ser praticada pela CONCESSIONÁRIA é a constante do Anexo 

II do EDITAL, cuja data-base é a data da entrega da PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE 

VENCEDORA. 

 

10.2. A estrutura tarifária apresentada no Anexo II do EDITAL contempla, ainda, os serviços 

complementares, todas as despesas referentes a encargos de leis sociais e descontos ao Poder 

Público, bem como os valores a serem cobrados quando de sua prestação. 

 

10.3. A CONCESSIONÁRIA deverá pagar ao PODER CONCEDENTE, a título de 

OUTORGA pela CONCESSÃO, o valor definido na PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE 

VENCEDORA, nas condições deste EDITAL e do CONTRATO. 
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11. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

11.1. Os LICITANTES devem apresentar os seguintes documentos de habilitação jurídica: 

 

11.1.1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades empresárias. No caso de sociedades limitadas, em que os 

administradores não constem do contrato social, ou quando se tratar de sociedades por 

ações, também deverá apresentar documentos de eleição de seus administradores. Em 

ambas as situações, o objeto social da LICITANTE deverá ser compatível com o objeto 

licitado, nos termos deste EDITAL; 

 

11.1.2. decreto de autorização ou equivalente, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, nos termos do art. 28, inciso V, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

11.1.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

 

11.1.4. em se tratando de participação em consórcio, deverá ser apresentado 

instrumento público ou particular de compromisso de participação em consórcio, 

subscrito pelas consorciadas, a ser apresentado pela empresa líder. 

 

12. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

 

12.1. Os LICITANTES devem apresentar os seguintes documentos de regularidade fiscal e 

trabalhista: 

 

12.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 

da Fazenda ï CNPJ; 
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12.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo à sede da LICITANTE, pertinente ao seu ramo de atividade compatível 

com o objeto contratual; 

 

12.1.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante a 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 

"a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei Federal n.º 8.212/91, às contribuições 

instituídas a título de substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

inclusive inscritas em DAU; 

 

12.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

LICITANTE, se estiver inscrita, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

12.1.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

da LICITANTE, ou outra equivalente, na forma da lei, compreendendo tributos 

mobiliários; 

 

12.1.6. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

ï FGTS, mediante a apresentação de certidão de regularidade emitida pela Caixa 

Econômica Federal. 

 

12.1.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ï CNDT da sede 

da LICITANTE. 

 

12.2. Para fins de comprovação da regularidade estabelecida nos itens 12.1.3 a 12.1.7, será 

admitida a apresentação de certidão negativa de débito ou certidão positiva com efeitos de 

negativa. 

 

 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
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13.1. Os LICITANTES devem apresentar os seguintes documentos pertinentes à qualificação 

técnica: 

 

13.1.1. Prova de registro ou inscrição junto ao CREA ï Conselho Regional de 

Engenharia e Arquitetura competente, da empresa e de seu(s) responsável(is) técnico(s), 

devidamente atualizado do local de sua sede;  

 

13.1.2. Apresentação de atestado de visita técnica de que trata o item 5 do presente 

EDITAL ou declaração de conhecimento do local de execução do CONTRATO, 

conforme modelo constante do Anexo VI do EDITAL; 

 

13.1.3. Comprovação de que a LICITANTE possui em seu quadro permanente de 

pessoal, na data prevista para apresentação das PROPOSTAS COMERCIAIS nesta 

LICITAÇÃO, um ou mais profissionais de nível superior com atribuição técnica para 

os respectivos serviços, detentores de Atestados acompanhados das Certidões de Acervo 

Técnico (CAT) emitidas pelo CREA ï Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, 

comprovando sua responsabilidade técnica em obras e serviços com as características 

abaixo: 

 

13.1.3.1. Operação de sistema de abastecimento de água composto de captação, 

tratamento, adução, reservação e rede de distribuição de água, incluindo medidas 

de redução de perdas físicas. 

 

13.1.3.2. Manutenção de sistema de abastecimento de água composto de 

captação, tratamento, adução, reservação e rede de distribuição de água, incluindo 

medidas de redução de perdas físicas. 

 

13.1.3.3. Operação de sistema de esgotamento sanitário composto de rede de 

coleta, bombeamento, coletor tronco, tratamento e disposição final dos efluentes. 

 

13.1.3.4. Manutenção de sistema de esgotamento sanitário composto de rede de 

coleta, bombeamento, coletor tronco, tratamento e disposição final dos efluentes. 
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13.1.3.5. Operação de ferramenta de gestão comercial para sistema de 

abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário que compreenda a leitura, 

faturamento, cobrança, atendimento ao usuário e gestão do parque de hidrômetros.  

 

13.1.3.6. O vínculo do profissional com a LICITANTE poderá ser comprovado 

por meio da apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), acompanhada da cópia da respectiva Ficha Registro de Empregado 

(FRE), ou por meio da apresentação do Contrato de Prestação de Serviços. 

Quando se tratar de dirigente de empresa, tal comprovação poderá ser feita por 

meio da cópia da Ata da Assembleia, referente à sua investidura no cargo ou, no 

caso de sócio, mediante apresentação do respectivo Contrato ou Estatuto Social. 

 

13.1.4. Comprovação de aptidão para desempenho técnico da LICITANTE mediante 

a apresentação de certidões ou atestados em nome do próprio LICITANTE, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ï 

Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura, quando aplicável, comprovando que a 

LICITANTE executou atividades com as características e quantitativos mínimos abaixo: 

 

13.1.4.1. Operação do Sistema de Abastecimento de Água composto de 

captação, tratamento, adução, reservação e rede de distribuição de água, incluindo 

medidas de redução de perdas físicas para, no mínimo, 106.425 habitantes1 por 

período igual ou superior a 1 ano. 

 

13.1.4.2. Manutenção do Sistema de Abastecimento de Água composto de 

captação, tratamento, adução, reservação e rede de distribuição de água, incluindo 

medidas de redução de perdas físicas para, no mínimo, 106.425 habitantes por 

período igual ou superior a 1 ano. 

 

13.1.4.3. Operação do Sistema de Esgotamento Sanitário composto de rede de 

coleta, bombeamento, coletor tronco, tratamento e disposição final dos efluentes 

para, no mínimo, 106.425 habitantes por período igual ou superior a 1 ano. 

 

 
1 Correspondente a 50% dos habitantes da área do Consórcio, nos termos da Súmula nº 24 do TCE/SP. 
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13.1.4.4. Manutenção do Sistema de Esgotamento Sanitário composto de rede 

de coleta, bombeamento, coletor tronco, tratamento e disposição final dos 

efluentes para, no mínimo, 106.425 habitantes por período igual ou superior a 1 

ano. 

 

13.1.4.5. Construção de adutoras de água e redes de distribuição (mínimo de [-

] km), admitido a somatória de atestados para a composição da extensão mínima. 

 

13.1.4.6. Construção de rede coletora de esgotos (mínimo de [-] km), admitido 

a somatória de atestados para a composição da extensão mínima. 

 

13.1.4.7. Construção de ETE ï Estação de Tratamento de Esgotos, com 

capacidade de [-] l/s. 

 

13.2. Os LICITANTES podem apresentar apenas um atestado ou certidão para cada subitem 

previsto nos itens 13.1.3 e 13.1.4 supra, exceto para os subitens 13.1.4.5 e 13.1.4.6, em que se 

admite, pela natureza dos serviços e obras neles previstos, o somatório de quantitativos havidos em 

mais de um atestado. 

 

13.3. Para efeito de comprovação da qualificação técnica, as LICITANTES que desejarem 

utilizar atestados emitidos em razão de contratos executados em consórcio, por sociedade de 

propósito específico ou empresas controladas, devem apresentar os respectivos atestados 

acompanhados dos documentos comprobatórios de sua participação no consórcio, na sociedade de 

propósito específico ou das empresas controladas detentoras da experiência anterior aludida.  

 

13.4. Para comprovação do item 13.3 acima serão consideradas apenas as parcelas e os 

quantitativos na proporção da participação da proponente (consorciada/empresa) na composição do 

consórcio, da Sociedade de Propósito Específico ou das empresas controladas detentoras da 

experiência anterior aludida. 

 

13.5. Para fins de comprovação do percentual de participação da proponente 

(consorciada/empresa) em consórcio ou sociedade de propósito específico ou empresas controladas, 

na forma do item 13.3, deverá ser juntada ao atestado cópia do instrumento de constituição do 
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consórcio e do livro de ações da Sociedade de Propósito Específico, com todas as suas alterações 

ou a composição do capital social em caso de sociedade de propósito específico. 

 

14. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO -FINANCEIRA  

 

14.1. Os LICITANTES devem apresentar os seguintes documentos pertinentes à qualificação 

econômico-financeira: 

 

14.1.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis, que comprovem a boa situação financeira da empresa. Em se tratando de 

LICITANTE constituída há menos de 1 (um) ano, deverão ser apresentados, em 

substituição ao balanço patrimonial, o balancete referente ao mês imediatamente 

anterior à data da abertura da LICITAÇÃO e o balanço provisório devidamente 

registrado na respectiva junta comercial, sendo vedada a substituição dos referidos 

documentos para LICITANTES constituídas há mais de 1 (um) ano. O balanço das 

empresas que não são obrigadas a publicá-los de acordo com a lei deverá estar assinado 

por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade em que tiver sede a 

LICITANTE, com indicação do número das páginas transcritas no livro diário e 

registrado nos órgãos competentes. No caso de sociedade anônima, o balanço deverá 

estar publicado em órgãos de imprensa, na forma da lei. As LICITANTES obrigadas a 

utilização do Sistema Público de Escrituração Digital (SPED) deverão apresentar, além 

do balanço patrimonial assinado pelo responsável legal e pelo contador, o comprovante 

da transmissão da Escrituração do exercício pelo sistema do SPED; 

 

14.1.2. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial ou de 

execução patrimonial expedida pelo distribuidor da sede da LICITANTE. No caso de 

existência de recuperação judicial deverá ser apresentado o competente Plano de 

Recuperação, devidamente homologado pelo juízo competente; 

 

14.1.3. Comprovação de que dispõe, na data de entrega dos envelopes, de patrimônio 

líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado dos investimentos, 

admitida a atualização até essa data, através de índices oficiais, podendo ser 

comprovado sob a forma de qualquer das modalidades, a saber: 
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14.1.3.1. Último Instrumento de Alteração Contratual, devidamente registrado. 

 

14.1.3.2. Balanço apresentado na forma da lei. 

 

14.1.3.3. Para as LICITANTES reunidas em consórcio, o patrimônio líquido 

exigido da LICITANTE individual será acrescido de 30% (trinta por cento), na 

forma prevista no item 7.1.2 do EDITAL. 

 

14.1.4. A LICITANTE deverá comprovar, ainda, que dispõe dos seguintes índices, 

extraídos de seu balanço patrimonial: 

 

ILC (Índice de Liquidez Corrente) maior ou igual a 0,93 ILC = (AC/PC);2 

 

IE (Índice de Endividamento) menor ou igual a 0,53 IE = (PC+ELP) /AT. 

 

sendo: 

 

AT = Ativo Total; 

AC = Ativo Circulante;  

PC = Passivo Circulante; 

RLP = Realizável a Longo Prazo;  

ELP = Exigível a Longo Prazo. 

 

15. DECLARAÇÕES 

 

15.1. As LICITANTES deverão apresentar: 

 

15.1.1. Carta, conforme Anexo VI do EDITAL, a ser apresentada na forma do item 

8.4 do EDITAL, com indicação de pessoa credenciada a representar a empresa e praticar 

todo e qualquer ato previsto ou referente ao processo da LICITAÇÃO, inclusive e 

especialmente desistir do direito de interposição de recurso, bem como para 

 
2 TCE/SP PROCESSO:00008179.989.19-9 ï 22/03/2019. 
3 TCE/SP TC-6096.989.19-9 ï 19/02/2019. 
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apresentação da DOCUMENTAÇÃO, assinada pelo seu representante legal com 

aposição do carimbo de identificação; 

 

15.1.2. Junto aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, declaração de Situação 

Regular no Ministério do Trabalho, sob as penas da lei, em atendimento às normas 

trabalhistas, inclusive ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 

conforme modelo constante no Anexo VI do EDITAL; 

 

15.1.3. Junto aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, declaração de inexistência 

de fatos impeditivos, conforme modelo constante do Anexo VI do EDITAL;  

 

15.1.4. Junto aos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, declaração, conforme 

modelo constante do Anexo VI do EDITAL, externando o compromisso de manter, 

durante o CONTRATO, Profissional(ais) Responsável(eis) Técnico(s) detentor(es) de 

qualificação técnica necessária a execução do objeto do CONTRATO. 

 

15.1.5. Junto aos documentos citados no item 15.1.1, deve ser apresentada garantia 

de proposta correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor estimado dos 

investimentos, em favor do CONCEDENTE. 

 

15.1.5.1. A LICITANTE deverá apresentar a garantia de proposta ao 

CONCEDENTE, em qualquer uma das seguintes modalidades: 

 

a) em moeda corrente do País; 

 

b) em títulos da dívida pública, emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério da Fazenda, desde que não gravados com cláusula de 

inalienabilidade e impenhorabilidade; 

 

c) seguro-garantia; ou 

 

d) fiança bancária, observado o modelo constante do Anexo VI do EDITAL. 
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15.1.5.2. O prazo de validade da garantia de proposta será de 90 (noventa) dias 

a contar da data limite de apresentação dos DOCUMENTOS. 

 

15.1.5.3. Havendo prorrogação do período de validade das PROPOSTAS, 

poderá ser solicitado às LICITANTES que estas igualmente procedam à 

prorrogação ou, então, à substituição das garantias prestadas na forma de fiança 

bancária ou seguro-garantia. 

 

SEÇÃO V ï DAS ETAPAS DA CONCORRÊNCIA 

 

16. ABERTURA, EXAME E JULGAMENTO  

 

16.1. No dia indicado no item 8.2 do presente EDITAL, a COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO, em sessão pública presencial, proclamará recebidos os envelopes das LICITANTES 

que tenham sido protocolados nos termos do presente EDITAL e, em seguida, realizará o 

credenciamento dos representantes das LICITANTES e analisará a regularidade da prestação da 

garantia de proposta. 

 

16.2. Em seguida, serão rubricados, ainda fechados, todos os envelopes das LICITANTES, 

pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e pelos representantes das 

LICITANTES presentes. 

 

16.3. Sequencialmente serão abertos os Envelopes nº. 01, contendo a PROPOSTA 

COMERCIAL, rubricando-se os documentos neles contidos e procedendo-se ao seu exame pelos 

membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e pelos representantes das LICITANTES 

presentes. 

 

16.4. Feito isso, será encerrada a sessão pública, da qual será lavrada ata que, após lida em 

voz alta, será assinada pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e pelos 

representantes das LICITANTES presentes. 
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16.5. A análise das PROPOSTAS COMERCIAIS ocorrerá em sessão realizada entre os 

membros da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO e o resultado será divulgado, mediante 

aviso publicado, uma única vez, na imprensa oficial, bem como comunicado às LICITANTES. 

 

16.6. A critério exclusivo da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, as PROPOSTAS 

COMERCIAIS poderão ser analisadas na própria sessão pública de abertura dos Envelopes nº. 01. 

 

16.7. O julgamento das PROPOSTAS COMERCIAIS para fins de classificação será feito de 

acordo com os critérios constantes no Anexo III do EDITAL. 

 

16.8. A classificação das PROPOSTAS COMERCIAIS far-se-á em ordem decrescente dos 

valores, sendo classificada em primeiro lugar a LICITANTE que apresentar a maior oferta pela 

outorga, nas condições estabelecidas no Anexo III. 

 

16.9. No caso de empate entre duas ou mais PROPOSTAS, depois de obedecido o disposto 

no § 2º do art. 3º da Lei Federal 8.666/93, a escolha da melhor PROPOSTA será feita por sorteio, 

em ato público, para o qual serão convocadas todas as LICITANTES. 

 

16.10. O resultado da fase de classificação das PROPOSTAS COMERCIAIS será 

adequadamente comunicado. 

 

16.11. Será desclassificada a PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE que não atender aos 

critérios constantes no Anexo III do EDITAL. 

 

16.12. Os Envelopes nº. 02 das LICITANTES desclassificadas serão devolvidos, ainda 

lacrados, após os prazos recursais ou em caso de renúncia expressa ao recurso. 

 

16.13. Encerrada a fase de classificação das PROPOSTAS COMERCIAIS e na data prevista 

pela COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, será aberto o Envelope n.º 02 da LICITANTE 

melhor classificada. 

 

16.14. Os documentos constantes do Envelope n.º 02 deverão ser rubricados pelos 

representantes dos LICITANTES presentes e pelos membros da COMISSÃO ESPECIAL DE 

LICITAÇÃO. 
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16.15. Inabilitada a LICITANTE melhor classificada, serão analisados os documentos 

habilitatórios da LICITANTE com a PROPOSTA classificada em segundo lugar, e assim 

sucessivamente, até que uma LICITANTE atenda às condições de habilitação fixadas no EDITAL.  

 

16.16. Proclamado o resultado final da presente LICITAÇÃO, o objeto será adjudicado à 

LICITANTE VENCEDORA nas condições técnicas e econômicas por ela ofertadas. 

 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

17.1. A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO deve adjudicar a LICITAÇÃO à 

LICITANTE VENCEDORA, depois de decididos os recursos cabíveis, no prazo máximo de 5 

(cinco) dias úteis. 

 

17.2. Adjudicada a LICITAÇÃO, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, o processo de 

licitação deve ser submetido à deliberação do Presidente do Consórcio de Saneamento Nossa Água 

ï CONSANA, que poderá, também no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis: 

 

a) homologar a LICITAÇÃO; 

 

b) determinar a emenda de irregularidade sanável, se houver, no processo licitatório; 

 

c) revogar a LICITAÇÃO, por razões de interesse público; 

 

d) anular a LICITAÇÃO, se for o caso, por ilegalidade insanável; 

 

17.3. A LICITAÇÃO somente poderá ser revogada por razões de interesse público e 

decorrente de fato superveniente à publicação do EDITAL, devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta. Poderá, ainda, ser declarada a nulidade da LICITAÇÃO se 

verificada ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, somente nos casos em que não caiba 

convalidação e nos casos em que o vício de legalidade causar prejuízos à competitividade. Em 

qualquer hipótese, o desfazimento da LICITAÇÃO deve ser amparado por parecer jurídico 

devidamente fundamentado, assegurado aos LICITANTES previamente o direito à ampla defesa e 

ao contraditório. 



 

 26 

 

18. DA CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO CONT RATO  

 

18.1. Adjudicado e homologado o objeto da LICITAÇÃO, o CONCEDENTE dispõe do prazo 

de até 15 (quinze) dias para convocar a LICITANTE VENCEDORA para assinar o CONTRATO. 

 

18.2. A LICITANTE VENCEDORA será convocada para a assinatura do respectivo 

CONTRATO no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da convocação, 

oportunidade em que se obriga a apresentar os seguintes documentos: 

 

18.2.1. Garantia de execução do CONTRATO no valor correspondente a [-] % ([-] 

por cento) do valor estimado dos investimentos, nos termos do artigo 56, da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

 

18.2.2. Constituição da Sociedade de Propósito Específico, na forma de sociedade 

anônima, com a correspondente certidão da Junta Comercial competente e inscrição no 

CNPJ/MF (Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda). 

 

18.2.3. Comprovação de subscrição integral do capital social da Sociedade de 

Propósito Específico correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado dos 

investimentos e integralização em moeda corrente nacional de, no mínimo, 30% (trinta 

por cento) do valor subscrito. 

 

18.2.4. Comprovação de ressarcimento a empresa [-], até a data da celebração do CONTRATO, 

o valor total de [-], correspondente aos custos incorridos na elaboração dos referidos 

Estudos Técnicos de Viabilidade, entregues no âmbito do EDITAL DE 

CHAMAMENTO PARA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE CHAMAMENTO 

PÚBLICO Nº 01/2018. 

 

18.3. O prazo para a celebração do CONTRATO poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela LICITANTE VENCEDORA, durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado, aceito pela COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO. 
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18.4. Se a LICITANTE VENCEDORA não apresentar os documentos acima ou não retirar o 

instrumento contratual no prazo estabelecido, a COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá 

convocar, na ordem de classificação, as LICITANTES remanescentes para fazê-lo em igual prazo e 

nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a LICITAÇÃO, 

independentemente das sanções administrativas previstas nos artigos 81 e 87 da Lei Federal n.º 

8.666/93. 

 

19. DAS SANÇÕES 

 

19.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido no EDITAL, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando o LICITANTE às sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666/93, 

artigos 81 e 87. 

 

19.2. Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, atraso injustificado, oriundo da presente 

LICITAÇÃO a Administração poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 

penalidades: 

 

a) Advertência por escrito; 

 

b) Multa; 

 

c) Suspensão temporária do direito de participar de licitações do Consórcio de Saneamento 

Nossa Água - CONSANA e dos Municípios objeto da presente CONCESSÃO e, ainda, 

contratar, por um período não superior a 2 (dois) anos; e, 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na forma 

do Inciso IV, artigo 87, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

20. DOS RECURSOS 

 

20.1. Das decisões da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, caberá recurso, nos termos 

do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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20.2. Os recursos somente serão admitidos quando subscritos por representante(s) legal(is), 

Representantes Credenciados ou por procurador com poderes específicos, munido(s) do(s) 

instrumento(s) que demonstre(m) poderes para tanto. 

 

20.3. A interposição de recurso será comunicada às demais LICITANTES, que poderão 

apresentar contrarrazões no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato. 

 

21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. As dúvidas surgidas na aplicação deste edital, bem como os casos omissos, serão 

resolvidas pela COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, respeitada a legislação pertinente. 

 

21.2. A COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO poderá proceder a inspeções, auditorias e 

realizar ou determinar diligências a qualquer tempo, bem como valer-se de assessoramento técnico, 

para se for o caso, esclarecer dúvidas e conferir informações e registros oferecidos pelas 

LICITANTES. 

 

21.3. À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO é facultada a realização de diligência, a 

fim de esclarecer o conteúdo ou a veracidade de DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO ou do teor 

das PROPOSTAS, sendo vedado utilizar a faculdade de diligência para permitir a inclusão posterior 

de documento ou informação exigida neste EDITAL e não apresentada nos envelopes no momento 

oportuno. 

 

[LOCAL E DATA]  

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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Anexo I ï Minuta do contrato de concessão 

 

O CONSÓRCIO DE SANEAMENTO NOSSA ÁGUA ï CONSANA, com sede na [-], 

nesta cidade, CNPJ sob n.° [-], neste ato representada pelo Sr. [-], doravante denominado PODER 

CONCEDENTE e, de outro lado a [-], CONCESSIONÁRIA dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO com sede na [-], nesta cidade, 

CNPJ sob n.° [-], neste ato representada pelo Sr. [-], empresário, portador do RG n.º [-]e CPF n.º [-

], residente e domiciliado na [-], de agora em diante denominada CONCESSIONÁRIA, 

 

CONSIDERANDO: 

 

O Edital de Licitação da Concorrência Pública n.º [-]/[ -], publicado pelo PODER 

CONCEDENTE, que teve seu objeto adjudicado à LICITANTE VENCEDORA, a qual apresentou 

a melhor proposta para prestar os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO. 

 

As PARTES celebram o presente CONTRATO DE CONCESSÃO para exploração dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 

que será regido pela legislação que disciplina a matéria e, especificamente, pelas cláusulas e 

condições a seguir estipuladas.  
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CLÁUSULA PRIMEIRA ï DA LEGISLAÇÃO  

 

1.1. A CONCESSÃO e o CONTRATO são regidos pela Constituição Federal, pela Lei Federal 

n.º 8.987/95, pela Lei Federal n.º 9.074/95, pela Lei Federal n.º 11.445/07 e, 

subsidiariamente, pela Lei Federal n.º 8.666/93 e Decreto Federal n.º 7.217/10 e dos 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições do Direito Privado, no que couber. 

 

1.2. A CONCESSÃO e o CONTRATO serão regidos, ainda, pelas cláusulas e condições deste 

CONTRATO e dos seus Anexos e pelas disposições legais e regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA ï DAS DEFINIÇÕES 

 

2.1. As definições contidas no presente instrumento são aquelas constantes na Seção II do 

EDITAL, a saber: 

 

AGÊNCIA REGULADORA: é a [ - ] com competência para regular e fiscalizar a prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

na ÁREA DE CONCESSÃO. 

 

ÁREA DE CONCESSÃO: área urbana dos Municípios de Bom Jesus dos Perdões, Bragança 

Paulista, Joanópolis e Monte Alegre do Sul, integrantes do Consórcio de Saneamento Nossa Água 

ï CONSANA, no Estado de São Paulo. 

 

BENS REVERSÍVEIS: ativos relacionados no Anexo VII do EDITAL, utilizados e administrados 

pela CONCESSIONÁRIA para prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO e que retornarão ao PODER CONCEDENTE 

quando do fim da CONCESSÃO, nos termos do CONTRATO. 

 

CONCEDENTE ou PODER CONCEDENTE: é o Consórcio de Saneamento Nossa Água ï 

CONSANA. 

 

CONCESSÃO: é a delegação, feita pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, com autorização 

para a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, na ÁREA DE CONCESSÃO. 
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CONCESSIONÁRIA: é a Sociedade de Propósito Específico constituída pela LICITANTE 

VENCEDORA da LICITAÇÃO para prestar os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO, nos termos deste 

CONTRATO e seus Anexos. 

 

CONTRATO: é o contrato de concessão e seus Anexos, incluindo a Proposta da LICITANTE 

VENCEDORA, celebrado entre o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, que tem por objeto 

reger as condições de exploração dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

DATA BASE DA PROPOSTA: data da apresentação da PROPOSTA COMERCIAL da 

LICITANTE VENCEDORA, que será utilizada como marco inicial para contagem dos prazos a 

serem aplicados para fins de REAJUSTE e REVISÃO das TARIFAS, nos termos deste 

CONTRATO e seus Anexos. 

 

DATA DE ASSUNÇÃO: dia da emissão da ORDEM DE SERVIÇO. 

 

EDITAL: é o Edital de Concorrência e seus Anexos, cujo objeto é a concessão da prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO. 

 

GARANTIA DO CONTRATO: é a garantia de cumprimento das obrigações contratuais, prestada 

pela CONCESSIONÁRIA. 

 

LICITAÇÃO: é o procedimento administrativo, por meio do qual foi selecionada a proposta mais 

vantajosa, com vistas à celebração do CONTRATO. 

 

LICITANTE VENCEDORA: empresa isolada ou o consórcio de empresas que venceu a 

LICITAÇÃO. 

 

ORDEM DE SERVIÇO: é a ordem emitida pelo CONCEDENTE, autorizando o início do 

PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO e o início efetivo da exploração da 

CONCESSÃO pela CONCESSIONÁRIA, observado o disposto neste CONTRATO. 
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PARTE(S): são o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA. 

 

PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO: período de até 90 (noventa) dias durante o 

qual se efetuará a transição da operação do SISTEMA e da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO e dos SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES para a CONCESSIONÁRIA, bem como a elaboração do TERMO DE 

ENTREGA DOS BENS REVERSÍVEIS. 

 

PLANO(S) MUNICIPAL(IS) DE SANEAMENTO BÁSICO (PMSB): são os Planos de 

Saneamento exigidos nos termos da Lei n° 11.445/07. 

 

PRAZO DA CONCESSÃO: é o prazo de vigência do CONTRATO a contar da DATA DE 

ASSUNÇÃO. 

 

PROPOSTA COMERCIAL: proposta apresentada pela LICITANTE VENCEDORA na licitação, 

na qual foi apresentado o valor de outorga pela CONCESSÃO dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

REAJUSTE: é a correção periódica dos valores das TARIFAS, que ocorrerá a cada 12 (doze) meses, 

contados da DATA-BASE DA PROPOSTA, de acordo com os critérios estabelecidos neste 

CONTRATO. 

 

RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS: são as receitas alternativas, complementares, acessórias ou 

oriundas de projetos associados, que a CONCESSIONÁRIA poderá auferir, direta ou indiretamente, 

nos termos deste EDITAL e do CONTRATO. 

 

REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: é o conjunto de normas que regulam a 

prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, contido no Anexo V do EDITAL. 

 

REVISÃO: é a alteração no valor das TARIFAS ou nas condições deste CONTRATO com a 

finalidade de recompor o equilíbrio econômico-financeiro da CONCESSÃO. 
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SERVIÇOS COMPLEMENTARES: conjunto de serviços auxiliares, complementares, correlatos e 

relacionados que também compõem o escopo dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, objeto da CONCESSÃO 

e que serão prestados e cobrados pela CONCESSIONÁRIA, bem como as atividades e serviços cujo 

desenvolvimento e/ou prestação sejam relevantes para a adequada prestação dos SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

SISTEMA: conjunto de bens, instalações, equipamentos, máquinas, aparelhos, edificações e 

acessórios, destinados à estruturação de projetos de implantação, expansão, restauração e operação 

necessários à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO que será assumido pela CONCESSIONÁRIA quando da 

expedição, pelo CONCEDENTE, da correspondente ORDEM DE SERVIÇO, e que reverterá ao 

CONCEDENTE quando da extinção da CONCESSÃO. 

 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA: instalação composta por conjunto de 

infraestruturas, obras civis, materiais e equipamentos, destinada à produção e à distribuição 

canalizada de água potável para populações, incluindo neste: Reservação de água bruta, Captação, 

Adução de água bruta, Tratamento de água, Adução de água tratada e Reservação de água tratada. 

 

SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO: instalação composta por conjunto de 

infraestruturas, obras civis, materiais e equipamentos, destinada à coleta, transporte e tratamento de 

esgotos sanitários das populações, incluindo neste: Coleta, inclusive ligação predial, Transporte, 

Tratamento e Disposição final dos esgotos sanitários e dos lodos originários da operação de unidades 

de tratamento. 

 

TARIFA: é o valor pecuniário a ser cobrado dos USUÁRIOS em virtude da prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, nos termos deste CONTRATO. 

 

TERMO DE ENTREGA DOS BENS REVERSÍVEIS: documento assinado pelas partes no término 

do PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO, transferindo à CONCESSIONÁRIA os 

BENS REVERSÍVEIS. 
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USUÁRIO: pessoa ou grupo de pessoas que se utilizam dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE 

CONCESSÃO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA ï DOS ANEXOS 

 

3.1. Integram o presente CONTRATO, para todos os efeitos legais, independentemente de 

transcrição, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I ï Edital de Concorrência; 

ANEXO II ï Estrutura Tarifária e Serviços Complementares para a Prestação de Serviços de 

Abastecimento de Água Esgotamento Sanitário; 

ANEXO III ïProposta Comercial da licitante vencedora; 

ANEXO IV ï Termo de Referência; 

ANEXO V ï Regulamento dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Esgotamento 

Sanitário; 

ANEXO VI ï Relação de Bens Reversíveis. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA ï DA INTERPRETAÇÃO  

 

4.1. Em caso de divergência entre as normas previstas na legislação aplicável, no EDITAL, neste 

CONTRATO e seus Anexos, prevalecerá a seguinte ordem: 

 

4.1.1. Normas legais vigentes; 

 

4.1.2. Normas deste CONTRATO; 

 

4.1.3. Normas do corpo do EDITAL; e, 

 

4.1.4. Normas dos demais anexos a este CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUINTA ï DO REGIME JURÍDICO  
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5.1. Este CONTRATO regula-se pelas suas disposições e por preceitos de Direito Público, 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 

Direito Privado, que lhe sejam específicas. 

 

5.2. O regime jurídico deste CONTRATO confere ao PODER CONCEDENTE as prerrogativas 

de: 

 

5.2.1. Alterá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

assegurado sempre o seu equilíbrio econômico-financeiro, nos termos do CONTRATO; 

 

5.2.2. Promover sua extinção; 

 

5.2.3. Fiscalizar sua execução conjuntamente com a AGÊNCIA REGULADORA; 

 

5.2.4. Aplicar as sanções estipuladas neste CONTRATO, além das previstas em lei, em razão de 

sua inexecução parcial ou total, sempre observado o regular processo administrativo. 

 

CLÁUSULA SEXTA ï DO OBJETO 

 

6.1. Este CONTRATO tem por objeto a prestação, pela CONCESSIONÁRIA, dos SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO e dos 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES, em caráter de exclusividade, aos USUÁRIOS que se 

localizam na ÁREA DE CONCESSÃO. 

 

6.2. Os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO, compreendem a construção, a operação e a 

manutenção das unidades integrantes dos sistemas físicos, operacionais e gerenciais de 

produção e distribuição de água potável, coleta, afastamento, tratamento e disposição de 

esgotos sanitários, incluindo a gestão dos sistemas organizacionais, a comercialização dos 

produtos e serviços envolvidos e o atendimento aos USUÁRIOS. 

 

6.3. O valor do presente CONTRATO, para todos os fins e efeitos de direito, corresponde à 

projeção das receitas ao longo do prazo de CONCESSÃO, que totaliza o valor de R$ [-] ([-

] reais). 
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6.4. O presente CONTRATO somente produzirá seus regulares efeitos a partir da emissão da 

ORDEM DE SERVIÇO. 

 

6.5. Com a emissão da ORDEM DE SERVIÇO, inicia-se o PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA 

DA OPERAÇÃO, findo o qual será assinado o TERMO DE ENTREGA DOS BENS 

REVERSÍVEIS. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA ï DA CONCESSÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

7.1. A presente CONCESSÃO delega a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, nos termos da Lei 

Federal n.º 8.987/95, com observância das disposições contidas na Lei Federal n.º 11.445/07, 

a ser explorado pela CONCESSIONÁRIA, em caráter de exclusividade, mediante a 

cobrança de TARIFA diretamente aos USUÁRIOS que se localizam na ÁREA DE 

CONCESSÃO, nos termos estabelecidos neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA OITAVA ï DOS OBJETIVOS E METAS DA CONCESSÃO 

 

8.1. A CONCESSIONÁRIA deverá, obrigatoriamente, cumprir as metas e indicadores previstos 

nos PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO, Anexos ao EDITAL. 

 

8.2. O REGULAMENTO especifica as normas técnicas e parâmetros de qualidade aplicáveis, a 

serem observadas pela CONCESSIONÁRIA, para prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, bem como as 

relações entre a CONCESSIONÁRIA e os USUÁRIOS. 

 

8.3. A CONCESSIONÁRIA, nos projetos de ampliação e implantação do SISTEMA, deverá 

zelar pelas boas condições de saúde da população. 

 

CLÁUSULA NONA ï DO PRAZO 
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1.1. O prazo da CONCESSÃO é de 30 (trinta) anos, contados da data de emissão da ORDEM 

DE SERVIÇO. 

 

1.2. A critério exclusivo do PODER CONCEDENTE, para assegurar a continuidade e qualidade 

dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO e com base nos relatórios técnicos sobre a regularidade e qualidade dos 

serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA, o prazo de CONCESSÃO poderá ser 

prorrogado. 

 

1.3. O prazo da CONCESSÃO poderá ser prorrogado, também, para fins de reequilíbrio 

econômico-financeiro na forma prevista no presente CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA ï DO OBJETO SOCIAL E DO CAPITAL SOCIAL  

 

10.1. A CONCESSIONÁRIA assumirá a forma de Sociedade de Propósito Específico ï SPE, 

organizada como sociedade anônima, e deverá ter como objeto a prestação dos SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, bem 

como a realização dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES e a exploração de fontes de 

receitas autorizadas no CONTRATO, de modo a viabilizar o cumprimento do CONTRATO. 

 

10.2. A denominação da CONCESSIONÁRIA será livre, mas deverá refletir sua qualidade de 

empresa concessionária da exploração dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

10.3. O prazo de duração da CONCESSIONÁRIA será indeterminado, devendo constar que seu 

objeto social exclusivo é a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 

 

10.4. A transferência de controle da CONCESSIONÁRIA deverá ser previamente aprovada pelo 

PODER CONCEDENTE, mediante o cumprimento pelo pretendente das exigências de 

habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade 

fiscal, necessárias à assunção dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, declarando que cumprirá todas as condições e 

termos referentes à CONCESSÃO. 
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10.5. As ações ordinárias nominativas poderão ser transferidas, desde que não seja alterada a 

titularidade do controle do capital votante da CONCESSIONÁRIA. 

 

10.6. Para assegurar e garantir a continuidade da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO e para promoção da 

reestruturação financeira da CONCESSIONÁRIA, o PODER CONCEDENTE poderá 

autorizar a assunção do controle da CONCESSIONÁRIA por seus financiadores, que 

deverão cumprir todas as cláusulas do CONTRATO, bem como as exigências de 

regularidade jurídica e fiscal, necessárias à assunção dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

10.7. O capital social mínimo da CONCESSIONÁRIA será o correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado dos investimentos. 

 

10.8. O capital social integralizado da CONCESSIONÁRIA na data de assinatura do 

CONTRATO deverá corresponder a 30% (trinta por cento) do valor subscrito. 

 

10.9. O restante do capital social será integralizado até o final do 3º (terceiro) ano da 

CONCESSÃO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ï DOS BENS INTEGRANTES DA 

CONCESSÃO 

 

11.1. A CONCESSÃO será integrada pelos bens que lhe são afetos, considerados como todas as 

instalações, equipamentos, máquinas, aparelhos, edificações, acessórios, enfim todos os 

bens necessários e vinculados à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

11.2. Integrarão também a CONCESSÃO todos os bens que venham a ser adquiridos ou 

construídos pela CONCESSIONÁRIA, ao longo do período de CONCESSÃO, necessários 

e vinculados à execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, na ÁREA DE CONCESSÃO. 
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11.3. Os bens afetos à CONCESSÃO somente poderão ser alienados ou onerados pela 

CONCESSIONÁRIA se houver prévia autorização do PODER CONCEDENTE. 

 

11.4. Para os efeitos do disposto na cláusula anterior, os bens deverão estar devidamente 

registrados na contabilidade da CONCESSIONÁRIA, de modo a permitir a sua fácil 

identificação pelo PODER CONCEDENTE. 

 

11.5. Os bens da CONCESSIONÁRIA que não estejam afetos à CONCESSÃO e, portanto, não 

sejam considerados como essenciais à execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, poderão ser 

alienados pela CONCESSIONÁRIA, desde que tal oneração ou alienação não afete a 

qualidade dos serviços, ou acarrete a diminuição das condições econômicas, técnicas e 

operacionais da CONCESSIONÁRIA, para a continuidade de sua adequada prestação. 

 

11.6. A CONCESSIONÁRIA assumirá os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO com a emissão da ORDEM DE SERVIÇO pelo 

PODER CONCEDENTE, que será expedida em prazo não superior a 30 (trinta) dias 

contados da data de assinatura do CONTRATO. 

 

11.7. Findo o PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO as partes deverão assinar o 

TERMO DE ENTREGA DOS BENS REVERSÍVEIS que relacionará todos os bens afetos 

à CONCESSÃO, que serão entregues pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA. 

 

11.8. O PODER CONCEDENTE obriga-se a entregar os bens afetos à CONCESSÃO 

inteiramente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos. 

 

11.9. Todos os bens da CONCESSÃO ou investimentos neles realizados deverão ser 

integralmente amortizados pela CONCESSIONÁRIA no prazo da CONCESSÃO, nos 

termos do artigo 2º, inciso III, da Lei Federal n.º 8.987/95 e demais condições estabelecidas 

no CONTRATO. 

 

11.10. Na extinção da CONCESSÃO, todos os bens a ela afetos, recebidos, construídos ou 

adquiridos pela CONCESSIONÁRIA e integrados diretamente à CONCESSÃO, reverterão 

ao PODER CONCEDENTE, nas condições estabelecidas no CONTRATO. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ï DA ASSUNÇÃO DE RISCOS 

 

12.1. A CONCESSIONÁRIA, a partir da data da celebração deste CONTRATO, assumirá integral 

responsabilidade por todos os riscos e obrigações inerentes à exploração da CONCESSÃO, 

observado o disposto abaixo e as demais condições previstas neste CONTRATO. 

 

12.2. A CONCESSIONÁRIA não será responsável pelos seguintes riscos relacionados à 

CONCESSÃO, cuja responsabilidade é atribuída ao PODER CONCEDENTE: 

 

12.2.1. Decisão judicial ou administrativa que impeça ou impossibilite a CONCESSIONÁRIA de 

cobrar a TARIFA dos serviços ou de reajustá-la de acordo com o estabelecido no 

CONTRATO, exceto nos casos em que a CONCESSIONÁRIA houver dado causa a tal 

decisão; 

 

12.2.2. Modificação unilateral do CONTRATO pelo PODER CONCEDENTE; 

 

12.2.3. Descumprimento, pelo PODER CONCEDENTE, de suas obrigações contratuais ou 

regulamentares, incluindo, mas não se limitando, ao descumprimento de prazos aplicáveis 

ao PODER CONCEDENTE previstos neste CONTRATO e/ou na legislação vigente; 

 

12.2.4. Alteração, pelo PODER CONCEDENTE, dos encargos atribuídos à CONCESSIONÁRIA 

no CONTRATO, incluindo, mas não se limitando, as obras, especificação dos serviços 

descritos neste CONTRATO e seus anexos, bem como as alterações decorrentes de alteração 

na legislação, no REGULAMENTO; 

 

12.2.5. Criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais após a apresentação 

da PROPOSTA COMERCIAL, exceto os impostos incidentes sobre a renda; 

 

12.2.6. Ocorrência de fato do príncipe ou de fato da administração de que resultem, 

comprovadamente, variações nos custos ou nas receitas da CONCESSIONÁRIA, incluindo 

determinações de autoridades administrativas ou judiciárias, inclusive por termos de 

ajustamento de conduta, que alterem os encargos da CONCESSÃO, dentre eles, a 

modificação ou a antecipação dos objetivos e metas da CONCESSÃO; 
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12.2.7. Ocorrência de caso fortuito, força maior ou sujeições imprevistas que acarretem alteração 

dos custos ou das receitas da CONCESSIONÁRIA e cuja responsabilidade não seja 

atribuível a CONCESSIONÁRIA; 

 

12.2.8. Alterações nos valores cobrados pelo uso dos recursos hídricos; 

 

12.2.9. Custos decorrentes de passivos ambientais já existentes ou originados em data anterior à 

assunção dos serviços; 

 

12.2.10. Vícios ocultos nos bens vinculados a CONCESSÃO, já existentes ou originados em 

data anterior à assunção dos serviços; 

 

12.2.11. Atraso ou ausência de disponibilização das áreas e instalações existentes do 

SISTEMA em favor da CONCESSIONÁRIA; 

 

12.2.12. Atraso nas obras decorrentes da demora na obtenção de licenças ambientais, desde 

que não decorrentes de fato imputável à CONCESSIONÁRIA; 

 

12.2.13. Atualização dos PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO que 

importem alteração nos custos ou encargos da CONCESSIONÁRIA; 

 

12.2.14. Perda de receita decorrente da instituição de tarifa social em percentual superior ao 

limite de 5% (cinco por cento) do número de economias totais do sistema; 

 

12.2.15. Demais eventos integrantes da álea econômica extraordinária e extracontratual, não 

expressamente listados acima, que venham a alterar o equilíbrio econômico-financeiro deste 

CONTRATO, não causados por culpa ou dolo da CONCESSIONÁRIA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TE RCEIRA ï DOS FINANCIAMENTOS  

 

13.1. A CONCESSIONÁRIA é a única responsável pela obtenção dos recursos financeiros 

necessários à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
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13.2. A CONCESSIONÁRIA poderá oferecer os direitos emergentes da CONCESSÃO em 

garantia aos contratos de financiamento que venha a celebrar, até o limite em que não seja 

comprometida a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

13.3. Para garantir contratos de mútuo de longo prazo, destinados a investimentos relacionados ao 

CONTRATO, em qualquer de suas modalidades, a CONCESSIONÁRIA poderá ceder, em 

caráter fiduciário, seus direitos creditícios futuros decorrentes da exploração da 

CONCESSÃO. 

 

13.4. A CONCESSIONÁRIA poderá emitir obrigações, debêntures ou títulos financeiros 

similares que representem obrigações de sua responsabilidade, em favor de terceiros, para o 

financiamento das atividades decorrentes da CONCESSÃO, desde que o PODER 

CONCEDENTE seja comunicado. 

 

13.5. A CONCESSIONÁRIA não poderá opor ao PODER CONCEDENTE, por conta dos 

financiamentos de que trata esta Cláusula, quaisquer exceções ou meios de defesa como 

justificativa para o descumprimento de qualquer condição estabelecida neste CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA ï DO SERVIÇO PÚBLICO ADEQUADO  

 

14.1. A CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo da CONCESSÃO, deverá prestar os 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO de acordo com o disposto neste CONTRATO, visando ao pleno e satisfatório 

atendimento dos USUÁRIOS. 

 

14.2. Para os efeitos do que estabelece a Cláusula 14.1, serviço adequado é o que tem condições 

efetivas de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade e 

cortesia na sua prestação e modicidade das TARIFAS cobradas dos USUÁRIOS. 

 

14.3. Ainda para os fins previstos na Cláusula 14.1 acima, considera-se: 

 



 

 43 

14.3.1. Regularidade: a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO nas condições estabelecidas neste CONTRATO, 

no REGULAMENTO e em outras normas técnicas em vigor; 

 

14.3.2. Continuidade: a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO de modo contínuo, sem interrupções, exceto nas 

situações previstas neste CONTRATO, no REGULAMENTO e nas demais normas em 

vigor; 

 

14.3.3. Eficiência: a execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em padrões 

satisfatórios estabelecidos no REGULAMENTO, que assegurem, qualitativa e 

quantitativamente, em caráter permanente, o cumprimento dos objetivos e das metas da 

CONCESSÃO; 

 

14.3.4. Segurança: a execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO com a utilização de técnicas que visem à prevenção de 

danos aos USUÁRIOS, aos empregados da CONCESSIONÁRIA e às instalações do 

serviço; 

 

14.3.5. Atualidade: modernidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações destinadas à 

prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO; 

 

14.3.6. Generalidade: universalidade do direito ao atendimento dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, em conformidade com 

os termos deste CONTRATO, do REGULAMENTO e demais normas aplicáveis; 

 

14.3.7. Cortesia na prestação dos serviços: tratamento aos USUÁRIOS com civilidade e urbanidade, 

assegurando o amplo acesso para a apresentação de reclamações; 

 

14.3.8. Modicidade das TARIFAS: a justa correlação entre os encargos da CONCESSÃO e a 

TARIFAS pagas pelos USUÁRIOS. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ï DO INÍCIO DA COBRANÇA DA TARIFA  

 

15.1. Em conformidade com o que dispõe este CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA poderá, a 

partir da expedição da ORDEM DE SERVIÇO, cobrar diretamente dos USUÁRIOS as 

TARIFAS pela prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, nos termos do Anexo II deste CONTRATO e da 

PROPOSTA COMERCIAL, constante no Anexo III deste CONTRATO. 

 

15.2. A partir da expedição da ORDEM DE SERVIÇO a CONCESSIONÁRIA poderá, ainda, 

cobrar diretamente dos USUÁRIOS os preços decorrentes da prestação dos SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES prestados. 

 

15.3. O valor da TARIFA e do preço dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES a ser praticado pela 

CONCESSIONÁRIA, quando do início da operação, serão aqueles por ela ofertados na 

Estrutura Tarifária constante no Anexo II. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ï DAS RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS  

 

16.1. A CONCESSIONÁRIA poderá, a partir da celebração deste CONTRATO, auferir 

RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS, oriundas da exploração direta ou indireta de fontes de 

receitas alternativas, complementares, acessórias e/ou de projetos associados aos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, desde que a execução dessas atividades não ultrapasse o prazo da 

CONCESSÃO ou de sua eventual prorrogação, ressalvados os SERVIÇOS 

COMPLEMENTARES já autorizados no EDITAL e neste CONTRATO. 

 

16.2. A exploração dos projetos associados poderá ser executada diretamente pela 

CONCESSIONÁRIA ou por terceiros por ela livremente escolhidos e contratados. 

 

16.3. As RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS poderão ser revertidas em favor da modicidade 

tarifária ou do CONCEDENTE, que terá direito a receber até 40% (quarenta por cento) da 

Receita Líquida, assim entendida a receita bruta subtraída dos tributos diretos, após análise 
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do Plano de Negócios apresentado pela CONCESSIONÁRIA, devendo o CONCEDENTE 

avaliar e determinar, em cada caso, à luz das circunstâncias do caso concreto, a conveniência 

e adequação do percentual de compartilhamento levando-se em consideração o incentivo à 

exploração da atividade, o benefício à modicidade tarifária e/ou o interesse público 

envolvido com a exploração da atividade pela CONCESSIONÁRIA, conforme o caso. 

 

16.4. As atividades permitidas estarão sujeitas, naquilo que lhes for pertinente, à legislação 

aplicável e ao cumprimento das normas e posturas municipais vigentes, devendo ser 

obedecido, ainda, o disposto no presente CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA ï DO SISTEMA DE COBRANÇA  

 

17.1. As TARIFAS serão cobradas pela CONCESSIONÁRIA diretamente dos USUÁRIOS. 

 

17.2. A CONCESSIONÁRIA efetuará a cobrança das TARIFAS aplicáveis aos volumes de água 

e esgoto, com base na estrutura tarifária estabelecida no Anexo II deste CONTRATO e na 

PROPOSTA COMERCIAL, constante no Anexo III deste CONTRATO. 

 

17.3. Serão também lançados nas contas de consumo dos USUÁRIOS, quando for o caso, os 

valores correspondentes às multas e aos SERVIÇOS COMPLEMENTARES executados, de 

acordo com o estabelecido no REGULAMENTO e neste CONTRATO. 

 

17.4. As contas de consumo dos USUÁRIOS devem discriminar, além dos valores finais e 

quantidades correspondentes ao uso dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, o seguinte: 

 

17.4.1. Os valores correspondentes a eventuais tributos incidentes diretamente sobre o valor 

faturado do serviço; 

 

17.4.2. Os valores destinados aos serviços de água e aos serviços de esgoto; 

 

17.4.3. Os valores correspondentes aos custos de regulação e fiscalização; 

 

17.4.4. Os valores relativos aos SERVIÇOS COMPLEMENTARES, se houver. 
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17.5. A CONCESSIONÁRIA poderá contratar outra(s) empresa(s), instituição financeira ou não, 

para funcionar(em) como agente(s) arrecadador(es) das quantias mencionadas nesta 

cláusula, desde que não afete o cálculo do REAJUSTE ou da REVISÃO da TARIFA e o 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, vedado o repasse dos respectivos custos 

para os USUÁRIOS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ï DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO -

FINANCEIRO  

 

18.1. Constitui condição fundamental do regime jurídico da CONCESSÃO, a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO. 

 

18.2. É pressuposto básico da equação econômico-financeira que regula as relações entre o 

PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA, o permanente equilíbrio entre os encargos da 

CONCESSIONÁRIA e as receitas da CONCESSÃO. 

 

18.3. O equilíbrio econômico financeiro do CONTRATO DE CONCESSÃO deverá ser mantido 

durante todo o prazo da CONCESSÃO. Para tanto, o PODER CONCEDENTE garantirá a 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, que poderá ser implementado 

por meio de: 

 

18.3.1. Revisão das TARIFAS; 

 

18.3.2. Prorrogação do prazo da CONCESSÃO; 

 

18.3.3. Adequação das metas de serviço adequado, observado o interesse público; 

 

18.3.4. Supressão de encargos para a CONCESSIONÁRIA; 

 

18.3.5. Compensação financeira; 

 

18.3.6. Combinação entre estes meios ou outros meios definidos pelo PODER CONCEDENTE. 
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18.4. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO será implementada 

tomando como base a Taxa Interna de Retorno ï TIR do projeto, considerada na PROPOSTA 

COMERCIAL. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA ï DA REVISÃO  

 

19.1. Para pleitear a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá apresentar à AGÊNCIA REGULADORA pedido de 

REVISÃO, justificando a ocorrência do fato que possa ter caracterizado o desequilíbrio e 

toda a memória de cálculo necessária. 

 

19.2. A REVISÃO da TARIFA, com a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO, deve ser fundamentada pela CONCESSIONÁRIA com base em 

determinado evento ou fato que, comprovadamente, lhe deu origem. 

 

19.3. Sempre que se efetivar a REVISÃO considerar-se-á restabelecido o equilíbrio econômico-

financeiro do CONTRATO, sem prejuízo da ocorrência de outras situações fáticas ou 

jurídicas não contempladas que originem nova REVISÃO de TARIFAS. 

 

19.4. Ocorrendo qualquer dos eventos previstos na Cláusula 12 do CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar à AGÊNCIA REGULADORA, o requerimento 

de REVISÃO, contendo todas as informações e dados necessários, acompanhado de 

ñRelat·rio T®cnicoò ou ñLaudo Pericialò que demonstre, inequivocamente, o impacto ou a 

repercussão do evento sobre os principais componentes de custos e seus reflexos sobre as 

receitas da CONCESSIONÁRIA, que definem o valor das TARIFAS. 

 

19.5. A AGÊNCIA REGULADORA terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados da 

data em que for protocolado o requerimento de REVISÃO referido na Cláusula anterior, 

para se pronunciar a respeito. 

 

19.6. Caso a AGÊNCIA REGULADORA não esteja formalmente autorizada a executar as 

atividades de regulação e fiscalização da CONCESSÃO ou, por qualquer motivo, não se 

manifeste no prazo estabelecido na presente cláusula, caberá ao PODER CONCEDENTE 

avaliar e se manifestar sobre o pedido de revisão formulado pela CONCESSIONÁRIA. 
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19.7. Aprovando o valor da REVISÃO proposto pela CONCESSIONÁRIA, ou outra forma de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro prevista na Cláusula 18.318.3 do 

presente CONTRATO, a AGÊNCIA REGULADORA deverá notificar a 

CONCESSIONÁRIA a respeito, no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da 

publicação de sua decisão. 

 

19.8. Caso a AGÊNCIA REGULADORA manifeste-se contrariamente ao pedido de REVISÃO, 

deverá fazê-lo de forma amplamente motivada e no prazo referido na Cláusula 19.519.5 

do presente CONTRATO. 

 

19.9. Fixado o valor da TARIFA para fins de REVISÃO, a CONCESSIONÁRIA dará ampla 

divulgação aos USUÁRIOS do valor tarifário revisado, mediante publicação em jornal de 

grande circulação no âmbito da ÁREA DE CONCESSÃO, observada uma antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias à data da entrada em vigor do novo valor das TARIFAS. 

 

19.10. Toda vez que ocorrer a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 

CONTRATO, as projeções financeiras constantes da PROPOSTA COMERCIAL da 

LICITANTE VENCEDORA serão alteradas para refletir a situação resultante da 

recomposição.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA ï DO REAJUSTE DAS TARIFAS 

 

20.1. Os valores das TARIFAS e dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES, constantes do Anexo 

II, serão reajustados pela AGÊNCIA REGULADORA a cada período de 12 (doze) meses 

contados da DATA BASE DA PROPOSTA, por meio da aplicação da variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo IPCA apurado nos últimos 12 (doze) meses. 

 

20.2. O pedido de reajuste das TARIFAS será apresentado pela CONCESSIONÁRIA a 

AGÊNCIA REGULADORA que disporá do prazo de até 05 (cinco) dias para manifestação. 

 

20.3. Caso a AGÊNCIA REGULADORA não esteja formalmente autorizada a executar as 

atividades de regulação e fiscalização da CONCESSÃO, caberá ao PODER CONCEDENTE 

avaliar e se manifestar sobre o pedido de reajuste formulado pela CONCESSIONÁRIA. 
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20.4. A AGÊNCIA REGULADORA, caso não considere o pedido ou cálculo adequado, terá o 

prazo de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento do pedido, para recusar a homologação 

e notificar a CONCESSIONÁRIA sobre as justificativas para a recusa, ocasião em que 

deverá apresentar os valores que entende devido para fins de reajuste da TARIFA. 

 

20.5. A AGÊNCIA REGULADORA somente poderá deixar de homologar e autorizar o 

REAJUSTE caso comprove, de forma fundamentada, que: 

 

20.5.1. Houve erro matemático no cálculo do novo valor tarifário apresentado pela 

CONCESSIONÁRIA; ou 

 

20.5.2. Não se completou o período de 12 (doze) meses para a aplicação do REAJUSTE da 

TARIFA. 

 

20.6. Na hipótese de não haver manifestação da AGÊNCIA REGULADORA no prazo previsto 

na Cláusula 20.2, o pedido de REAJUSTE será considerado homologado, cabendo à 

CONCESSIONÁRIA publicar o aviso de REAJUSTE em jornal de grande circulação na 

ÁREA DE CONCESSÃO tornando público o REAJUSTE da TARIFA que será considerado 

vigente e eficaz 30 (trinta) dias após a data de sua publicação. 

 

20.7. Na hipótese de um ou mais índices não estarem disponíveis na época prevista para o cálculo 

do REAJUSTE, serão utilizados os últimos valores conhecidos, fazendo-se, quando 

publicados os índices definitivos, a imediata correção dos cálculos. 

 

20.8. Se, por qualquer motivo, for suspenso o cálculo dos índices acima mencionados, serão 

adotados, por um período não superior a 06 (seis) meses, outros índices de custos ou preços, 

escolhidos de comum acordo entre as PARTES. 

 

20.9. Na hipótese de os índices serem definitivamente encerrados, outros índices que retratem a 

variação de preços dos principais componentes de custos considerados na formação do valor 

da TARIFA serão estabelecidos no âmbito das normas de regulação. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA ï DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS 

USUÁRIOS 

 

21.1. São obrigações dos USUÁRIOS, ademais do disposto na legislação aplicável, respeitar e 

fazer valer o que se encontra disposto no presente CONTRATO, no REGULAMENTO e na 

legislação. 

 

21.2. Sem prejuízo das demais disposições deste CONTRATO, são direitos e deveres dos 

USUÁRIOS: 

 

21.2.1. Receber os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO em condições adequadas e, em contrapartida, pagar a 

respectiva TARIFA; 

 

21.2.2. Receber do PODER CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA as informações necessárias 

para a defesa dos interesses individuais ou coletivos; 

 

21.2.3. Levar ao conhecimento da CONCESSIONÁRIA as irregularidades das quais venham a ter 

conhecimento, referentes à CONCESSÃO; 

 

21.2.4. Comunicar ao PODER CONCEDENTE os atos ilícitos ou irregulares porventura praticados 

pela CONCESSIONÁRIA ou seus prepostos na execução do CONTRATO; 

 

21.2.5. Utilizar os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO de formal racional e parcimoniosa, evitando os 

desperdícios e colaborando com a preservação dos recursos naturais; 

 

21.2.6. Quando solicitado, prestar as informações necessárias para que o serviço possa lhe ser 

prestado de forma adequada e racional, responsabilizando-se pela incorreção ou omissão; 

 

21.2.7. Utilizar fontes alternativas de água potável, em caráter de exceção, nos casos em que 

comprovadamente e devidamente autorizados pela AGÊNCIA REGULADORA e pela 

CONCESSIONÁRIA, não for possível o provimento de água por parte da 

CONCESSIONÁRIA; 
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21.2.8. Contribuir para a permanência das boas condições do SISTEMA e dos bens públicos, por 

intermédio dos quais são prestados os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO; 

 

21.2.9. Conectar-se, as redes integrantes do SISTEMA, assim que for tecnicamente possível ou 

manter sistema próprio de abastecimento de água e esgotamento sanitário que atenda 

integralmente a todas as normas aplicáveis, desde que autorizado pela AGÊNCIA 

REGULADORA e pela CONCESSIONÁRIA; 

 

21.2.10. Pagar pontualmente a TARIFA cobrada pela CONCESSIONÁRIA, nos termos deste 

CONTRATO, pela prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, sob pena de suspensão da prestação dos 

serviços, inclusive do fornecimento de água, após prévia comunicação ao USUÁRIO acerca 

do inadimplemento, observadas as disposições deste CONTRATO e do REGULAMENTO; 

 

21.2.11. Pagar os valores cobrados pelos SERVIÇOS COMPLEMENTARES prestados pela 

CONCESSIONÁRIA, bem como pagar as penalidades legais em caso de inadimplemento; 

 

21.2.12. Cumprir o REGULAMENTO e demais legislação aplicável, inclusive a relativa a 

despejos industriais; 

 

21.2.13. Receber da CONCESSIONÁRIA as informações necessárias à utilização dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO; 

 

21.2.14. Ter sob sua guarda e em bom estado os comprovantes de pagamento de débitos, os 

quais deverão ser apresentados para fins de conferência e comprovação de pagamento, 

quando solicitados; 

 

21.2.15. Franquear aos empregados da CONCESSIONÁRIA, desde que devidamente 

identificados, o acesso aos medidores de consumo de água ou de volume de esgotos, e outros 

equipamentos destinados ao mesmo fim, conservando-os limpos, em locais acessíveis, 

seguros e asseados; 
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21.2.16. Observar e cumprir as normas emitidas pelas autoridades competentes. 

 

21.3. Os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO poderão ser interrompidos pela CONCESSIONÁRIA, após aviso ao 

USUÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista para a suspensão, 

no caso de inadimplemento, pelo usuário, do pagamento devido pela prestação do serviço 

de abastecimento de água. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA ï DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO 

PODER CONCEDENTE E DA AGÊNCIA REGULADORA  

 

22.1. Sem prejuízo de suas demais obrigações, incumbe ao PODER CONCEDENTE: 

 

22.1.1. Regulamentar e fiscalizar, por intermédio da AGÊNCIA REGULADORA, a prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO; 

 

22.1.2. Proibir a utilização de água de fontes alternativas para o consumo humano, inclusive de 

poços artesianos, em locais da ÁREA DE CONCESSÃO onde há rede de abastecimento de 

água disponível; 

 

22.1.3. Impor aos USUÁRIOS a obrigação de se conectarem ao SISTEMA; 

 

22.1.4. Aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais; 

 

22.1.5. Intervir na CONCESSÃO, nos casos e nas condições previstos no EDITAL e no 

CONTRATO; 

 

22.1.6. Alterar unilateralmente o CONTRATO, observando a necessidade de manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO; 

 

22.1.7. Extinguir a CONCESSÃO nos casos previstos em lei e no CONTRATO; 
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22.1.8. Cumprir e fazer cumprir as disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes à 

CONCESSÃO, zelando pela boa qualidade dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO; 

 

22.1.9. Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos usuários, que serão cientificados, 

em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; 

 

22.1.10. Declarar de utilidade pública, em caráter de urgência, e promover desapropriação ou 

instituição de servidão administrativa, estabelecer limitações administrativas e autorizar 

ocupações temporárias de todos os bens imóveis para assegurar a realização e a conservação 

de serviços e obras vinculados à CONCESSÃO, observado o disposto no CONTRATO; 

 

22.1.11. Fornecer as Licenças Ambientais de sua competência das instalações existentes; 

 

22.1.12. Auxiliar a CONCESSIONÁRIA na obtenção, junto às autoridades competentes, das 

autorizações e demais licenças, inclusive as ambientais, necessárias à execução das obras ou 

prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO; 

 

22.1.13. Estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do meio ambiente e 

conservação; 

 

22.1.14. Estimular a formação de associações de USUÁRIOS para defesa de interesses 

relativos ao serviço; 

 

22.1.15. Assegurar à CONCESSIONÁRIA a plena utilização dos bens afetos à CONCESSÃO 

em face de qualquer instância do Poder Público de quaisquer de suas esferas, garantindo o 

acesso a todos os bens e instalações localizados na ÁREA DE CONCESSÃO; 

 

22.1.16. Pagar à CONCESSIONÁRIA as indenizações previstas na legislação aplicável e no 

CONTRATO, quando devidas, decorrentes da extinção da CONCESSÃO. 

 

22.2. O PODER CONCEDENTE responderá, integral e exclusivamente, por quaisquer questões 

relativas a atos ou fatos anteriores à assunção dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
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ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO pela 

CONCESSIONÁRIA, ainda que verificados após tal data, sobre os quais não poderá ser 

imputada qualquer responsabilidade à CONCESSIONÁRIA. 

 

22.3. Sem prejuízo de suas demais obrigações, incumbe à AGÊNCIA REGULADORA: 

 

22.3.1. Promover a regulação, o controle e a fiscalização da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, observando os 

dispositivos legais, contratuais e conveniais existentes, exercendo o correspondente poder 

de polícia em relação à prestação dos serviços regulados, impondo sanções e medidas 

corretivas, quando for o caso; 

 

22.3.2. Fixar normas técnicas e instruções para a melhoria da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS 

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, redução dos 

custos, segurança das instalações, promoção da eficiência e atendimento aos usuários, 

observados os limites estabelecidos pela legislação e o equilíbrio econômico-financeiro da 

CONCESSÃO; 

 

22.3.3. Verificar o cumprimento dos PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO, na 

forma das disposições legais, regulamentares e contratuais; 

 

22.3.4. Receber, apurar e solucionar queixas e reclamações dos USUÁRIOS, que serão 

cientificados, em até 30 (trinta) dias, das providências tomadas; 

 

22.3.5. Compor ou arbitrar conflitos entre a CONCESSIONÁRIA, os USUÁRIOS e o PODER 

CONCEDENTE, lavrando termos de ajustamento de conduta; 

 

22.3.6. Acompanhar e fiscalizar a CONCESSÃO e o CONTRATO; 

 

22.3.7. Garantir a observância dos direitos dos USUÁRIOS e demais agentes afetados pelo serviço 

público concedido, reprimindo eventuais infrações; e, 

 

22.3.8. Homologar REAJUSTES e promover e aprovar a REVISÃO das TARIFAS na forma da 

legislação aplicável e do disposto neste CONTRATO. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA ï DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕ ES DA 

CONCESSIONÁRIA 

 

23.1. Incumbe à CONCESSIONÁRIA respeitar e fazer valer os termos do EDITAL, deste 

CONTRATO e do REGULAMENTO. 

 

23.2. Além das demais obrigações constantes do REGULAMENTO, deste CONTRATO e do 

EDITAL, são direitos e deveres da CONCESSIONÁRIA: 

 

23.2.1. Prestar os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO de forma adequada, satisfazendo as condições do 

CONTRATO e dos atos de regulação de AGÊNCIA REGULADORA, respeitando a 

legislação aplicável; 

 

23.2.2. Fornecer toda e qualquer informação sobre a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO ao PODER 

CONCEDENTE ou à AGÊNCIA REGULADORA quando solicitada; 

 

23.2.3. Informar os USUÁRIOS sobre as interrupções e restabelecimento programados dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, observando as normas de regulação da AGÊNCIA REGULADORA, que 

fixarem as condições e prazos; 

 

23.2.4. Restabelecer o serviço quando o USUÁRIO efetuar o pagamento do débito ou acordar seu 

parcelamento; 

 

23.2.5. Observar as normas legais, técnicas e procedimentos aplicáveis a prestação dos SERVIÇOS; 

 

23.2.6. Obter as licenças ambientais, excetuadas as Licenças Ambientais a cargo do PODER 

CONCEDENTE, necessárias à correta execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO; 
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23.2.7. Observar as normas de regulação da AGÊNCIA REGULADORA, respeitando seu caráter 

fiscalizatório, permitindo aos seus encarregados livre acesso, desde que devidamente 

identificados, em qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações integrantes 

dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, bem como aos seus registros contábeis e aos demais documentos ligados à 

prestação dos SERVIÇOS; 

 

23.2.8. Cobrar do USUÁRIO e arrecadar, a título de contrapartida, a taxa, tarifa, preço ou outra 

contraprestação que couber em espécie; 

 

23.2.9. Manter em dia o inventário e o registro dos bens vinculados à CONCESSÃO; 

 

23.2.10. Registrar a contabilidade dos recursos investidos e despendidos na prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, na forma prevista nos atos de regulação expedidos pela AGÊNCIA 

REGULADORA, a fim de manter todas as informações necessárias para à fixação da 

TARIFA, do REAJUSTE ou da REVISÃO; 

 

23.2.11. Prestar contas da gestão dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO ao PODER CONCEDENTE e aos USUÁRIOS, 

nos termos definidos no CONTRATO; 

 

23.2.12. Captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO; 

 

23.2.13. Guardar, conservar, manter, reparar os bens vinculados à operação e prestação dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, zelando pela sua integridade e segurando-os adequadamente; 

 

23.2.14. Responsabilizar-se pelas dúvidas, questionamentos e reclamações dos USUÁRIOS, 

respondendo-os nos prazos a serem estabelecidos pela AGÊNCIA REGULADORA; 
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23.2.15. Monitorar a qualidade da água distribuída e dos efluentes lançados nos corpos 

dô§gua; 

 

23.2.16. Promover as desapropriações e constituir servidões autorizadas pelo PODER 

CONCEDENTE, na forma prevista no presente CONTRATO; 

 

23.2.17. Receber justa remuneração pelos SERVIÇOS prestados; 

 

23.2.18. Ter o CONTRATO revisto, a fim de preservar o permanente equilíbrio econômico 

financeiro;  

 

23.2.19. Interromper os serviços somente nas hipóteses estabelecidas na lei e no 

REGULAMENTO; e, 

 

23.2.20. Transferir, mensalmente, o importe de 4% (quatro por cento) da receita líquida 

operacional ao Fundo de Saneamento Básico a ser gerido pelo PODER CONCEDENTE 

para promover a universalização dos serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário.  

 

23.3. A CONCESSIONÁRIA deverá se empenhar para evitar transtornos aos USUÁRIOS e à 

população em geral, na operação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, devendo, imediatamente após o término das 

obras ou serviços necessários ou, se possível, quando da execução destes, criar condições 

para a pronta abertura total ou parcial do trânsito aos veículos e pedestres nas áreas atingidas, 

de forma que os locais abertos ao trânsito de veículos e pedestres estejam em perfeitas e 

adequadas condições de uso, respeitadas as posturas e normas do municípios da ÁREA DE 

CONCESSÃO. 

 

23.4. A CONCESSIONÁRIA se compromete a envidar esforços para viabilizar o aproveitamento 

dos servidores dos Sistemas de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário dos 

Municípios de Bom Jesus dos Perdões e Monte Alegre dos Sul em seus quadros. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA ï DA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO 

SISTEMA 



 

 58 

 

24.1. Com o objetivo de preservar a regular continuidade da prestação dos serviços concedidos, o 

PODER CONCEDENTE adotará todas as medidas necessárias para garantir a transferência 

do SISTEMA e a continuidade da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

24.2. A CONCESSIONÁRIA, a partir da data da ORDEM DE SERVIÇO, deverá prestar os 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO comprometendo-se a empregar todos os recursos necessários para atender esse 

objetivo. 

 

24.3. O SISTEMA deverá ser mantido e operado pela CONCESSIONÁRIA, tornando-se esta, até 

a extinção da CONCESSÃO, a única responsável pela operação, manutenção e conservação 

de tais bens afetos tidos como necessários e vinculados à execução dos SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO na 

ÁREA DE CONCESSÃO. 

 

24.4. Os bens afetos à CONCESSÃO e integrantes do SISTEMA deverão ser reformados, 

substituídos, conservados, operados e mantidos em suas condições normais de uso, de tal 

maneira que, quando devolvidos ao PODER CONCEDENTE, encontrem-se em seu estado 

normal de utilização, excetuado o desgaste normal proveniente de seu funcionamento. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA ï DOS INVESTIMENTOS  

 

25.1. Para a realização dos investimentos necessários, a CONCESSIONÁRIA deverá obedecer às 

normas editadas pelos órgãos técnicos especializados e, ainda, cumprir todas as 

especificações e normas técnicas brasileiras que assegurem integral solidez e eficiência. 

 

25.2. Os investimentos deverão respeitar com rigor todas as disposições, prazos e especificações 

técnicas constantes no EDITAL e seus Anexos. 

 

25.3. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminhar ao PODER CONCEDENTE, ao final de cada 

obra, toda a documentação relacionada às obras, inclusive os projetos básico e executivo. 
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25.4. A CONCESSIONÁRIA poderá dar início à execução das obras, desde que atendidas as 

disposições deste CONTRATO, especialmente no que se refere à contratação dos seguros 

necessários. 

 

25.5. Sempre que concluída determinada obra, a CONCESSIONÁRIA, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, deverá notificar o PODER CONCEDENTE a esse respeito. 

 

25.6. No prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação acima, o PODER 

CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA deverão proceder, em conjunto, à vistoria das 

obras, por meio dos representantes designados especificamente para este fim, lavrando-se o 

competente ñTermo de Recebimento Provis·rio das Obrasò. 

 

25.7. Na hipótese de o PODER CONCEDENTE não comparecer para realização da vistoria ou 

não proceder à lavratura do Termo de Recebimento previsto na Cláusula 25.625.6, a obra 

reputar-se-á como aceita e recebida, após a comunicação da CONCESSIONÁRIA ao 

PODER CONCEDENTE nesse sentido. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA ï DOS SEGUROS 

 

26.1. Além dos seguros exigíveis pela legislação aplicável, a CONCESSIONÁRIA deverá 

comprovar a contratação com seguradoras que operem no Brasil, no dia de emissão da 

ORDEM DE SERVIÇO, as coberturas de seguros estabelecidas nas cláusulas seguintes, e 

mantê-las em vigor durante todo o prazo da CONCESSÃO: 

 

26.1.1. Seguro de Riscos de Engenharia ï cobrindo danos materiais que possam ser causados às 

obras decorrentes do CONTRATO. A importância segurada da apólice do referido seguro 

deverá ser igual ao valor total de cada uma das obras. Deve-se considerar, além da cobertura 

básica, as coberturas adicionais de Erros de Projeto / Riscos do Fabricante, Despesas com 

desentulho, Despesas Extraordinárias, Honorários de Peritos e Tumultos; 

 

26.1.2. Seguro de Riscos Patrimoniais - cobrindo danos materiais aos prédios, instalações, máquinas 

e equipamentos cedidos pelo PODER CONCEDENTE e ocupados pela 

CONCESSIONÁRIA e que apresentem vinculação com o objeto da CONCESSÃO. O valor 
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segurado deverá corresponder ao custo de reposição, considerando a depreciação pelo uso e 

estado de conservação vigente na data de início de cobertura da apólice. Adicionalmente 

deverá ser contrata a cobertura de perda de receita bruta e gastos adicionais; e, 

 

26.1.3. Seguro de Responsabilidade Civil, Geral e de Veículos - cobrindo a CONCESSIONÁRIA, 

a AGÊNCIA REGULADORA e o PODER CONCEDENTE, bem como, seus 

administradores, empregados, funcionários, contratados, prepostos ou delegados, pelos 

montantes com que possam ser responsabilizados a título de danos materiais, pessoais e 

morais, indenização de custos processuais e quaisquer outros encargos relacionados a danos 

pessoais, morais, materiais, incluindo poluição acidental decorrentes das atividades 

abrangidas pela CONCESSÃO. 

 

26.2. O limite de cobertura contratada para danos materiais deverá basear-se nos custos de 

reposição. 

 

26.3. A cobertura de seguros deverá incluir cobertura de danos por motivos de força maior, sempre 

que forem seguráveis. 

 

26.4. As apólices deverão incluir o PODER CONCEDENTE como cossegurado, com cláusula de 

expressa renúncia ao eventual exercício de sub-rogação nos direitos que as seguradoras 

tenham ou venham a ter contra este. 

 

26.5. Os seguros descritos nesta cláusula deverão ter vigência anual e deverão estar vigentes 

durante todo o prazo do CONTRATO, à exceção do seguro de Riscos de Engenharia que 

terá vigência idêntica a das obras seguradas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA ï DA GARANTIA DO CONTRATO  

 

27.1. Em garantia do bom cumprimento das obrigações assumidas no CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA, previamente a assinatura do presente instrumento e conforme 

previsão do EDITAL, prestou a GARANTIA DO CONTRATO no valor equivalente a 3% 

(três por cento) do valor estimado dos investimentos previsto no EDITAL, na forma prevista 

no art. 56 da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
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27.2. A GARANTIA DO CONTRATO deverá ser mantida pela CONCESSIONÁRIA até a data 

de extinção deste CONTRATO e seu valor será atualizado anualmente na mesma data base 

e por meio do mesmo índice utilizado para reajustar a estrutura tarifária. 

 

27.3. A partir do 10º (décimo) ano, contado da data de eficácia do CONTRATO, a GARANTIA 

DE EXECUÇÃO DO CONTRATO será reduzida para R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 

reais). 

 

27.4. Se houver prorrogação no prazo de vigência do CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA fica 

obrigada a providenciar a renovação da GARANTIA DO CONTRATO, nos termos e 

condições aprovados pelo PODER CONCEDENTE. 

 

27.5. O PODER CONCEDENTE poderá utilizar a GARANTIA DO CONTRATO quando a 

CONCESSIONÁRIA não proceder, nos prazos definidos neste CONTRATO, após decisão 

final em procedimento administrativo específico de aplicação de penalidades, ao pagamento 

das multas que porventura sejam aplicadas, nos termos previstos no presente CONTRATO. 

 

27.6. A execução da GARANTIA DO CONTRATO será efetuada por meio de comunicação 

escrita dirigida pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, observado o devido 

processo legal. 

 

27.7. A GARANTIA DO CONTRATO não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condição 

que possa dificultar ou impedir sua execução ou que possa deixar dúvidas quanto à sua 

firmeza. 

 

27.8. Todas as despesas decorrentes da prestação da GARANTIA DO CONTRATO correrão por 

conta da CONCESSIONÁRIA. 

 

27.9. A GARANTIA DO CONTRATO, prestada pela CONCESSIONÁRIA, somente será 

liberada ou restituída, após 30 (trinta) dias contados da data de extinção do CONTRATO. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA ï DA FISCALIZA ÇÃO 
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28.1. A fiscalização da CONCESSÃO será exercida pela AGÊNCIA REGULADORA com o 

objetivo de verificar o cumprimento pela CONCESSIONÁRIA de suas obrigações, sem 

prejuízo da fiscalização a ser exercida pelo CONCEDENTE. 

 

28.2. Para exercício da fiscalização, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter cadastro 

atualizado, conferindo livre acesso, por parte da AGÊNCIA REGULADORA, ao SISTEMA 

e a todos os dados, livros, registros e documentos relacionados à CONCESSÃO, prestando, 

a respeito destes, os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo PODER 

CONCEDENTE, em prazo razoavelmente estabelecido pelas PARTES. 

 

28.3. As atividades de fiscalização mencionadas na Cláusula acima poderão ser acompanhadas 

pela CONCESSIONÁRIA, por intermédio de seus representantes especialmente indicados 

para esta finalidade. 

 

28.4. O PODER CONCEDENTE ou a AGÊNCIA REGULADORA poderão, às suas custas, 

realizar auditorias técnicas no SISTEMA, ou indicar terceiro para fazê-lo, sempre na 

presença dos representantes da CONCESSIONÁRIA. 

 

28.5. A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar ao PODER CONCEDENTE e à AGÊNCIA 

REGULADORA relatórios técnicos, operacionais e financeiros, anuais, com a finalidade de 

demonstrar a execução das obras e serviços, devendo as demonstrações financeiras ser 

objeto de publicação anualmente. 

 

28.6. O conteúdo e a forma de apresentação dos relatórios previstos no item acima serão 

estabelecidos em ato administrativo a ser exarado pelo PODER CONCEDENTE ou pela 

AGÊNCIA REGULADORA. 

 

28.7. O representante do PODER CONCEDENTE responsável pela fiscalização anotará, em 

registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a CONCESSÃO, determinando a 

CONCESSIONÁRIA a regularização das faltas ou defeitos verificados e emitindo os autos 

de infração, quando for o caso, nos termos previstos neste CONTRATO. 
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28.8. A fiscalização da CONCESSÃO pelo PODER CONCEDENTE ou pela AGÊNCIA 

REGULADORA não poderá obstruir ou prejudicar a exploração normal da CONCESSÃO 

pela CONCESSIONÁRIA. 

 

28.9. As determinações que vierem a ser emitidas no âmbito dos poderes de fiscalização deverão 

ser aplicadas e vincularão a CONCESSIONÁRIA, respeitada a necessidade de manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO. 

 

28.10. A CONCESSIONÁRIA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas e no prazo a ser acordado pelas Partes, no todo ou em parte, as obras e serviços 

pertinentes à CONCESSÃO em que a fiscalização verifique, de forma justificada e 

comprovada, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados, considerando-se a complexidade técnica da questão em análise. 

 

28.11. Se a CONCESSIONÁRIA não concordar com a decisão do representante do PODER 

CONCEDENTE ou da AGÊNCIA REGULADORA, quanto à qualidade do trabalho das 

obras ou serviços, poderá acionar os mecanismos de solução de controvérsias previstos no 

presente CONTRATO. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA ï DAS DESAPROPRIAÇÕES 

 

29.1. Caberá ao PODER CONCEDENTE declarar de utilidade pública, bem como promover 

desapropriações, instituir servidões administrativas, propor limitações administrativas e, 

permitir à CONCESSIONÁRIA, ocupar provisoriamente bens imóveis necessários à 

execução e conservação de obras e serviços vinculados à CONCESSÃO. 

 

29.2. Os ônus decorrentes das desapropriações ou imposição de servidões administrativas, seja 

por acordo, seja pela propositura de ações judiciais, são de responsabilidade da 

CONCESSIONÁRIA. 

 

29.3. O disposto nas Cláusulas acima se aplica também à autorização para ocupação provisória de 

bens imóveis, bem assim para o estabelecimento de limitações administrativas de caráter 

geral para o uso de bens imóveis necessários à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 
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29.4. Compete ao PODER CONCEDENTE adotar as medidas necessárias ao apoio da 

CONCESSIONÁRIA na manutenção da integridade dos bens e servidões administrativas, 

valendo-se para isso de seu poder de polícia. 

 

29.5. Compete à CONCESSIONÁRIA indicar, de forma justificada, com 45 (quarenta e cinco) 

dias de antecedência, ao PODER CONCEDENTE, as áreas que deverão ser declaradas de 

utilidade pública para fins de desapropriação ou instituídas como servidões administrativas, 

dos bens imóveis necessários à execução e conservação dos serviços e obras vinculados à 

CONCESSÃO, para que o PODER CONCEDENTE promova as respectivas declarações de 

utilidade pública, ou obtenha as anuências, bem como adote os procedimentos necessários. 

 

29.6. Na hipótese da Cláusula acima, caberá ao PODER CONCEDENTE efetivar os atos 

administrativos necessários, em especial a publicação do Decreto de declaração de utilidade 

pública para fins de desapropriação. 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA ï DOS CONTRATOS COM TERCEIROS 

 

30.1. Sem prejuízo das responsabilidades e dos riscos previstos neste CONTRATO, a 

CONCESSIONÁRIA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento de atividades 

inerentes, acessórias ou complementares aos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, bem como a 

implantação de projetos associados e a execução dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES, 

desde que não ultrapassem o prazo da CONCESSÃO. 

 

30.2. Os contratos de que trata esta Cláusula serão regidos pelo Direito Privado e, no que se refere 

aos seus empregados, pela legislação trabalhista, não se estabelecendo nenhuma relação 

jurídica entre estes terceiros e o PODER CONCEDENTE. 

 

30.3. A execução das atividades contratadas com terceiros impõe o cumprimento das normas 

regulamentares da CONCESSÃO. 
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30.4. Ainda que o PODER CONCEDENTE tenha tido conhecimento dos termos de qualquer 

contrato assinado pela CONCESSIONÁRIA com terceiros, por força do estabelecido no 

EDITAL ou neste CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA não poderá alegar ato ou fato 

decorrente desses contratos para pleitear do PODER CONCEDENTE qualquer alteração no 

cumprimento de suas obrigações, ressarcimento de prejuízos ou perda de benefícios. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA ï DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

31.1. A falta de cumprimento, por parte da CONCESSIONÁRIA, de qualquer cláusula ou 

condição deste CONTRATO e demais normas técnicas pertinentes, sem prejuízo do disposto 

nas demais Cláusulas do CONTRATO, ensejará a aplicação das seguintes penalidades, 

isolada ou cumulativamente, nos termos da legislação aplicável: 

 

31.1.1. Advertência; 

 

31.1.2. Multa; 

 

31.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

31.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 

na forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; e 

 

31.1.5. Caducidade da CONCESSÃO. 

 

31.2. A gradação das sanções observará as seguintes escalas: 

 

31.2.1. A infração será considerada leve, quando decorrer de condutas involuntárias ou escusáveis 

da CONCESSIONÁRIA e da qual ela não se beneficie; 

 

31.2.2. A infração será considerada de média gravidade quando decorrer de conduta inescusável, 

mas que não traga para a CONCESSIONÁRIA qualquer benefício ou proveito; 
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31.2.3. A infração será considerada grave, podendo ser aplicada a penalidade pelo seu valor máximo 

previsto, quando o PODER CONCEDENTE constatar presente um dos seguintes fatores: 

 

31.2.3.1. Ter a CONCESSIONÁRIA agido com má-fé; 

 

31.2.3.2. Da infração decorrer benefício direto ou indireto para a CONCESSIONÁRIA; 

 

31.2.3.3. A CONCESSIONÁRIA for reincidente na infração. 

 

31.3. A penalidade de advertência imporá à CONCESSIONÁRIA o dever de cumprir, no prazo 

estabelecido, as obrigações contratuais em que esteja inadimplente, e será aplicada quando 

a CONCESSIONÁRIA: 

 

31.3.1. Não permitir o ingresso dos servidores do PODER CONCEDENTE ou da AGÊNCIA 

REGULADORA para o exercício da fiscalização na forma prevista neste CONTRATO; 

 

31.3.2. Não facilitar ou impedir o acesso aos livros, documentação contábil e demais informações 

correlatas à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO; 

 

31.3.3. Deixar de prestar, no prazo estipulado, as informações solicitadas ou aquelas a que esteja 

obrigada independentemente de solicitação; 

 

31.3.4. Descumprir qualquer uma das obrigações assumidas neste CONTRATO não prevista neste 

instrumento como hipótese ensejadora da aplicação de multa, ou ser negligente, imprudente 

ou agir com imperícia no cumprimento das mesmas. 

 

31.4. Sem prejuízo das demais hipóteses ensejadoras da aplicação de advertência previstas nesta 

Cláusula, nas infrações classificadas como leves, quando da sua primeira ocorrência, a pena 

de multa será substituída por pena de advertência da CONCESSIONÁRIA, que será 

comunicada formalmente da sanção. 

 

31.5. Sem prejuízo das demais sanções de multa ou parâmetros para tais sanções estabelecidos na 

regulamentação, a CONCESSIONÁRIA se sujeitará às seguintes sanções pecuniárias: 
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31.5.1. Por atraso injustificado no cumprimento de metas anuais de universalização dos serviços 

públicos, multa, por infração, de até 1% (um por cento) da arrecadação da 

CONCESSIONÁRIA no mês de ocorrência da infração; 

 

31.5.2. Pela suspensão injustificada dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, multa, por infração, de até 1% (um por cento) 

da arrecadação da CONCESSIONÁRIA no mês de ocorrência da infração; 

 

31.5.3. Por atraso injustificado no início da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, multa de até 0,5% 

(cinco décimos por cento) da arrecadação da CONCESSIONÁRIA no mês de ocorrência da 

infração; 

 

31.5.4. Descumprimento do disposto nos PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO, 

multa, por infração, de até 0,2% (dois décimos por cento) da arrecadação da 

CONCESSIONÁRIA no mês de ocorrência da infração; 

 

31.5.5. Por atraso na contratação ou renovação da garantia do CONTRATO, multa, por infração, de 

até 0,1% (um décimo por cento) da arrecadação da CONCESSIONÁRIA no mês de 

ocorrência da infração; 

 

31.5.6. Por descumprimento injustificado do REGULAMENTO, multa, por infração, de até 0,01% 

(um centésimo por cento) da arrecadação da CONCESSIONÁRIA no mês de ocorrência da 

infração; 

 

31.5.7. Por irregularidade injustificada na prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, multa, por infração, de 

até 0,01% (um centésimo por cento) da arrecadação no mês de ocorrência da infração; 

 

31.5.8. Por atraso injustificado na obtenção das licenças, autorizações ou similares para a execução 

dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, multa, por mês completo de atraso, de até 0,01% (um centésimo por cento) 

da arrecadação da CONCESSIONÁRIA no mês de ocorrência da infração; 
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31.5.9. Por impedir ou obstar a fiscalização pelo PODER CONCEDENTE ou da AGÊNCIA 

REGULADORA, multa, por infração, de até 0,01% (um centésimo por cento) da 

arrecadação da CONCESSIONÁRIA no mês de ocorrência da infração; 

 

31.6. As hipóteses de descumprimento não previstas acima serão verificadas pela AGÊNCIA 

REGULADORA, a quem caberá a aplicação da sanção, conforme a gravidade da infração. 

 

31.7. O não pagamento de qualquer multa fixada nos termos do disposto nesta Cláusula, no prazo 

fixado pelo PODER CONCEDENTE caracterizará falta grave, além de implicar na 

incidência de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, pro rata die. 

 

31.8. As multas previstas nesta Cláusula serão aplicadas sem prejuízo da caracterização das 

hipóteses de intervenção ou declaração de caducidade previstas no CONTRATO. 

 

31.9. O valor total das multas aplicadas a cada mês não poderá exceder a 5% (cinco por cento) do 

faturamento médio mensal do exercício anterior, constante do balanço do último exercício 

social, correspondente à prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

31.10. A aplicação de multas à CONCESSIONÁRIA não a isenta do dever de ressarcir os danos 

eventualmente causados ao PODER CONCEDENTE. 

 

31.11. Caso as infrações cometidas por negligência da CONCESSIONÁRIA importem a 

reincidente aplicação de penalidades superiores ao limite previsto na Cláusula 31.9 acima, o 

PODER CONCEDENTE, por indicação da AGÊNCIA REGULADORA, poderá intervir na 

CONCESSÃO ou declarar sua caducidade, na forma da lei. 

 

31.12. O processo de aplicação de penalidades, inclusive moratória, tem início com a lavratura do 

auto de infração pela AGÊNCIA REGULADORA, que tipificará a infração cometida, para 

fins de aplicação da respectiva penalidade. 
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31.13. O auto de infração deverá indicar com precisão a falta cometida e a norma violada, e será 

lavrado em 02 (duas) vias, sendo uma das vias encaminhada através de notificação entregue 

à CONCESSIONÁRIA sob protocolo. 

 

31.14. A prática de duas ou mais infrações pela CONCESSIONÁRIA poderá ser apurada em um 

mesmo auto de infração. 

 

31.15. No prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da notificação da penalidade, a 

CONCESSIONÁRIA poderá apresentar sua defesa que deverá, necessariamente, ser 

apreciada pela AGÊNCIA REGULADORA, sendo vedada qualquer anotação nos registros 

da CONCESSIONÁRIA, enquanto não houver a decisão final sobre a procedência da 

autuação. 

 

31.16. A decisão proferida pela AGÊNCIA REGULADORA deverá ser motivada e fundamentada, 

apontando-se os elementos atacados ou não na defesa apresentada pela 

CONCESSIONÁRIA. 

 

31.17. A AGÊNCIA REGULADORA notificará a CONCESSIONÁRIA da decisão proferida em 

face da defesa apresentada, cabendo à CONCESSIONÁRIA recurso, no prazo de 15 (quinze) 

dias a contar do recebimento da notificação, cuja decisão deverá obedecer às condições de 

motivação e fundamentação previstas na Cláusula 31.16 acima. 

 

31.18. Mantido o auto de infração em última instância administrativa, a CONCESSIONÁRIA será 

notificada a respeito, devendo a penalidade ser imposta em observância ao seguinte: 

 

31.18.1. No caso de advertência, será anotada nos registros da CONCESSIONÁRIA junto à 

AGÊNCIA REGULADORA e ao PODER CONCEDENTE; 

 

31.18.2. Em caso de multa pecuniária, a CONCESSIONÁRIA deverá efetuar o pagamento 

dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da notificação da decisão, sendo 

que o não pagamento, no prazo estipulado, ensejará a possibilidade de o PODER 

CONCEDENTE se utilizar da GARANTIA DO CONTRATO. 
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31.19. As importâncias pecuniárias resultantes da aplicação das multas previstas no CONTRATO 

reverterão ao PODER CONCEDENTE. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA ï DA INTERVENÇÃO  

 

32.1. Sem prejuízo das penalidades cabíveis e das responsabilidades incidentes, o PODER 

CONCEDENTE poderá, excepcionalmente, intervir na CONCESSÃO, por indicação da 

AGÊNCIA REGULADORA, com o fim de assegurar a continuidade e adequação da prestação 

dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, bem como o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais 

pertinentes. 

 

32.2. A intervenção se dará mediante determinação formal do presidente do Consórcio de 

Saneamento Nossa água -CONSANA, devendo o PODER CONCEDENTE justificar a 

intervenção, indicar o nome do interventor, definir o prazo da intervenção, bem como os 

objetivos e limites da medida. 

 

32.3. Declarada a intervenção, o PODER CONCEDENTE deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, 

instaurar procedimento administrativo para comprovar as causas determinantes da medida e 

apurar responsabilidades, assegurado o direito da ampla defesa e do contraditório. 

 

32.4. Caso seja comprovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e 

regulamentares, o PODER CONCEDENTE declarará sua nulidade, devendo os SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO serem 

imediatamente devolvidos à CONCESSIONÁRIA. 

 

32.5. O procedimento administrativo a que se refere esta Cláusula deverá ser concluído no prazo 

máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de cessarem os efeitos da intervenção, sem 

prejuízo do prosseguimento do processo administrativo. 

 

32.6. Cessada a intervenção, se não for extinta a CONCESSÃO, a administração do serviço será 

devolvida à CONCESSIONÁRIA, precedida de prestação de contas pelo interventor, que 

responderá por todos os atos praticados durante a sua gestão. 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA ï DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO 

 

33.1. Extingue-se a CONCESSÃO por: 

 

33.1.1. Advento do termo contratual; 

 

33.1.2. Encampação; 

 

33.1.3. Caducidade; 

 

33.1.4. Rescisão; 

 

33.1.5. Anulação da CONCESSÃO, e 

 

33.1.6. Falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 

 

33.2. Extinta a CONCESSÃO, opera-se, de pleno direito, a reversão, ao PODER CONCEDENTE, 

dos bens afetos aos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, bem como as prerrogativas conferidas à 

CONCESSIONÁRIA, pagando-se, se houver, respectiva indenização, relativamente aos 

bens incorporados à CONCESSÃO, assim considerados aqueles não previstos no TERMO 

DE ENTREGA DOS BENS REVERSÍVEIS, nos termos deste CONTRATO. 

 

33.3. Os bens afetos à CONCESSÃO serão revertidos ao PODER CONCEDENTE, livres e 

desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, inclusive sociais e trabalhistas. 

 

33.4. Revertidos os bens afetos à CONCESSÃO, haverá a imediata assunção dos SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO pelo 

PODER CONCEDENTE. 

 

33.5. A extinção da CONCESSÃO faculta ao PODER CONCEDENTE, a seu exclusivo critério, 

o direito de manter a CONCESSIONÁRIA na prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO até que se processe e 

finalize licitação para a delegação de nova concessão. Nesse caso, sem prejuízo da reversão 
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dos bens afetos à CONCESSÃO, obriga-se a CONCESSIONÁRIA a continuar a prestar, de 

maneira adequada, os serviços públicos, nas mesmas bases deste CONTRATO, até que 

ocorra a substituição por outra concessionária, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro 

previsto neste CONTRATO. 

 

33.6. Ocorrendo a extinção da CONCESSÃO, o PODER CONCEDENTE poderá, a seu exclusivo 

critério, assumir os contratos celebrados pela CONCESSIONÁRIA, desde que necessários 

à continuidade dos serviços públicos, incluindo-se dentre estes os contratos de 

financiamento para execução de obras ou serviços previamente aprovados e que não 

comportem período de amortização superior ao prazo restante ao término da CONCESSÃO. 

 

33.7. Extinta a Concessão, o PODER CONCEDENTE deverá efetuar o pagamento da respectiva 

indenização sobre os investimentos não amortizados da CONCESSIONÁRIA, nos termos 

deste CONTRATO, especialmente os procedimentos especificados na Cláusula 40, exceto 

em caso de término do período contratual, quando a CONCESSIONÁRIA deverá 

obrigatoriamente ter amortizado todos os investimentos, nos termos de seu Plano de 

Negócios. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA Q UARTA ï DO ADVENTO DO TERMO 

CONTRATUAL  

 

34.1. O advento do termo final do CONTRATO opera, de pleno direito, a extinção da 

CONCESSÃO. 

 

34.2. A CONCESSIONÁRIA obrigatoriamente deverá ter amortizado todos os investimentos 

realizados dentro do período do contrato, com exceção de eventual prorrogação que não seja 

realizada com prazo suficiente de amortização. 

 

34.3. Nesse caso, o PODER CONCEDENTE, com antecedência de um ano da data prevista para 

o termo contratual, procederá aos levantamentos e avaliações necessários à determinação do 

montante da indenização eventualmente devida à CONCESSIONÁRIA. 

 

34.4. A indenização devida pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, se o caso, 

englobará os investimentos realizados que ainda não tenham sido depreciados ou 
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amortizados até a data de retomada dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO pelo PODER CONCEDENTE, devendo ser 

paga até a data da assunção dos serviços, devidamente corrigida nos mesmos termos do 

REAJUSTE das TARIFAS, desde a data do investimento até a data do pagamento da 

indenização. 

 

34.5. Aplicam-se, no que couber, as disposições constantes da Cláusula 40 do presente 

CONTRATO. 

 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA ï DA ENCAMPAÇÃO  

 

35.1. A encampação é a retomada da CONCESSÃO pelo PODER CONCEDENTE, durante o 

prazo da CONCESSÃO, por motivo de interesse público, precedida de lei autorizativa 

específica. 

 

35.2. O PODER CONCEDENTE, previamente à encampação da CONCESSÃO, procederá aos 

levantamentos e avaliações necessários à determinação do montante da indenização prévia 

eventualmente devida à CONCESSIONÁRIA, nos termos dos itens seguintes. 

 

35.3. Caso a CONCESSÃO venha a ser extinta por encampação, a indenização devida pelo 

PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA deverá ser paga previamente à reversão 

dos bens, nos termos do art. 37 da Lei Federal n.º 8.987/95, e incluirá os investimentos 

realizados pela CONCESSIONÁRIA, segundo plano de investimentos previamente 

aprovado pelo PODER CONCEDENTE, que ainda não estiverem depreciados ou 

amortizados, devidamente corrigidos monetariamente nos mesmos moldes aplicáveis ao 

REAJUSTE das TARIFAS. 

 

35.4. Aplicam-se, no que couber, as disposições constantes da Cláusula 40 do presente 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA ï DA CADUCIDADE  

 



 

 74 

36.1. A inexecução total ou parcial reiterada do CONTRATO acarretará, a critério do PODER 

CONCEDENTE, a declaração de caducidade da CONCESSÃO, independentemente da 

aplicação das sanções contratuais, respeitadas as disposições deste CONTRATO, 

especialmente desta Cláusula. 

 

36.2. A caducidade da CONCESSÃO, por ação ou omissão da CONCESSIONÁRIA, poderá ser 

declarada quando ocorrer: 

 

36.2.1. Perda das condições econômicas, técnicas ou operacionais, para manter a adequada 

prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO; 

 

36.2.2. Transferência da CONCESSÃO, sem prévia autorização do PODER CONCEDENTE; 

 

36.2.3. Reiterado descumprimento das obrigações contratuais, normas técnicas e das condições da 

adequada prestação dos serviços, devidamente consignadas em processo administrativo, 

garantido o direito à ampla defesa. 

 

36.3. A declaração de caducidade da CONCESSÃO deverá ser precedida da verificação da efetiva 

inadimplência da CONCESSIONÁRIA em processo administrativo, assegurando-se a esta 

o direito de ampla defesa e contraditório. 

 

36.4. Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de a 

CONCESSIONÁRIA ter sido previamente comunicada a respeito das infrações contratuais 

praticadas, devendo ser-lhe concedido prazo para corrigir as falhas e transgressões 

apontadas, observadas as condições previstas neste CONTRATO. 

 

36.5. Instaurado o processo administrativo, uma vez comprovada a inadimplência, a caducidade 

será declarada mediante determinação formal do Presidente do Consórcio de Saneamento 

Nossa água -CONSANA, pagando-se a respectiva indenização, se houver. 

 

36.6. No caso da extinção do CONTRATO por caducidade, a CONCESSIONÁRIA fará jus ao 

recebimento da devida indenização, em que serão considerados os investimentos realizados 

pela CONCESSIONÁRIA, com base no plano de investimentos elaborado pela 
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CONCESSIONÁRIA, que ainda não tenham sido depreciados ou amortizados até a data de 

retomada dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO pelo PODER CONCEDENTE, devidamente corrigidos 

monetariamente nos mesmos moldes aplicáveis ao REAJUSTE, desde a data do 

investimento até a data do pagamento da indenização. 

 

36.7. Da indenização prevista no item acima, será descontado o montante das multas contratuais 

e dos danos causados pela CONCESSIONÁRIA, no que eventualmente não seja coberto 

pela GARANTIA DO CONTRATO. 

 

36.8. A indenização a que se refere a Cláusula 36.6, devidamente corrigida monetariamente nos 

mesmos moldes aplicáveis ao REAJUSTE, desde a data do investimento até a data do 

pagamento integral do valor devido à CONCESSIONÁRIA, será paga mensalmente, até que 

haja sua plena quitação, com no mínimo 20% (vinte por cento) dos valores recebidos pelo 

PODER CONCEDENTE ou por outra empresa que esteja prestando os SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO na 

ÁREA DE CONCESSÃO a título de TARIFA. 

 

36.9. O PODER CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de 

que trata a Cláusula acima, referente aos valores recebidos, pelo PODER CONCEDENTE 

ou por terceiro, pela prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, seja automaticamente repassada à 

CONCESSIONÁRIA. 

 

36.10. A critério exclusivo do PODER CONCEDENTE, poderá a indenização de que trata a 

Cláusula 36.6, ser paga em uma única vez, com recursos obtidos na licitação que vier a ser 

realizada para contratação de nova concessionária, nos termos do art. 45 da Lei Federal n.º 

8.987/95. 

 

36.11. A declaração de caducidade da CONCESSÃO acarretará, ainda, para a 

CONCESSIONÁRIA: 
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36.11.1. Execução da GARANTIA DO CONTRATO pelo PODER CONCEDENTE para 

ressarcimento de eventuais prejuízos causados pela CONCESSIONÁRIA ao PODER 

CONCEDENTE; 

 

36.11.2. Retenção de eventuais créditos decorrentes deste CONTRATO, até o limite dos 

prejuízos causados ao PODER CONCEDENTE; 

 

36.11.3. Reversão imediata ao PODER CONCEDENTE dos bens afetos à CONCESSÃO; 

 

36.11.4. Retomada imediata, pelo PODER CONCEDENTE, dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

36.12. Declarada a caducidade, não resultará ao PODER CONCEDENTE qualquer espécie de 

responsabilidade em relação aos encargos, ônus, obrigações ou compromissos com terceiros, 

ou com empregados da CONCESSIONÁRIA. 

 

36.13. Aplicam-se, no que couber, as disposições constantes da Cláusula 40 do presente 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA ï DA RESCISÃO 

 

37.1. A CONCESSIONÁRIA poderá rescindir o CONTRATO no caso de descumprimento das 

normas contratuais pelo PODER CONCEDENTE, mediante ação judicial especialmente 

intentada para este fim. Nesta hipótese, os SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO não poderão ser 

interrompidos ou paralisados, até a decisão judicial haver transitado em julgado e o serviço 

retomado pelo CONCEDENTE ou terceiro. 

 

37.2. Na hipótese de rescisão do CONTRATO por inadimplemento contratual nos termos desta 

Cláusula, a indenização deverá ser paga pelo PODER CONCEDENTE à 

CONCESSIONÁRIA, devidamente corrigida monetariamente nos mesmos moldes 

aplicáveis ao REAJUSTE, desde a data do investimento até a data do pagamento integral do 

valor devido à CONCESSIONÁRIA, devendo esta ser desembolsada mensalmente até que 

haja sua plena quitação, com no mínimo 20% (vinte por cento) dos valores recebidos pelo 



 

 77 

PODER CONCEDENTE ou por outra empresa que esteja prestando os SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO na 

ÁREA DE CONCESSÃO a título de TARIFA. 

 

37.3. O PODER CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de 

que trata o item acima, referente aos valores recebidos, pelo PODER CONCEDENTE ou 

por terceiro, pela prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, seja automaticamente repassada à 

CONCESSIONÁRIA. 

 

37.4. A critério exclusivo do PODER CONCEDENTE, poderá a indenização de que trata a 

presente Cláusula 37.2, ser paga em uma única vez, com recursos obtidos na licitação que 

vier a ser realizada para contratação da nova concessionária, nos termos do art. 45 da Lei 

Federal n.º 8.987/95. 

 

37.5. Aplicam-se, no que couber, as disposições constantes da Cláusula 40 do presente 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA ï DA ANULAÇÃO  

 

38.1. Em caso de anulação da CONCESSÃO, por eventuais ilegalidades verificadas no EDITAL 

e nos seus Anexos, na LICITAÇÃO, no CONTRATO e nos seus Anexos, será devida 

indenização pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, exclusivamente no que 

se refere a obras e investimentos realizados pela CONCESSIONÁRIA. 

 

38.2. O PODER CONCEDENTE, no caso de anulação da CONCESSÃO, procederá aos 

levantamentos e avaliações necessários à determinação do montante da indenização 

eventualmente devida à CONCESSIONÁRIA. 

 

38.3. A indenização devida pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA deverá ser 

paga pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, devidamente corrigida 

monetariamente nos mesmos moldes aplicáveis ao REAJUSTE, desde a data do 

investimento até a data do pagamento integral do valor devido à CONCESSIONÁRIA, 

devendo esta ser desembolsada mensalmente, até que haja sua plena quitação, com no 
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mínimo 20% (vinte por cento) dos valores recebidos pelo PODER CONCEDENTE ou por 

outra empresa que esteja prestando os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO 

DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO a título de 

TARIFA. 

 

38.4. O PODER CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de 

que trata a cláusula acima, referente aos valores recebidos, pelo PODER CONCEDENTE 

ou por terceiro, pela prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, seja automaticamente repassada à 

CONCESSIONÁRIA. 

 

38.5. A critério exclusivo do PODER CONCEDENTE poderá a indenização de que trata a 

presente Cláusula ser paga em uma única vez, com recursos obtidos na licitação que vier a 

ser realizada para contratação da nova concessionária, nos termos do art. 45 da Lei Federal 

n.º 8.987/95. 

 

38.6. Aplicam-se, no que couber, as disposições constantes da Cláusula 40 do presente 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA ï DA FALÊNCIA OU EXTINÇÃO DA 

CONCESSIONÁRIA 

 

39.1. A CONCESSÃO poderá ser extinta caso a CONCESSIONÁRIA tenha a sua falência 

decretada ou no caso de extinção da CONCESSIONÁRIA. 

 

39.2. Neste caso, a indenização devida pelo PODER CONCEDENTE será calculada tomando 

como base os investimentos realizados pela CONCESSIONÁRIA, segundo plano de 

investimentos previamente aprovado pelo PODER CONCEDENTE, que não se achem ainda 

totalmente amortizados ou depreciados, no curso do CONTRATO, corrigido 

monetariamente nos mesmos moldes aplicáveis ao REAJUSTE. 

 

39.3. A indenização a que se refere a presente Cláusula será paga à massa falida, devidamente 

corrigida monetariamente nos mesmos moldes aplicáveis ao REAJUSTE, desde a data do 

investimento até a data do pagamento integral do valor devido à CONCESSIONÁRIA, será 
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paga mensalmente, até que haja sua plena quitação, com no mínimo 20% (vinte por cento) 

dos valores recebidos pelo PODER CONCEDENTE ou por outra empresa que esteja 

prestando os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO a título de TARIFA. 

 

39.4. O PODER CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de 

que trata a Cláusula 39.2 acima, referente aos valores recebidos, pelo PODER 

CONCEDENTE ou por terceiro, pela prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, seja automaticamente 

repassada à CONCESSIONÁRIA. 

 

39.5. A critério exclusivo do PODER CONCEDENTE poderá a indenização de que trata a 

presente Cláusula ser paga em uma única vez, com recursos obtidos na licitação que vier a 

ser realizada para contratação da nova concessionária, nos termos do art. 45 da Lei Federal 

n.º 8.987/95. 

 

39.6. Na hipótese de dissolução ou liquidação da CONCESSIONÁRIA, não poderá ser procedida 

a partilha do respectivo patrimônio social sem que o PODER CONCEDENTE ateste, 

mediante auto de vistoria, o estado em que se encontram os bens afetos à CONCESSÃO que 

serão revertidos livres de ônus ou sem que se efetue o pagamento das quantias devidas ao 

PODER CONCEDENTE, a título de indenização ou a qualquer outro título. 

 

39.7. Aplicam-se, no que couber, as disposições constantes da Cláusula 40 do presente 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA ï DA REVERSÃO DOS BENS E 

INDENIZAÇÕES CABÍVEIS  

 

40.1. Extinto o presente CONTRATO, por qualquer um dos motivos especificados neste 

CONTRATO, reverterão ao patrimônio dos Municípios integrantes do Consórcio de 

Saneamento Nossa Água ï CONSANA os bens reversíveis, bem como quaisquer outros 

direitos e privilégios que tenham sido transferidos à CONCESSIONÁRIA para a prestação 

dos serviços, procedendo-se aos levantamentos e às avaliações necessárias à determinação 
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do montante da indenização devida à CONCESSIONÁRIA, observados os valores e as datas 

de sua incorporação aos sistemas de abastecimento de água ou de esgotamento sanitário. 

 

40.2. A reversão se dará sempre mediante o pagamento, pelo PODER CONCEDENTE, de 

indenização quanto aos investimentos efetuados pela CONCESSIONÁRIA para a aquisição, 

construção ou implantação de bens reversíveis ainda não amortizados no momento da 

extinção do CONTRATO. 

 

40.3. Os bens reversíveis serão identificados mediante vistoria conjunta, a ser realizada 

previamente à data da extinção do CONTRATO por um representante de cada uma das 

Partes. 

 

40.4. O valor da indenização correspondente aos bens reversíveis identificados na forma da 

presente Cláusula será definido mediante reavaliação do seu valor patrimonial, nos termos 

da legislação tributária e societária aplicável. 

 

40.5. A reavaliação será feita por empresa de auditoria independente ou banco de investimentos 

de primeira linha contratado para tal fim pela CONCESSIONÁRIA, desde que aceito pelo 

PODER CONCEDENTE, devendo encaminhar o laudo de avaliação ao PODER 

CONCEDENTE em até 60 (sessenta) dias após a realização da vistoria prevista na Cláusula 

40.3. 

 

40.6. O PODER CONCEDENTE terá o prazo de 30 (trinta) dias para examinar o laudo e 

apresentar eventuais objeções, devidamente fundamentadas. Não havendo manifestação de 

objeção, considerar-se-á aprovado o laudo de avaliação, hipótese em que o Consórcio de 

Saneamento Nossa Água ï CONSANA, deverá efetuar o pagamento da indenização 

correspondente antes da extinção do CONTRATO. 

 

40.7. A CONCESSIONÁRIA terá o prazo de 30 (trinta) dias para se manifestar sobre as objeções 

eventualmente apresentadas pelo PODER CONCEDENTE acerca do laudo de avaliação. 

 

40.8. Se, ao término do prazo previsto no item acima, as Partes não chegarem a um consenso 

quanto ao valor da indenização devida pelos bens reversíveis, a controvérsia deverá ser 

resolvida pelos mecanismos de solução de controvérsias previstos no presente CONTRATO. 
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40.9. A extinção do presente CONTRATO antes do advento do seu termo, salvo na hipótese de 

caducidade, acarretará à CONCESSIONÁRIA o direito de pleitear indenização integral 

pelas perdas e danos daí advindos. 

 

40.10. Na hipótese prevista na Cláusula 40.9 acima, o Consórcio de Saneamento Nossa Água ï 

CONSANA, poderá assumir os contratos de financiamento contraídos pela 

CONCESSIONÁRIA para a realização dos investimentos decorrentes do presente 

CONTRATO, desonerando integralmente a CONCESSIONÁRIA dos compromissos 

respectivos. 

 

40.11. Na hipótese de advento do termo contratual sem a completa amortização e remuneração dos 

investimentos efetuados pela CONCESSIONÁRIA, em virtude de ruptura da equação 

econômico-financeira do CONTRATO não recomposta integralmente até o advento do 

termo final de vigência do CONTRATO, o PODER CONCEDENTE se obriga a indenizar 

integralmente a CONCESSIONÁRIA. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA ï DAS CAUSAS 

JUSTIFICADORAS DA INEXECUÇÃO  

 

41.1. No caso de inexecução total ou parcial deste CONTRATO, decorrente diretamente de força 

maior, caso fortuito, sujeições imprevistas, fato do príncipe ou fato da Administração, que 

retardem ou impeçam o cumprimento deste CONTRATO, devidamente justificados e 

aceitos pelo PODER CONCEDENTE, ficará a CONCESSIONÁRIA exonerada de 

responsabilidade pelo atraso no cumprimento do cronograma de obras e serviços e das 

demais obrigações oriundas do CONTRATO. 

 

41.2. Não se caracteriza, ainda, como descontinuidade do serviço a sua interrupção pela 

CONCESSIONÁRIA em situação de emergência que atinja a segurança de pessoas e bens, 

nas seguintes hipóteses: 

 

41.2.1. Quando houver necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhoria de qualquer 

natureza no SISTEMA; 
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41.2.2. Caso, a juízo da CONCESSIONÁRIA, houver comprometimento da segurança de 

instalações ou de pessoas; ou, 

 

41.2.3. Por inadimplemento do USUÁRIO, após comunicação por escrito nesse sentido. 

 

41.3. A ocorrência de quaisquer dos eventos previstos nesta Cláusula deverá ser imediatamente 

comunicada pela CONCESSIONÁRIA ao PODER CONCEDENTE, informando as 

medidas adotadas para reduzir ou superar os impactos deles decorrentes, sendo que no caso 

de interrupção motivada por razões de ordem técnica, deverá ser o PODER CONCEDENTE 

previamente comunicado. 

 

41.4. Cabe à CONCESSIONÁRIA, em qualquer uma das hipóteses comentadas nesta Cláusula, 

adotar as providências cabíveis no sentido de reduzir a descontinuidade do serviço ao prazo 

estritamente necessário, sujeito à fiscalização do PODER CONCEDENTE. 

 

41.5. Ocorrendo quaisquer dos fatos mencionados nesta Cláusula, PODER CONCEDENTE e 

CONCESSIONÁRIA acordarão, alternativamente, acerca da recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do CONTRATO ou da extinção da CONCESSÃO, caso a 

impossibilidade de cumprimento deste CONTRATO se torne definitiva ou a recomposição 

do equilíbrio econômico-financeiro revele-se excessivamente onerosa para o PODER 

CONCEDENTE. 

 

41.6. No caso de extinção da CONCESSÃO, em virtude da impossibilidade de cumprimento deste 

CONTRATO a que se refere a Cláusula 41.1, as Partes acordarão acerca do pagamento da 

indenização devida pelo Consórcio de Saneamento Nossa Água ï CONSANA à 

CONCESSIONÁRIA. 

 

41.7. A critério exclusivo do PODER CONCEDENTE, poderá a indenização de que trata esta 

Cláusula, ser paga em uma única vez, com recursos obtidos na licitação que vier a ser 

realizada para contratação da nova concessionária, nos termos do art. 45 da Lei Federal n.º 

8.987/95. 

 

41.8. Eventuais conflitos decorrentes da aplicação do disposto nesta Cláusula serão dirimidos 

pelos mecanismos de solução de controvérsias previstos no presente CONTRATO. 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUND A ï DO VALOR A SER RECOLHIDO 

A TÍTULO DE OUTORGA E DE  REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PÚBLICOS 

 

42.1. A CONCESSIONÁRIA deverá pagar o valor da OUTORGA da CONCESSÃO em favor do 

PODER CONCEDENTE, da seguinte maneira: 

 

42.1.1. Além do valor da primeira parcela pela OUTORGA da CONCESSÃO, paga previamente na 

data de expedição da ORDEM DE SERVIÇO, no valor de R$[-] ([-]), nos termos do 

EDITAL e da PROPOSTA COMERCIAL, a CONCESSIONÁRIA pagará ao PODER 

CONCEDENTE a segunda e última parcela remanescente do valor da OUTORGA 

estabelecida na PROPOSTA COMERCIAL da LICITANTE VENCEDORA, até o dia 31 de 

janeiro do ano subsequente à DATA DE ASSUNÇÃO. 

 

42.2. A CONCESSIONÁRIA deverá pagar mensalmente à AGÊNCIA REGULADORA durante 

todo o prazo da CONCESSÃO, o valor referente à taxa de regulação e fiscalização dos 

SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO. 

 

42.3. O valor a ser recolhido referente a taxa de regulação e fiscalização dos SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO será correspondente a [-]% ([-] por cento) do valor efetivamente arrecadado 

dos USUÁRIOS. 

 

42.4. A CONCESSIONÁRIA, concomitantemente ao pagamento do valor de que trata esta 

Cláusula, deverá colocar à disposição da AGÊNCIA REGULADORA cópia das 

demonstrações da arrecadação do mês anterior. 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA ï DA SOLUÇÃO DE 

CONTROVÉRSIAS 
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43.1. Os conflitos e litígios oriundos deste CONTRATO serão dirimidos nos termos da Lei 

Federal nº 9.307/96, de preferência pela arbitragem ad hoc. 

 

43.2. A submissão de qualquer questão à solução prevista nesta cláusula não exonera as Partes do 

pontual e tempestivo cumprimento das disposições do CONTRATO e das determinações do 

PODER CONCEDENTE a ele atinentes, nem permite qualquer interrupção do 

desenvolvimento das atividades objeto do CONTRATO, que deverão continuar a processar-

se nos termos em vigor à data de submissão da questão, assim permanecendo até que uma 

decisão final seja obtida relativamente à matéria em causa. 

 

43.3. A CONCESSIONÁRIA se obriga a dar imediato conhecimento ao PODER CONCEDENTE 

da ocorrência de qualquer conflito ou litígio e a lhe prestar toda e qualquer informação 

relevante relativa à sua evolução. 

 

43.4. Para dirimir conflitos e litígios que não tenham sido solucionados por meio dos mecanismos 

amigáveis, é facultado as Partes resolverem, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa 

ou controvérsia que possa surgir entre elas, relacionada ou oriunda, em especial, da 

aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas 

neste CONTRATO e na legislação vigente. 

 

43.5. Eventuais divergências entre as Partes, relativamente às matérias abaixo relacionadas, que 

não tenham sido solucionadas amigavelmente pelo procedimento de mediação, poderão ser 

dirimidas por meio de arbitragem, na forma da Lei Federal n.º 9.307/96: 

 

43.5.1. Reconhecimento do direito e determinação do montante respectivo da recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro, em favor de qualquer das Partes, em todas as situações 

previstas no CONTRATO; 

 

43.5.2. Reconhecimento de hipóteses de inadimplemento contratual do PODER CONCEDENTE ou 

da CONCESSIONÁRIA; 

 

43.5.3. Cálculo e aplicação do REAJUSTE previsto no CONTRATO; 

 

43.5.4. Acionamento dos mecanismos de garantia estipulados no CONTRATO; 
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43.5.5. Valor da indenização no caso de extinção do CONTRATO. 

 

43.6. O PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA poderão, de comum acordo, submeter 

ainda à arbitragem outras controvérsias relacionadas com a interpretação ou execução do 

CONTRATO, delimitando claramente o seu objeto no compromisso arbitral. 

 

43.7. O Tribunal Arbitral Ad hoc será composto por três membros, um nomeado por cada Parte e 

o terceiro escolhido de comum acordo pelos árbitros que as PARTES tiverem designado. 

 

43.8. A Parte que decidir submeter determinada divergência ao Tribunal Arbitral deverá 

apresentar os seus fundamentos para a referida submissão e deverá designar, de imediato, o 

árbitro da sua nomeação no requerimento de constituição do Tribunal Arbitral dirigido à 

outra Parte, por meio de carta registrada com aviso de recepção, devendo esta, no prazo de 

20 (vinte) dias úteis, a contar da recepção daquele requerimento, designar o árbitro de sua 

nomeação e deduzir a sua defesa. 

 

43.9. Ambos os árbitros designados nomearão o terceiro árbitro do tribunal no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis a contar da designação do segundo árbitro do Tribunal. 

 

43.10. O Tribunal Arbitral considera-se constituído na data em que o terceiro árbitro aceitar a sua 

nomeação e a comunicar para ambas as PARTES. 

 

43.11. O Tribunal Arbitral poderá ser assistido pelos peritos técnicos e consultores que considere 

convenientes designar. 

 

43.12. Caso não se verifique acordo quanto ao objeto do litígio, será o mesmo fixado pelo Tribunal 

Arbitral, tendo em conta a petição do demandante e a eventual reconvenção do demandado. 

 

43.13. O Tribunal Arbitral, salvo acordo em contrário das PARTES, julgará segundo o direito 

brasileiro e das suas decisões não cabe recurso. 

 

43.14. As decisões do Tribunal Arbitral deverão ser proferidas no prazo máximo de 180 (cento e 

oitenta) dias a contar da data de constituição do tribunal determinada nos termos do presente 
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artigo, configurarão a decisão final de arbitragem relativamente às matérias em causa e 

incluirão a fixação das custas do processo e a forma da sua repartição pelas PARTES. 

 

43.15. O Tribunal Arbitral terá sede no Brasil, na Capital do Estado de São Paulo e utilizará a língua 

portuguesa como idioma oficial. 

 

43.16. A arbitragem ocorrerá de acordo com as regras fixadas no CONTRATO, com as regras 

estabelecidas pelo próprio Tribunal Arbitral e, ainda, consoante o determinado na Lei 

Federal n.º 9.307/96 ï Lei da Arbitragem - e no Código de Processo Civil. 

 

43.17. A Parte vencida no procedimento de arbitragem arcará com todos os custos do procedimento, 

incluindo os custos do procedimento arbitral. 

 

43.18. Caso seja necessária a obtenção de medidas coercitivas ou de urgência antes da constituição 

do Tribunal Arbitral, ou mesmo durante o procedimento amigável de solução de 

divergências, as Partes poderão requerê-las diretamente ao Poder Judiciário. Caso tais 

medidas se façam necessárias após a constituição do Tribunal Arbitral, deverão ser 

solicitadas nos termos do artigo 22, § 4.º da Lei Federal n.º 9.307/96. 

 

43.19. As decisões do Tribunal Arbitral serão definitivas para o impasse e vincularão as Partes. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA ï DAS COMUNICAÇÕES 

 

44.1. As comunicações serão efetuadas entre o PODER CONCEDENTE e a 

CONCESSIONÁRIA por escrito e remetidas sob protocolo. 

 

44.2. Consideram-se, para efeitos de remessa das comunicações, na forma desta Cláusula, os 

seguintes endereços:  

 

CONCEDENTE: [-]; 

 

CONCESSIONÁRIA: [-]; 

 

AGÊNCIA REGULADORA: [-]; 
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44.3. Qualquer das Partes acima poderá modificar o endereço, mediante simples comunicação por 

escrito à outra. 

 

44.4. O PODER CONCEDENTE dará ciência de suas decisões mediante notificação à 

CONCESSIONÁRIA e a terceiros, além de publicar suas decisões e despachos na imprensa 

oficial do município sede. 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA ï DOS PRAZOS 

 

45.1. Na contagem dos prazos a que alude este CONTRATO, excluir-se-á o dia de início e se 

incluirá o dia do vencimento, sendo considerados os dias corridos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

 

45.2. Os prazos só iniciam ou terminam a sua contagem em dias de expediente normal na 

Administração do Consórcio de Saneamento Nossa Água ï CONSANA. 

 

45.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior, os prazos fixados ficarão suspensos 

exclusivamente em relação às obrigações diretamente afetadas pelo evento extraordinário, 

recomeçando a contagem logo assim que cessarem os seus efeitos. 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA ï DEVERES GERAIS 

 

46.1. O PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA se comprometem, na execução deste 

CONTRATO, a observar o princípio da boa-fé e da conservação dos negócios jurídicos, 

podendo, para tanto e desde que seja legalmente possível, ouvir a opinião de terceiros. 

 

46.2. A tolerância de uma das partes, no que tange ao descumprimento, pelas demais partes 

envolvidas, de qualquer das disposições ora pactuadas, será considerada mera liberalidade, 

não constituindo renúncia a direito, nem impedimento ao seu exercício posterior, nem 

constituirá novação contratual. 
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46.3. Se qualquer disposição ou Cláusula deste CONTRATO for declarada ilegal ou inválida por 

um juízo de jurisdição competente, este CONTRATO deverá continuar em pleno vigor e 

efeito sem a citada disposição. 

 

46.4. No caso de a declaração de que trata a Cláusula precedente alterar substancialmente os 

benefícios econômicos deste CONTRATO para qualquer das partes, PODER 

CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA deverão negociar, de boa-fé, um ajuste equitativo 

para tal situação. 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA ï DA PUBLICAÇÃO E REGISTRO  

 

47.1. Dentro de 20 (vinte) dias que se seguirem à assinatura do CONTRATO, o PODER 

CONCEDENTE providenciará a publicação do extrato do CONTRATO na imprensa oficial 

do município sede, que será registrado e arquivado no PODER CONCEDENTE e na 

CONCESSIONÁRIA. 

 

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA ï DO FORO 

 

48.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Bragança Paulista para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes da aplicação das cláusulas deste instrumento, por mais especial ou 

privilegiado que seja outro. 

 

48.2. Assim, havendo sido ajustado, fizeram as partes lavrar o presente instrumento, em 03 (três) 

vias, de igual teor e forma, que serão assinadas pelos representantes do PODER 

CONCEDENTE e da CONCESSIONÁRIA, juntamente com duas testemunhas, para que 

produza seus regulares efeitos, obrigando-se entre si herdeiros e sucessores. 

 

Bragança Paulista, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

_________________________________________ 

[Poder Concedente] 
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_________________________________________ 

[Concessionária] 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome:   Nome:  

CPF:   CPF:  
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ANEXO II ï ESTRUTURA TARIFÁRIA E SERVIÇOS  COMPLEMENTARES  

 

Os municípios de Bom Jesus dos Perdões e Monte Alegre do Sul, tendo em vista a 

grande discrepância entre as tarifas atualmente praticadas e as consideradas nos estudos de 

viabilidade, terão uma evolução gradual da tarifa ao longo de três anos aplicando-se um desconto 

sobre a tabela vigente. 

A partir do Ano 04 do CONTRATO a tarifa a vigorar será uniforme em todos os 

Municípios. 

 

Tarifa Geral ï Bragança Paulista e Joanópolis 

  

Categoria 
Classes de consumo  

(m³ / mês) 

 

Tarifas de água - (em 

R$) 

 

Tarifas de esgoto - (em 

R$) 

Residencial / Comum 

0 a 10 25,00 /mês 20,05 /mês 

11 a 20 3,49 /m3 2,75 /m3 

21 a 30 5,36 /m3 4,27 /m3 

31 a 50 5,36 /m3 4,27 /m3 

acima de 50 6,41 /m3 5,10 /m3 

Residencial / Social 

0 a 10 8,48 /mês 6,78 /mês 

11 a 20 1,31 /m3 1,06 /m3 

21 a 30 2,87 /m3 2,28 /m3 

31 a 50 4,08 /m3 3,28 /m3 

acima de 50 4,85 /m3 3,90 /m3 

Comercial / Comum 

0 a 10 50,20 /mês 40,14 /mês 

11 a 20 5,94 /m3 4,72 /m3 

21 a 30 9,60 /m3 7,68 /m3 

31 a 50 9,60 /m3 7,68 /m3 

acima de 50 11,27 /m3 8,99 /m3 

Comercial / Assistencial 

0 a 10 25,09 /mês 20,07 /mês 

11 a 20 2,99 /m3 2,36 /m3 

21 a 30 4,84 /m3 3,87 /m3 

31 a 50 4,84 /m3 3,87 /m3 

acima de 50 5,65 /m3 4,50 /m3 

Industrial / Comum 0 a 10 50,20 /mês 40,14 /mês 
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11 a 20 5,94 /m3 4,72 /m3 

21 a 30 9,60 /m3 7,68 /m3 

31 a 50 9,60 /m3 7,68 /m3 

acima de 50 11,27 /m3 8,99 /m3 

Pública / Comum 

0 a 10 50,20 /mês 40,14 /mês 

11 a 20 5,94 /m3 4,72 /m3 

21 a 30 9,60 /m3 7,68 /m3 

31 a 50 9,60 /m3 7,68 /m3 

acima de 50 11,27 /m3 8,99 /m3 

Pública / Contrato 

0 a 10 37,61 /mês 30,11 /mês 

11 a 20 4,43 /m3 3,56 /m3 

21 a 30 7,22 /m3 5,75 /m3 

31 a 50 7,22 /m3 5,75 /m3 

acima de 50 8,44 /m3 6,77 /m3  

 

 

Tarifa - Monte Alegre do Sul - Ano 01   

Categoria 
Classes de consumo  

(m³ / mês) 

Tarifas de água  

(em R$) 

Tarifas de esgoto 

(em R$) 

Residencial / Comum 

0 a 10 17,50 / mês 14,00 / mês 

11 a 20 2,44 / m³ 1,95 / m³ 

21 a 30 3,75 / m³ 3,00 / m³ 

31 a 50 3,75 / m³ 3,00 / m³ 

acima de 50 4,49 / m³ 3,59 / m³ 

Residencial / Social 

0 a 10 5,94 / mês 4,75 / mês 

11 a 20 0,92 / m³ 0,74 / m³ 

21 a 30 2,01 / m³ 1,61 / m³ 

31 a 50 2,86 / m³ 2,29 / m³ 

acima de 50 3,40 / m³ 2,72 / m³ 

Comercial / Comum 

0 a 10 35,14 / mês 28,11 / mês 

11 a 20 4,16 / m³ 3,33 / m³ 

21 a 30 6,72 / m³ 5,38 / m³ 

31 a 50 6,72 / m³ 5,38 / m³ 

acima de 50 7,89 / m³ 6,31 / m³ 

Comercial / Assistencial 0 a 10 17,56 / mês 14,05 / mês 
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11 a 20 2,09 / m³ 1,67 / m³ 

21 a 30 3,39 / m³ 2,71 / m³ 

31 a 50 3,39 / m³ 2,71 / m³ 

acima de 50 3,96 / m³ 3,17 / m³ 

Industrial / Comum 

0 a 10 35,14 / mês 28,11 / mês 

11 a 20 4,16 / m³ 3,33 / m³ 

21 a 30 6,72 / m³ 5,38 / m³ 

31 a 50 6,72 / m³ 5,38 / m³ 

acima de 50 7,89 / m³ 6,31 / m³ 

Pública / Comum 

0 a 10 35,14 / mês 28,11 / mês 

11 a 20 4,16 / m³ 3,33 / m³ 

21 a 30 6,72 / m³ 5,38 / m³ 

31 a 50 6,72 / m³ 5,38 / m³ 

acima de 50 7,89 / m³ 6,31 / m³ 

Pública / Contrato 

0 a 10 26,33 / mês 21,06 / mês 

11 a 20 3,10 / m³ 2,48 / m³ 

21 a 30 5,05 / m³ 4,04 / m³ 

31 a 50 5,05 / m³ 4,04 / m³ 

acima de 50 5,91 / m³ 4,73 / m³ 

    

    

Tarifa - Monte Alegre do Sul - Ano 02   

Categoria 
Classes de consumo  

(m³ / mês) 

Tarifas de água  

(em R$) 

Tarifas de esgoto 

(em R$) 

Residencial / Comum 

0 a 10 20,00 / mês 16,00 / mês 

11 a 20 2,79 / m³ 2,23 / m³ 

21 a 30 4,29 / m³ 3,43 / m³ 

31 a 50 4,29 / m³ 3,43 / m³ 

acima de 50 5,13 / m³ 4,10 / m³ 

Residencial / Social 

0 a 10 6,78 / mês 5,42 / mês 

11 a 20 1,05 / m³ 0,84 / m³ 

21 a 30 2,30 / m³ 1,84 / m³ 

31 a 50 3,26 / m³ 2,61 / m³ 

acima de 50 3,88 / m³ 3,10 / m³ 

Comercial / Comum 0 a 10 40,16 / mês 32,13 / mês 
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11 a 20 4,75 / m³ 3,80 / m³ 

21 a 30 7,68 / m³ 6,14 / m³ 

31 a 50 7,68 / m³ 6,14 / m³ 

acima de 50 9,02 / m³ 7,22 / m³ 

Comercial / Assistencial 

0 a 10 20,07 / mês 16,06 / mês 

11 a 20 2,39 / m³ 1,91 / m³ 

21 a 30 3,87 / m³ 3,10 / m³ 

31 a 50 3,87 / m³ 3,10 / m³ 

acima de 50 4,52 / m³ 3,62 / m³ 

Industrial / Comum 

0 a 10 40,16 / mês 32,13 / mês 

11 a 20 4,75 / m³ 3,80 / m³ 

21 a 30 7,68 / m³ 6,14 / m³ 

31 a 50 7,68 / m³ 6,14 / m³ 

acima de 50 9,02 / m³ 7,22 / m³ 

Pública / Comum 

0 a 10 40,16 / mês 32,13 / mês 

11 a 20 4,75 / m³ 3,80 / m³ 

21 a 30 7,68 / m³ 6,14 / m³ 

31 a 50 7,68 / m³ 6,14 / m³ 

acima de 50 9,02 / m³ 7,22 / m³ 

Pública / Contrato 

0 a 10 30,09 / mês 24,07 / mês 

11 a 20 3,54 / m³ 2,83 / m³ 

21 a 30 5,78 / m³ 4,62 / m³ 

31 a 50 5,78 / m³ 4,62 / m³ 

acima de 50 6,75 / m³ 5,40 / m³ 

    

    

Tarifa - Monte Alegre do Sul - Ano 03   

Categoria 
Classes de consumo  

(m³ / mês) 

Tarifas de água  

(em R$) 

Tarifas de esgoto 

(em R$) 

Residencial / Comum 

0 a 10 22,50 / mês 18,00 / mês 

11 a 20 3,14 / m³ 2,51 / m³ 

21 a 30 4,82 / m³ 3,86 / m³ 

31 a 50 4,82 / m³ 3,86 / m³ 

acima de 50 5,77 / m³ 4,62 / m³ 

Residencial / Social 0 a 10 7,63 / mês 6,10 / mês 
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11 a 20 1,18 / m³ 0,94 / m³ 

21 a 30 2,58 / m³ 2,06 / m³ 

31 a 50 3,67 / m³ 2,94 / m³ 

acima de 50 4,37 / m³ 3,50 / m³ 

Comercial / Comum 

0 a 10 45,18 / mês 36,14 / mês 

11 a 20 5,35 / m³ 4,28 / m³ 

21 a 30 8,64 / m³ 6,91 / m³ 

31 a 50 8,64 / m³ 6,91 / m³ 

acima de 50 10,14 / m³ 8,11 / m³ 

Comercial / Assistencial 

0 a 10 22,58 / mês 18,06 / mês 

11 a 20 2,69 / m³ 2,15 / m³ 

21 a 30 4,36 / m³ 3,49 / m³ 

31 a 50 4,36 / m³ 3,49 / m³ 

acima de 50 5,09 / m³ 4,07 / m³ 

Industrial / Comum 

0 a 10 45,18 / mês 36,14 / mês 

11 a 20 5,35 / m³ 4,28 / m³ 

21 a 30 8,64 / m³ 6,91 / m³ 

31 a 50 8,64 / m³ 6,91 / m³ 

acima de 50 10,14 / m³ 8,11 / m³ 

Pública / Comum 

0 a 10 45,18 / mês 36,14 / mês 

11 a 20 5,35 / m³ 4,28 / m³ 

21 a 30 8,64 / m³ 6,91 / m³ 

31 a 50 8,64 / m³ 6,91 / m³ 

acima de 50 10,14 / m³ 8,11 / m³ 

Pública / Contrato 

0 a 10 33,85 / mês 27,08 / mês 

11 a 20 3,99 / m³ 3,19 / m³ 

21 a 30 6,50 / m³ 5,20 / m³ 

31 a 50 6,50 / m³ 5,20 / m³ 

acima de 50 7,60 / m³ 6,08 / m³ 
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Tarifa ï Bom Jesus dos Perdões - Ano 01   

Categoria 
Classes de consumo  

(m³ / mês) 

Tarifas de água  

(em R$) 

Tarifas de esgoto 

(em R$) 

Residencial / Comum 

0 a 10 19,75 / mês 15,80 / mês 

11 a 20 2,76 / m³ 2,21 / m³ 

21 a 30 4,23 / m³ 3,38 / m³ 

31 a 50 4,23 / m³ 3,38 / m³ 

acima de 50 5,06 / m³ 4,05 / m³ 

Residencial / Social 

0 a 10 6,70 / mês 5,36 / mês 

11 a 20 1,03 / m³ 0,82 / m³ 

21 a 30 2,27 / m³ 1,82 / m³ 

31 a 50 3,22 / m³  2,58 / m³ 

acima de 50 3,83 / m³ 3,06 / m³ 

Comercial / Comum 

0 a 10 39,66 / mês 31,73 / mês 

11 a 20 4,69 / m³ 3,75 / m³ 

21 a 30 7,58 / m³ 6,06 / m³ 

31 a 50 7,58 / m³ 6,06 / m³ 

acima de 50 8,90 / m³ 7,12 / m³ 

Comercial / Assistencial 

0 a 10 19,82 / mês 15,86 / mês 

11 a 20 2,36 / m³ 1,89 / m³ 

21 a 30 3,82 / m³ 3,06 / m³ 

31 a 50 3,82 / m³ 3,06 / m³ 

acima de 50 4,46 / m³ 3,57 / m³ 

Industrial / Comum 

0 a 10 39,66 / mês 31,73 / mês 

11 a 20 4,69 / m³ 3,75 / m³ 

21 a 30 7,58 / m³ 6,06 / m³ 

31 a 50 7,58 / m³ 6,06 / m³ 

acima de 50 8,90 / m³ 7,12 / m³ 

Pública / Comum 

0 a 10 39,66 / mês 31,73 / mês 

11 a 20 4,69 / m³ 3,75 / m³ 

21 a 30 7,58 / m³ 6,06 / m³ 

31 a 50 7,58 / m³ 6,06 / m³ 

acima de 50 8,90 / m³ 7,12 / m³ 

Pública / Contrato 0 a 10 29,71 / mês 23,77 / mês 
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11 a 20 3,50 / m³ 2,80 / m³ 

21 a 30 5,70 / m³ 4,56 / m³ 

31 a 50 5,70 / m³ 4,56 / m³ 

acima de 50 6,67 / m³ 5,34 / m³ 

    

    

Tarifa ï Bom Jesus dos Perdões - Ano 02   

Categoria 
Classes de consumo  

(m³ / mês) 

Tarifas de água  

(em R$) 

Tarifas de esgoto 

(em R$) 

Residencial / Comum 

0 a 10 21,50 / mês 17,20 / mês 

11 a 20 3,00 / m³ 2,40 / m³ 

21 a 30 4,61 / m³ 3,69 / m³ 

31 a 50 4,61 / m³ 3,69 / m³ 

acima de 50 5,51 / m³ 4,41 / m³ 

Residencial / Social 

0 a 10 7,29 / mês 5,83 / mês 

11 a 20 1,13 / m³ 0,90 / m³ 

21 a 30 2,47 / m³ 1,98 / m³ 

31 a 50 3,51 / m³ 2,81 / m³ 

acima de 50 4,17 / m³ 3,34 / m³ 

Comercial / Comum 

0 a 10 43,17 / mês 34,54 / mês 

11 a 20 5,11 / m³ 4,09 / m³ 

21 a 30 8,26 / m³ 6,61 / m³ 

31 a 50 8,26 / m³ 6,61 / m³ 

acima de 50 9,69 / m³ 7,75 / m³ 

Comercial / Assistencial 

0 a 10 21,58 / mês 17,26 / mês 

11 a 20 2,57 / m³ 2,06 / m³ 

21 a 30 4,16 / m³ 3,33 / m³ 

31 a 50 4,16 / m³ 3,33 / m³ 

acima de 50 4,86 / m³ 3,89 / m³ 

Industrial / Comum 

0 a 10 43,17 / mês 34,54 / mês 

11 a 20 5,11 / m³ 4,09 / m³ 

21 a 30 8,26 / m³ 6,61 / m³ 

31 a 50 8,26 / m³ 6,61 / m³ 

acima de 50 9,69 / m³ 7,75 / m³ 

Pública / Comum 0 a 10 43,17 / mês 34,54 / mês 
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11 a 20 5,11 / m³ 4,09 / m³ 

21 a 30 8,26 / m³ 6,61 / m³ 

31 a 50 8,26 / m³ 6,61 / m³ 

acima de 50 9,69 / m³ 7,75 / m³ 

Pública / Contrato 

0 a 10 32,34 / mês 25,87 / mês 

11 a 20 3,81 / m³ 3,05 / m³ 

21 a 30 6,21 / m³ 4,97 / m³ 

31 a 50 6,21 / m³ 4,97 / m³ 

acima de 50 7,26 / m³ 5,81 / m³ 

    

    

Tarifa ï Bom Jesus dos Perdões - Ano 03   

Categoria 
Classes de consumo  

(m³ / mês) 

Tarifas de água  

(em R$) 

Tarifas de esgoto 

(em R$) 

Residencial / Comum 

0 a 10 23,25 / mês 18,60 / mês 

11 a 20 3,25 / m³  2,60 / m³ 

21 a 30 4,98 / m³ 3,98 / m³ 

31 a 50 4,98 / m³ 3,98 / m³ 

acima de 50 5,96 / m³ 4,77 / m³ 

Residencial / Social 

0 a 10 7,89 / mês 6,31 / mês 

11 a 20 1,22 / m³ 0,98 / m³ 

21 a 30 2,67 / m³ 2,14 / m³ 

31 a 50 3,79 / m³ 3,03 / m³ 

acima de 50 4,51 / m³ 3,61 / m³ 

Comercial / Comum 

0 a 10 46,69 / mês 37,35 / mês 

11 a 20 5,52 / m³ 4,42 / m³ 

21 a 30 8,93 / m³ 7,14 / m³ 

31 a 50 8,93 / m³ 7,14 / m³ 

acima de 50 10,48 / m³ 8,38 / m³ 

Comercial / Assistencial 

0 a 10 23,33 / mês 18,66 / mês 

11 a 20 2,78 / m³ 2,22 / m³ 

21 a 30 4,50 / m³ 3,60 / m³ 

31 a 50 4,50 / m³ 3,60 / m³ 

acima de 50 5,25 / m³ 4,20 / m³ 

Industrial / Comum 0 a 10 46,69 / mês 37,35 / mês 
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11 a 20 5,52 / m³ 4,42 / m³ 

21 a 30 8,93 / m³ 7,14 / m³ 

31 a 50 8,93 / m³ 7,14 / m³ 

acima de 50 10,48 / m³ 8,38 / m³ 

Pública / Comum 

0 a 10 46,69 / mês 37,35 / mês 

11 a 20 5,52 / m³ 4,42 / m³ 

21 a 30 8,93 / m³ 7,14 / m³ 

31 a 50 8,93 / m³ 7,14 / m³ 

acima de 50 10,48 / m³ 8,38 / m³ 

Pública / Contrato 

0 a 10 34,98 / mês 27,98 / mês 

11 a 20 4,12 / m³ 3,30 / m³ 

21 a 30 6,71 / m³ 5,37 / m³ 

31 a 50 6,71 / m³ 5,37 / m³ 

acima de 50 7,85 / m³ 6,28 / m³ 

 

 

Preços ï Serviços Complementares 

 

ITEM  SERVIÇOS OBSERVAÇÕES VALOR  PRAZO 

1 

Aferição de 

Hidrômetro com ou sem 

funcionamento anormal, 

independente da capacidade - 

a pedido do usuário a cada 3 

anos 

  Gratuito 7 dias úteis 

2 

Aferição de 

Hidrômetro com ou sem 

funcionamento anormal, 

independente da capacidade, 

conforme laudo - a pedido do 

usuário 

hidrômetro com 

capacidade de 1,5 m³/h 

 R$                    

8,00  

2 dias úteis 

hidrômetro com 

capacidade de 3,0 m³ 

 R$                    

7,00  

hidrômetro com 

capacidade de 5,0m³/h 

 R$                 

13,00  

hidrômetro com 

capacidade de 7,0m³/h 

 R$                 

15,00  

hidrômetro com 

capacidade de 10 m³/h 

 R$                    

9,00  

hidrômetro com 

capacidade de 20 m³/h 

 R$                 

11,00  

hidrômetro com 

capacidade de 30 m³/h 

 R$                 

40,00  
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hidrômetro com 

capacidade de 

300 m³/dia 

 R$                 

46,00  

hidrômetro com 

capacidade de 

1100m³/dia 

 R$               

149,00  

hidrômetro com 

capacidade de 

1800 m³/dia 

 R$               

108,00  

hidrômetro com 

capacidade de 

4000m³/dia 

 R$               

135,00  

hidrômetro com 

capacidade de 

6500 m³/dia 

 R$               

104,00  

3 

Corte do 

fornecimento 

de água no 

cavalete - suspensão do 

abastecimento sem retirada de 

hidrometro e sem interrupção 

da emissão de contas 

Corte por inadimplemento 

do pagamento das tarifas 
Gratuito 5 dias úteis 

Por violação de dispositivo 

de lacre 

 R$                 

16,00  
1 dia útil 

4 
Instalação de cavalete 

múltiplo com hidrômetro 

Cavalete de diâmetro até 

32mm, somente para 

hidrômetros de 1,5m³/h 

 R$                 

80,00  

7 dias úteis 
Cavalete de diâmetro até 

32mm, somente para 

hidrômetros de 3,0m³/h 

 R$                 

82,00  

5 

Inclusão de ligação em 

cavalete múltiplo e instalação 

de hidrômetro 

Hidrômetro com capacidade 

até 1,5m³/h 

 R$                 

80,00  
7 dias úteis 

Hidrômetro com capacidade 

até 3,0m³/h 

 R$                 

82,00  

6 
Instalação de dispositivo de 

medição 
  

 R$                 

56,33  

Executado junto com a 

execução da ligação 

de água 

7 Instalação de ligação de água 

Ligação de Diâmetro até 

32 mm e hidrômetro até 

3m³/h sem reposição 

de pavimento 

 R$               

100,00  

7 dias úteis 

Ligação de Diâmetro até 

32 mm e hidrômetro até 

3m³/h com reposição 

de pavimento 

 R$               

203,00  
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Primeira ligação de 

diâmetro mínimo para 

entidades assistenciais e 

hortas comunitárias. 

Gratuito 

Ligação de diâmetro 

mínimo e categoria 

organizada sob a forma 

de mutirão 

Ligação de diâmetro 

mínimo nas categorias 

social e favela 

Ligações de diâmetro 

mínimo, da categoria 

residencial, para as casas 

populares construídas 

em lotes urbanizados 

situados em gleba 

doada pelo governo e 

destinadas à população 

de baixa renda 

Ligações em Conjuntos 

habitacionais 

verticalizados ou 

horizontalizados 

voltados para a 

população de 

baixa renda 

8 

Regularização de cavalete 

(avanço, recuo, levantamento, 

rebaixamento, adaptação e 

troca de cavalete) 

Adaptação (avanço, 

recuo, giro, 

levantamento, 

rebaixamento, 

adaptação) e troca para 

ligações de diâmetro 

até 32 mm 

 R$                 

34,00  
7 dias úteis 

9 
Substituição de registro de 

cavalete 

Troca de registro de 

cavalete 

(quebrado/vazando) 

Gratuito 1 dia útil 

10 

Restabelecimento do 

fornecimento - 

no cavalete (referente ao 

corte) 

Por solicitação do usuário     

Por pagamento do débito de 

tarifas 

 R$                    

8,00  
48 horas 

11 

Restabelecimento do 

fornecimento 

(referente a supressão) 

Por solicitação do usuário 

 R$                 

40,00  
48 horas 

Por imóvel vago 

Por pagamento do débito de 

tarifas 

12 

Substituição de ligação de 

água sem reposição de 

pavimento Diâmetro até 32 mm e 

hidrômetro até 3m³/h 

 R$               

107,00  

7 dias úteis 
Substituição de ligação de 

água com reposição de 

pavimento 

 R$               

211,00  
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13 

Substituição e instalação de 

hidrômetro violado ou 

danificado ou por motivo de 

furto 

Capacidade até 1,5m³/h 
 R$                 

43,00  

2 dias úteis 

Capacidade até 3,0m³/h 
 R$                 

44,00  

Capacidade até 5,0m³/h 
 R$                 

47,00  

Capacidade até 7,0m³/h 
 R$               

161,00  

Capacidade até 

10,0m³/h 

 R$               

168,00  

Capacidade de 

até 20,0m³/h 

 R$               

317,00  

Capacidade de 

até 30,0m³/h 

 R$               

332,00  

Capacidade de 

300m³/dia, com filtro 

 R$           

1.532,00  

Capacidade de 

1.100m³/dia, com filtro  

 R$           

1.681,00  

Capacidade de 

1.800m³/dia, com filtro 

 R$           

1.708,00  

Capacidade de 

4.000m³/dia, com filtro 

 R$           

2.916,00  

Capacidade de 

6.500m³/dia, com filtro 

 R$           

4.728,00  

14 

Substituição e instalação de 

hidrômetro por desgaste 

normal 

Qualquer capacidade Gratuito 2 dias úteis 

15 

Substituição 

do lacre do 

hidrômetro após 

violação (Caso identificada a 

violação do lacre) 

  
 R$                 

20,78  
Não se aplica 

16 

Substituição de tampa de 

caixa do padrão de ligação 

(motivos de quebra, mau uso 

ou violação) 

  
 R$                 

74,48  
7 dias úteis 

17 

Substituição de cavalete 

antigo por novo padrão de 

ligação (O usuário deve 

providenciar a caixa) 

Sem reposição de 

pavimento 

 R$               

119,66  
3 dias úteis para vistoria 

e 7 dias úteis para 

instalação Com reposição de 

pavimento 

 R$               

145,32  

18 

Supressão da ligação 

(Executada no cavalete, ramal 

ou ferrule, sem a retirada do 

hidrômetro com a suspensão 

da emissão de contas) 

Por inadimplemento do 

pagamento das tarifas 
Gratuito 15 dias úteis 

Definitiva (por unificação, 

demolição ou substituição) 

Por solicitação do usuário, 

por imóvel vago e 

desocupado 

 R$                 

41,00  
7 dias úteis 
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19 

Substituição ou modificação 

do ramal predial e restauração 

de muros e passeios 

Causado pelo prestador de 

serviço 
Gratuito 10 dias úteis 

20 

Restabelecimento (referente 

ao corte) e/ou religação 

(referente à supressão) 

Por suspensão indevida Gratuito 6 horas 

21 Desobstrução de esgotos 

Desentupimento de 

rede ou do ramal 

externo de esgoto, 

entre a caixa de 

inspeção do imóvel 

e a rede coletora. 

(Desobstruções 

ocorridas dentro 

do imóvel, ou seja, 

antes da caixa de 

inspeção, são de 

responsabilidade 

do cliente) 

 R$                 

42,00  
24 horas 

22 
Instalação de Ligação de 

Esgoto 

De diâmetro até 150 

mm - não residencial sem 

reposição de pavimento 

 R$               

148,00  

  

 7 dias úteis 

  

  

De diâmetro até 150 mm 

- não residencial com 

reposição de pavimento 

 R$               

248,00  

Primeira ligação de 

diâmetro até 150 mm, 

para residência concluída 

ou em obra e para 

entidades assistenciais e 

hortas comunitárias 

Gratuito 

Ligação de diâmetro 

até 150 mm, qualquer 

que seja a utilização do 

imóvel, por ocasião de 

obras de expansão ou de 

obras de prolongamento, 

duplicação ou 

remanejamento de 

rede; e os casos que se 

enquadrem na 

tarifa social 

23 

Substituição de Ligação de 

esgoto 

com reposição de pavimento 
De diâmetro até 150mm, 

não residencial 

 R$               

248,00  

7 dias úteis 
Substituição de Ligação de 

esgoto 106/09 

sem reposição de pavimento 

 R$               

148,00  
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24 Estudos 

Prolongamento, 

duplicação ou 

remanejamento de rede 

de água 

 Gratuito  30 dias úteis 

Levantamento da 

profundidade de 

ligação de esgoto 

 R$                 

35,00  
15 dias úteis 

Dimensionamento de 

ramal predial 

(água ou esgoto) 

 R$                 

30,00  
10 dias úteis 

25 
Inspeção em pedido de 

ligação 

Primeira inspeção Gratuito 

3 dias úteis Segunda e demais 

inspeções 

 R$                    

8,00  

26 Emissão de 2º via de fatura 

Por culpa do prestador de 

serviços 
Gratuito Não se aplica 

Emitida pelo usuário por 

meio do site do prestador 

Solicitada no atendimento 

pessoal ou por telefone e 

encaminhada pelos correios 

ou solicitada pelo site e 

encaminhada pelos correios 

 R$                    

2,16  
Não se aplica 

27 
Atestados/ Certidões 

negativas 

Existência de projetos 

de redes de água e/ou 

esgotos em vias e/ou 

logradouros públicos. 

 R$                    

8,00  

5 dias úteis 

Existência de projeto 

de extensão ou reforço 

de rede de água e 

esgoto para projetos 

de loteamentos e 

condomínios. 

 R$                 

19,00  

Existência de rede de 

água e esgoto em vias, 

logradouros públicos, 

loteamentos, condomínios 

e empreendimentos 

imobiliários 

 R$                    

3,00  

Existência de conexão à 

rede de água e/ou esgoto 

no imóvel 

 R$                 

19,00  
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Recibo de quitação ou 

atestado de existência 

de débitos pendentes, 

solicitado pelo usuário, 

que também poderá 

ser enviado por meio 

eletrônico, desde que 

autorizado pelo usuário. 

 R$                    

9,00  
7 dias úteis 

Recibo de quitação ou 

atestado de existência de 

débitos pendentes, que 

também poderá ser enviado 

por meio eletrônico, desde 

que autorizado pelo usuário. 

Gratuito 
10 de fevereiro de cada 

ano 

28 

Entrega de fatura em 

endereço diferente do 

constante no cadastro 

  
 R$                    

1,90  
  

29 

Emissão de carta 

de diretrizes para 

empreendimentos 

imobiliários (água e esgoto) 

Diagnóstico sobre a 

viabilidade técnica 

de atendimento 

através dos sistemas 

públicos, de água e 

esgoto, com dados 

cadastrais e de 

campo, necessárias 

à elaboração 

dos projetos 

hidráulicos do 

empreendimento. 

Válido conforme a 

indicação na carta 

de diretriz, não 

excedendo 3 anos. 

 R$               

970,94  
60 dias 

30 

Análise de projetos de 

empreendimentos (Análise 

do(s) 

projeto(s) executivos de 

abastecimento de água e/ou 

esgotos sanitários entregues 

pelo empreendedor, 

verificando se atendem as 

Normas Técnicas - ABNT) 

Água (taxa fixa até 

15 mil m²) 

 R$           

1.122,19  

30 dias 

Esgoto (taxa fixa até 

15 mil m²) 

 R$           

1.578,88  

Água (a cada 1000 m² 

adicionais) 

 R$                 

57,08  

Esgoto (a cada 

1000 m² adicionais) 

 R$               

108,69  

31 

Visita improdutiva (Realizada 

sem que houvesse 

necessidade ou serviço não 

realizado por ausência, 

omissão ou negligência do 

cliente durante o 

atendimento) 

Visita Comercial 
 R$                 

41,97  

Não se aplica 

Visita Operacional 
 R$                 

71,54  
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32 
Certidão de esgotamento 

sanitário 

Certifica que um imóvel 

está conectado à rede de 

esgotos e o tratamento ao 

qual o esgoto é submetido. 

 R$               

582,51  

60 dias (o prazo 

considera a situação 

mais crítica) 
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ANEXO III ï DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL  

 

A PROPOSTA COMERCIAL será composta de duas partes, a saber: 

 

ü Carta de Apresentação da proposta (MODELO A) indicando o valor da OUTORGA ofertada 

por cada LICITANTE;  

ü Plano de Negócios de cada LICITANTE (MODELO B), apresentado conforme 

detalhamento a seguir, para fins de verificação da adequação da PROPOSTA COMERCIAL, 

bem como permitir a verificação da viabilidade do projeto proposto pela LICITANTE. 

 

O correto preenchimento de todos os itens previstos nesta PROPOSTA COMERCIAL 

são condições para aceitação da mesma, ficando desclassificada a PROPOSTA que deixar de 

apresentar qualquer informação ou apresentá-la de forma inadequada. 

 

O critério de julgamento da PROPOSTA COMERCIAL será o de maior oferta pela 

OUTORGA da CONCESSÃO, obedecendo aos seguintes critérios: 

 

OUTORGA: correspondente ao valor apresentado por cada LICITANTE no MODELO 

A - Carta de Apresentação da proposta, a ser paga em 2 (duas) parcelas anuais, nas 

condições previstas no CONTRATO DE CONCESSÃO, sendo a primeira parcela paga 

na data da expedição da ORDEM DE SERVIÇO. 

 

A LICITANTE também deverá considerar o pagamento do valor a ser recolhido a título 

de regulação e fiscalização dos serviços, nos termos do CONTRATO, assim como o valor a ser 

transferido mensalmente ao Fundo Municipal de Saneamento, no importe de 4% (quatro por cento) 

da receita líquida operacional da CONCESSIONÁRIA. 

 

Será desclassificada a PROPOSTA COMERCIAL que não atender a todos os requisitos 

deste Anexo ou que apresentar OUTORGA inferior a R$ [-].  
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MODELO A - Carta de Apresentação da proposta 

 

À  

Comissão Especial de Licitação 

Concorrência Pública n.º [-] /[-] 

Consórcio de Saneamento Nossa Água ï CONSANA 

 

Para a realização dos serviços objeto do presente EDITAL a (nome da LICITANTE) 

apresenta o valor de OUTORGA equivalente a R$ [-]. 

 

Informamos que a validade de nossa proposta é de 120 (cento e vinte) dias a contar da 

apresentação da mesma. 

 

Declara, ainda, expressamente que: 

 

a) concorda com as condições estabelecidas no EDITAL e nos seus respectivos Anexos; 

 

b) tem pleno conhecimento do local e das condições de execução dos serviços, e, neste 

sentido, utilizará as equipes técnica e administrativa e os equipamentos para a perfeita execução do 

escopo do CONTRATO; 

 

c) na execução dos serviços observará, rigorosamente, as especificações das normas 

brasileiras, bem como as recomendações e instruções do PODER CONCEDENTE. 

 

[inserir data] 

 

____________________________________ 

[inserir nome da empresa]  

[inserir nome do representante legal]  
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MODELO B - DETALHAMENTO DO PLANO DE NEGÓCIO  

 

APRESENTAÇÃO 

 

A LICITANTE deverá apresentar sua PROPOSTA COMERCIAL contendo, além do 

valor ofertado de OUTORGA, o seu Plano de Negócios, de modo a evidenciar o planejamento 

econômico-financeiro decorrente de sua visão sobre os modos concretos pelos quais pretende 

cumprir os compromissos contratuais na hipótese de vencer a LICITAÇÃO.  

 

Dessa forma, o Plano de Negócios, expresso pela apresentação de tabelas, deverá ser 

apresentado conforme segue: 

 

Q1 ï Evolução do Nível de Atendimento e da População Atendida. 

 

Nesse quadro a LICITANTE deverá informar as metas de % de atendimento de 

Abastecimento de Água, Coleta de Esgoto e Tratamento de Esgoto que irá atingir durante o prazo 

de CONCESSÃO. 

 

A LICITANTE deverá atingir a universalização dos serviços de saneamento conforme 

definido nos PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO. 

 

Q2 ï Evolução do Volume Produzido, Faturado e Índice de Perdas 

 

Nesse quadro a LICITANTE deverá informar os volumes estimados anuais e as perdas 

durante o prazo de CONCESSÃO. Entende-se: 

 

- Volume Produzido: O volume total anual de água tratada, incluindo as lavagens de 

filtros e decantadores e perdas deste sistema; 

- Volume Medido: O volume total anual de água medido no hidrômetro; e 

- Volume Faturado: O volume total de água anual faturado para os USUÁRIOS. 

- Perdas: Porcentagem de perdas no sistema de abastecimento de água (perdas físicas e 

não físicas). 

 

Q3 ï Evolução do Volume de Esgoto Coletado e Tratado 
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Nesse quadro, a LICITANTE deverá estimar os volumes anuais de esgoto coletado, a 

infiltração no sistema de esgotamento sanitário e o tratado durante o prazo da CONCESSÃO. 

 

Q4 ï Evolução do número de Ligações de Água e Esgoto 

 

Nesse quadro, a LICITANTE deverá estimar a quantidade média de ligações e de 

economias mensais e a respectiva extensão de rede necessária para o atendimento durante o prazo 

da CONCESSÃO. 

 

Q5 ï Plano de Intervenções de Expansão e Melhoria 

 

Nesse quadro a LICITANTE deverá identificar, além daquelas previstas no TERMO 

DE REFERÊNCIA, todas as intervenções necessárias para a expansão e melhoria do sistema de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário de acordo com as metas e indicadores definidos nos 

PLANOS MUNICIPAIS DE SANEAMENTO BÁSICO, alocando-as ano a ano durante o prazo de 

CONCESSÃO. 

 

Q6 ï Investimentos em Água 

 

Nesse quadro a LICITANTE deverá informar os valores do quadro Q5 ï Plano de 

Intervenções de Expansão e Melhoria e os demais investimentos necessários para o sistema de 

abastecimento de água necessários para o cumprimento das metas e indicadores definidos. 

 

Q7 ï Investimentos em Esgoto 

 

Nesse quadro a LICITANTE deverá informar os valores do quadro Q5 ï Plano de 

Intervenções de Expansão e Melhoria e os demais investimentos necessários para o sistema de 

esgotamento sanitário necessários para o cumprimento das metas e indicadores definidos no 

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO. 

 

Q8 ï Resumo dos Investimentos 
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Nesse quadro a LICITANTE deverá consolidar todas as informações informadas nos 

quadros Q6 e Q7. 

 

Na coluna Outros Investimentos deverá informar os investimentos com equipamentos, 

veículos, ferramentas, software, hardware etc., informados no quadro ï Q5 ï Plano de Intervenções 

de Expansão e Melhoria. 

 

Q9 ï Recursos Humanos ï Evolução do n. de Empregados e Salários 

 

Nesse quadro a LICITANTE deverá informar os recursos que serão alocados durante o 

prazo da CONCESSÃO. 

 

Em cada item deverá ser informado a quantidade média mensal e respectivo valor anual. 

 

Q10 ï Composição de Custeio 

 

Nesse quadro a LICITANTE deverá informar todos os custos anuais para a operação e 

despesas com a SPE durante o prazo da CONCESSÃO. 

 

Q11 ï Composição do Faturamento 

 

Nesse quadro a LICITANTE deverá informar o faturamento anual de Água, Esgoto e 

Serviços Complementares com base no volume faturado do quadro Q2 ï Evolução do Volume 

Produzido, Faturado e Índice de Perdas e na estrutura tarifária durante o prazo da CONCESSÃO. 

 

Q12 ï Demonstrativo do Resultado do Exercício 

 

Nesse quadro a LICITANTE deverá consolidar todas as informações dos quadros 

anteriores, experiência da LICITANTE e com os dados informados no EDITAL em valores 

correntes (sem inflação). 

 

Q13 ï Fluxo de Caixa do Projeto 
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Nesse quadro a LICITANTE deverá calcular o fluxo de caixa do projeto, em valores 

correntes (sem inflação), dos valores econômicos informados no quadro Q12 ï Demonstrativo de 

Resultado do Projeto. 
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ANEXO IV ï TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

Os estudos de viabilidade técnica, econômico financeira e jurídica, realizados no âmbito 

do Chamamento Público nº 001/2018, e que servirão de referência para os LICITANTES, estão à 

disposição dos interessados no link do CONSANA no site www.braganca.sp.gov.br. 

 

É de responsabilidade de cada licitante a confirmação das informações disponibilizadas. 

 

Os Planos Municipais de Saneamento Básico estão disponíveis no link do CONSANA 

acima indicado, juntamente com o Edital de Concorrência. 

 

Este  TERMO  DE  REFERÊNCIA  constitui  um  conjunto  de  elementos,  dados  e  

informações  que, acrescidos aos que constam do EDITAL e de seus outros ANEXOS, identificam 

os investimentos, obras,   atividades   e   serviços   a   serem   realizados   pela   CONCESSIONÁRIA,   

por   força   do CONTRATO  DE  CONCESSÃO  e  seus  Anexos,  a  ser  celebrado  entre  o  

CONCEDENTE  e  a CONCESSIONARIA,  com  a  interveniência  da  ENTIDADE  

REGULADORA,  que  tem  por  objeto regular as condições de prestação dos SERVIÇOS 

PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E  ESGOTAMENTO  SANITÁRIO  na  ÁREA  

DE  CONCESSÃO,  cuja minuta  contratual  consta  do Anexo  I  do  Edital  da  Concorrência  

Pública  nº  [ - ],  promovida  pelo Consórcio de Saneamento Nossa Água ï CONSANA. 

 

1. DAS METAS 

 

a) Metas quantitativas 

As metas quantitativas deverão atender as projeções destacadas no quadro a seguir e 

coincidir com o planejamento físico, econômico e financeiro de cada município que compõe o 

Consórcio CONSANA. 

http://www.braganca.sp.gov.br/


 

 113 

 

 

Meta de Cobertura de Água

Bragança 

Paulista

Bom Jesus 

dos Perdões
Joanópolis

Monte Alegre 

do Sul

 (%)   (%)   (%)   (%) 

1 100% 100% 100% 100%

2 100% 100% 100% 100%

3 100% 100% 100% 100%

4 100% 100% 100% 100%

5 100% 100% 100% 100%

6 100% 100% 100% 100%

7 100% 100% 100% 100%

8 100% 100% 100% 100%

9 100% 100% 100% 100%

10 100% 100% 100% 100%

11 100% 100% 100% 100%

12 100% 100% 100% 100%

13 100% 100% 100% 100%

14 100% 100% 100% 100%

15 100% 100% 100% 100%

16 100% 100% 100% 100%

17 100% 100% 100% 100%

18 100% 100% 100% 100%

19 100% 100% 100% 100%

20 100% 100% 100% 100%

21 100% 100% 100% 100%

22 100% 100% 100% 100%

23 100% 100% 100% 100%

24 100% 100% 100% 100%

25 100% 100% 100% 100%

26 100% 100% 100% 100%

27 100% 100% 100% 100%

28 100% 100% 100% 100%

29 100% 100% 100% 100%

30 100% 100% 100% 100%

Ano
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b) Metas qualitativas 

 

As metas qualitativas da SPE ficam definidas pelo compromisso de atender, de modo 

permanente, à legislação ambiental pertinente, municipal, estadual e federal, quanto à qualidade da 

água e dos efluentes lançados na malha hidrográfica do MUNICÍPIO. 

 

Para tanto, a CONCESSIONÁRIA deverá atender às metas de SERVIÇO ADEQUADO 

abaixo estabelecidas:  

 

Meta de Cobertura de Esgoto

Bragança 

Paulista

Bom Jesus 

dos Perdões
Joanópolis

Monte Alegre 

do Sul

 (%)   (%)   (%)   (%) 

1 96% 100% 98% 83%

2 98% 100% 98% 90%

3 100% 100% 100% 100%

4 100% 100% 100% 100%

5 100% 100% 100% 100%

6 100% 100% 100% 100%

7 100% 100% 100% 100%

8 100% 100% 100% 100%

9 100% 100% 100% 100%

10 100% 100% 100% 100%

11 100% 100% 100% 100%

12 100% 100% 100% 100%

13 100% 100% 100% 100%

14 100% 100% 100% 100%

15 100% 100% 100% 100%

16 100% 100% 100% 100%

17 100% 100% 100% 100%

18 100% 100% 100% 100%

19 100% 100% 100% 100%

20 100% 100% 100% 100%

21 100% 100% 100% 100%

22 100% 100% 100% 100%

23 100% 100% 100% 100%

24 100% 100% 100% 100%

25 100% 100% 100% 100%

26 100% 100% 100% 100%

27 100% 100% 100% 100%

28 100% 100% 100% 100%

29 100% 100% 100% 100%

30 100% 100% 100% 100%

Ano
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Descrição Indicador  Meta 

IQA - Índice de Qualidade 

da Água  
 

% de Amostras de Turbidez e 

Cloro Residual fora do padrão 
>99% 

IH ï Índice de Hidrometração % das ligações com hidrômetros 100% 

IR ï Índice de Reservação 

Relação entre o Volume de 

reservação e o Volume máximo 

diário produzido  

Ano 01 - 20% 

Ano 02 - 28% 

Ano 03 - 29% 

Ano 04 - 31% 

Ano 05 ao 30: > 33%% 

ICA ï Índice de continuidade 

de abastecimento 

Relação entre o número de 

reclamações de falta de água 

justificadas (exclui por exemplo 

reclamações de clientes 

cortados) e o número de ligações 

de água existente (por ano). 

< 0,03 

IDRA - Índice de Desobstrução 

de Ramais (Prestação dos 

serviços em situações normais 

e de emergência) 

Entupimentos nos ramais de 

esgoto (nº/ km de rede de 

esgoto/ano) 

< 1,2 

IDRE - Índice de Desobstrução 

de Redes (Prestação dos 

serviços em situações normais 

e de emergência) 

Entupimentos nas redes de 

esgoto (nº/ km de rede de 

esgoto/ano) 

< 6 

 

 

 

2. INVESTIMENTOS  

 

Os investimentos resultantes dos estudos estão apresentados em sua forma consolidada 

no cronograma apresentado no quadro abaixo e foi obtido levando-se em consideração as metas de 

atendimento e as demandas do sistema ao longo do horizonte do projeto. O detalhamento destes 

valores poderá ser consultado nos estudos de viabilidade disponibilizados. 
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3. CUSTOS E DESPESAS 
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Os custos e despesas correspondem aos dispêndios necessários à operação e manutenção 

da estrutura do SAA e SES projetados para a execução do projeto e contempla, a mão de obra e 

serviços de terceiros necessários para a execução das atividades de operação, de gestão e de 

administração, energia elétrica, produtos químicos e outras despesas.  

A estrutura dimensionada considera uma equipe centralizada em Bragança Paulista, 

sede do Consórcio e maior município do projeto, para as atividades de administração, coordenação 

e centralização das ações operacionais. Equipes avançadas serão alocadas em cada município de 

forma a garantir a continuidade dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário bem 

como o atendimento ao usuário. 

O quadro dos custos e despesas consolidados para todos o sistema é apresentado a 

seguir. O detalhamento destes valores está apresentado nos estudos de viabilidade disponibilizados. 
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4. INADIMPLÊNCIA  

 

A inadimplência adotada para este estudo foi baseada nos dados do SNIS (2016), e 

considerada para os quatro municípios que fazem parte do projeto de saneamento do CONSANA. 

Ano de Concessão Inadimplência 

Ano 1 ï Ano 30 3,5% 

 

 

5. RESSARCIMENTO DOS ESTUDOS 

 

As licitantes deverão considerar em seu plano de negócios o ressarcimento dos estudos 

objeto do Chamamento Público nº 01/2018, homologados em 19/11/2019, no valor total de R$ 

1.182.580,74 (um milhão, cento e oitenta e dois mil, quinhentos e oitenta reais e setenta e quatro 

centavos) à empresa que teve os estudos selecionados. 

O pagamento do ressarcimento é condição para assinatura do futuro Contrato de 

Concessão. 

 

6. DADOS TÉCNICOS  

I. DIAGNÓSTICO DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA  

 

Bragança Paulista possui 44.653 domicílios particulares permanentes, sendo 43.413 

urbanas e 1.240 residências rurais, de acordo com os dados apresentados pelo IBGE (2010). 

Segundo a mesma fonte, o município de Bragança Paulista possuía, no ano de 2010, uma taxa média 

de ocupação por domicílio, de 3,26 habitantes por domicílio ocupado. 

 

PROJEÇÃO POPULACIONAL SEADE  
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ANO 
POPULAÇÃO  

TOTAL  

POPULAÇÃO 

URBANA 

POPULAÇÃO  

RURAL  

PROJETO CALENDÁRIO  hab. hab. hab. 

1 2.019 168.200 163.055 5.145 

2 2.020 170.618 165.399 5.219 

3 2.021 173.054 167.760 5.294 

4 2.022 175.110 169.753 5.357 

5 2.023 177.174 171.754 5.420 

6 2.024 179.246 173.763 5.483 

7 2.025 181.328 175.781 5.547 

8 2.026 183.420 177.809 5.611 

9 2.027 185.536 179.860 5.676 

10 2.028 187.677 181.935 5.741 

11 2.029 189.842 184.034 5.807 

12 2.030 192.032 186.158 5.874 

13 2.031 194.248 188.305 5.942 

14 2.032 196.489 190.478 6.011 

15 2.033 198.756 192.675 6.080 

16 2.034 201.049 194.898 6.150 

17 2.035 203.368 197.147 6.221 

18 2.036 205.714 199.421 6.293 

19 2.037 208.088 201.722 6.366 

20 2.038 210.488 204.049 6.439 

21 2.039 212.917 206.404 6.513 

22 2.040 215.373 208.785 6.588 

23 2.041 217.858 211.194 6.664 

24 2.042 220.372 213.630 6.741 

25 2.043 222.914 216.095 6.819 

26 2.044 225.486 218.588 6.898 

27 2.045 228.087 221.110 6.977 

28 2.046 230.719 223.661 7.058 

29 2.047 233.380 226.241 7.139 

30 2.048 236.073 228.851 7.222 

 

O sistema de abastecimento de água da sede do município de Bragança Paulista, 

responsável pelo fornecimento de água potável a cerca de 96,6 % dos imóveis do município, com 

atendimento de redes a 100% do território urbano que possuem viabilidade 

legal/técnica/econômico-financeira e que têm interesse do munícipe, sendo composto das seguintes 

unidades principais: 

 

¶ Captação de Água Superficial junto ao Rio Jaguari; 

¶ Estação Elevatória de Água Bruta e Adutora de Água Bruta junto à Captação; 

¶ Estação de Tratamento de Água (Sede); 
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¶ 11 Estações Elevatórias de Água Tratada e suas respectivas Adutoras de Água 

Tratada; 

¶ 22 Reservatórios de Água Tratada; 

¶ Redes de Distribuição de Água Tratada com unidades de Micro e 

Macromedição. 

 

A seguir apresenta-se um croqui do sistema geral de abastecimento de água da Sede do 

município adaptado do PMSB Bragança Paulista (2016) identificando suas principais unidades. 
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Fonte: Plano Municipal de Saneamento Básico 

 

Captação e Adução de Água Bruta 

A captação de água que abastece à população da Sede do Município de Bragança 

Paulista está localizada junto ao Rio Jaguari, com capacidade de bombeamento de 600,0 l/s, e 

funcionamento 24 horas por dia. 

  

Essa captação possui Outorga de retirada de 2.100 m³/h (583,33 l/s) de água do Rio 

Jaguari, conforme Portaria DAEE no. 160 de 26 de janeiro de 2010, no ponto de tomada dô§gua 

superficial localizado nas Coordenadas UTM 7.466,11 km N e 341,82 km E. 

 

De acordo com a Outorga do Sistema Canteira fornecida à SABESP, as Represas dos 

Rios Jaguari e Jacareí existentes à montante da captação de Bragança Paulista devem manter no 

leito do Rio Jaguari a vazão mínima de 1,0 m³/s, ou seja, mesmo com estiagens prolongadas, a 

descarga dos vertedores dessas barragens manterão 1.000,0 l/s suficientes para abastecer ao 

município. 

 

A §gua ® retirada do Rio atrav®s de uma tomada dô§gua com barragem para eleva­«o de 

nível localizada a cerca de 15 km à jusante da barragem do Reservatório Jaguari. O Rio Jaguari 

neste ponto é relativamente bem protegido, pouco sujeito a processos erosivos intensos e com 

vegetação preservada, porém, existem riscos a inundações de suas margens em períodos de chuvas 

intensas de acordo com a operação das barragens dos Reservatórios Jaguari e Jacareí (Sistema 

Cantareira) que, eventualmente se obrigam a abrir suas comportas para evitar transbordamentos 

sobre os vertedores. 
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Fonte: Estudos PMI. 

 

A água captada passa por sistema de gradeamento grosseiro e por dois canais de tomada 

dô§gua onde est«o instaladas as tubula­»es de suc­«o de §gua bruta para a EEAB. 

 

Ponto de Captação 

Fonte: Estudos PMI 

 

A Estação Elevatória de Água Bruta executada em 1972 é composta de sistema de 

bombeamento com 04 bombas centrífugas (3+1reserva) de potência igual a 438 cv (potência total 
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instalada igual a 1.750 cv), que possuem capacidade para bombear a água captada a vazão de 600 

l/s, com altura manométrica total igual a 85 m.c.a. 

 

Estação de Bombeamento 

Fonte: Estudos PMI 

 

Não existem sistemas de automação, telemetria e telecomando na EEAT, e existem 

problemas com as instalações elétricas inadequadas da cabine primária, que precisam ser corrigidos, 

pois constituem ponto frágil do sistema, tendo em vista que sua paralisação pode interromper o 

fornecimento de água a todo o sistema. 

 

A SABESP realiza a manutenção nas instalações conforme programação interna, porém, 

observou-se nos estudos do PMI que as estruturas necessitam de pintura e limpeza, além de 

avaliação sobre a estrutura que já possui mais de 40 anos de funcionamento. 

 



 

 124 

 

Detalhe das unidades componentes do Sistema de Captação Superficial. 

Fonte: Estudos PMI  

 

As Fotografias a seguir obtidas do Plano Municipal de Saneamento Básico de 2016 

ilustram as unidades componentes e situação da conservação do local da Captação de Água principal 

de Bragança Paulista. 
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Vistas da entrada da área da 

captação superficial junto ao Rio Jaguari. 

(PMSB/2016) 

 

  

Vistas das estruturas da tomada dô§gua. 

 

Adutora de Água Bruta 

A adutora que transporta a água captada junto ao Rio Jaguari até a ETA de Bragança foi 

executada em 2005, e possui extensão total de 3.000 m, executada em Aço Carbono e possui 

proteção catódica da tubulação. Essa Adutora AB cruza a região norte do município, levando a água 

captada desde a cota 794 até a 879 m, e possui capacidade para transportar os cerca de 600 l/s 

correspondentes à capacidade da EEAB. 

 

A Figura a seguir apresenta o traçado aproximado da Adutora de Água Bruta (não existe 

o cadastro da Adutora). 
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Traçado da Adutora de Água Bruta entre a Captação e a ETA. (Fonte: PMSB/2016) 

 

Estação de Tratamento de Água 

A Estação de Tratamento de Água operada pela SABESP foi implantada em 1972 no 

bairro de Santa Lúcia, primeiramente com um módulo de tratamento com capacidade para 165,0 l/s, 

e, posteriormente, em 1990, foi executado o segundo módulo com capacidade de 195,0 l/s. 

 

Atualmente a capacidade nominal permanece em 360,0 l/s, porém, de acordo com as 

informações coletadas junto à SABESP, devido à elevada demanda, a ETA tem trabalhado com 

vazão média de 378,43 l/s, chegando a valores médios mensais de 413,61 l/s, como no mês de 

dezembro de 2013. 

 

A ETA é do tipo convencional de ciclo completo, com unidade de medição de vazão, 

floculação mecanizada com palhetas verticais, decantação convencional e filtração descendente com 

filtro de areia e antracito, além de unidades de desinfecção e fluoretação da água tratada. 

 

O módulo mais antigo é composto de 03 floculadores, 01 decantador convencional e 04 

filtros, enquanto no módulo mais novo, são 06 floculadores, 01 decantador convencional e 04 filtros. 
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A ETA é composta ainda de um prédio administrativo, laboratório no qual são realizados 

os exames e análises obrigatórias pela Portaria 2914/11 para acompanhamento da qualidade da água 

fornecida à população. 

 

São realizadas análises físico-químicas de hora em hora (cor, pH, turbidez, cloro e 

flúor). 

 

A Limpeza dos decantadores é realizada de acordo com a necessidade identificada pelos 

operadores da ETA, sendo o lodo desaguado através de uma centrifuga e encaminhado para o aterro 

sanitário da ESTRE localizado em Paulínia.  O volume de lavagem dos filtros é direcionado   para 

o sistema de desaguamento por BAGs, que, posteriormente tem seus resíduos direcionados para o 

mesmo aterro sanitário. 

 

Fonte: Estudos PMI  

 

Na fase química do processo são utilizados os seguintes produtos: 

¶ Coagulante: Sulfato de alumínio líquido; 

¶ Correção de pH: Hidróxido de Cálcio em suspensão; 

¶ Desinfecção: Cloro Líquido; 

¶ Fluoretação: Ácido Fluorsilícico. 

 

O estado geral de conservação da ETA é bom, porém, devido à idade avançada das 

instalações, nas áreas com acesso restrito, verificaram-se alguns vazamentos, pontos com infiltração 
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de água, e equipamentos como bombas, válvulas e tubulações   com sinais de corrosão.  Foi possível 

observar nos estudos que o funcionamento geral da ETA é satisfatório, tanto pelo aspecto visual, 

quanto pelos resultados das análises de água, porém, verificou-se que os vertedores dos 

decantadores estão quebrados, o escoamento hidráulico geral da água em tratamento é inadequado, 

e a ETA precisa de uma revisão/reforma geral em seus equipamentos, principalmente no módulo 

mais antigo. 

 

A pintura está boa nas áreas externas do sistema de tratamento, porém, o prédio 

administrativo/laboratório e os pisos internos precisam de melhorias como regularização, limpeza e 

pintura, bem como são necessárias pinturas e pequenos reparos nas paredes e esquadrias. 

 

A área externa da ETA está bem conservada, com roçada e capina bem-feitas e também 

com materiais como tubos, conexões e utensílios e peças gerais do SAA devidamente 

acondicionados. 

 

Não existem sistemas de automação, telemetria e telecomando na ETA, porém, existem 

comportas eletroatuadas e comandos para as válvulas de manobras de filtros e decantadores. 

 

As instalações elétricas da ETA precisam passar por uma revisão geral, principalmente 

em alguns de seus painéis de comando, que estão com idade avançada, apresentando sinais de 

corrosão na parte externa. 
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Detalhe das unidades componentes da ETA de Bragança Paulista. 

Fonte: Estudos PMI 

 

Decantadores da ETA  

Fonte: Estudos PMI 

 

Floculadores da ETA  

Fonte: Estudos PMI  
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Tanque armazenamento da ETA  

Fonte: Estudos PMI  

 

 

Estações Elevatórias de Água Tratada 

Devido à topografia acidentada do município, o SAA de Bragança Paulista possui 11 

Estações Elevatórias de Água Tratada e 35 Estações Pressurizadoras de Água (boosters), que 

funcionam de forma intermitente dia para manter os reservatórios com níveis adequados e as redes 

devidamente pressurizadas. 

 

Apresentam-se a seguir as observações gerais e informações de funcionamento de cada 

uma dessas Elevatórias, de acordo com PMSB de 2016. Segundo o PMSB, identifica-se a 

necessidade de reparos e reformas nas instalações de algumas dessas elevatórias conforme 

apresentado nas caracterizações a seguir. 

 

¶ EEAT Água Comprida. 

Local: Rodovia Pe. Aldo Bolini, 500 

Tipo: EEAT ï Bomba Monobloco 

Vazão: 2,22 l/s 

Sistema: 01 Bomba (sem bomba reserva) 
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Potência: 4 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A   EEAT   possui estado   de   conservação   inadequado, necessitando   de   melhorias   

nos equipamentos eletromecânicos, porém há a perspectiva de que esta EEAT seja desativada com 

o fornecimento de água por adutora pela produção (ETA) Bragança. 

 

Existe automação do sistema local, no momento não há automação remota nem 

telemetria dos dados operacionais e vazões bombeadas. 

 

¶ EEAT Santa Lúcia. 

Local: Instalada junto à ETA da Sede do Município 

Tipo: EEAT ï Bomba Monobloco 

Vazão: 6,94 l/s 

Sistema: 01 Bomba (sem bomba reserva) 

 

Potência: 10 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEAT possui estado de conservação adequado, porém não possui equipamento 

reserva instalado. 

 

Existe automação do sistema local, no momento não há automação remota, nem 

telemetria dos dados operacionais e vazões bombeadas. 

 

¶ EEAT Nosso Teto. 

Local: Instalada junto à ETA da Sede do Município 

Tipo: EEAT ï Bombas Cavalete 

Vazão: 38,89 l/s 

Sistema: 02 Bombas atuantes (sem bomba reserva) 

 

Potência: 50 cv (cada) Funcionamento: 24 horas/dia  
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Aspectos Gerais: 

 

A EEAT possui estado de conservação adequado, porém com vazão muito próxima a 

demanda.  Será desativada com a entrada da EEAT Parque dos Estados. 

 

EEAT 

Fonte: Estudos PMI 

 

Não existe automação do sistema no local, nem telemetria das vazões bombeadas. 

 

¶ EEAT B4. 

Local: Rua Joaquim Manuel de Macedo, 0 

Tipo:  EEAT ï Bombas Cavalete 

Vazão: 75 l/s 

Sistema: 03 Bombas (02 atuantes + 01reserva - revezamento) 

 

Potência: 40 cv (cada) Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEAT possui estado de conservação adequado. 
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Existe automação do sistema no local, que envia informações para a central de operação, 

via MPLS, permitindo seu controle e operação remotamente pelo operador do sistema. 

 

EEAT 

Fonte: Estudos PMI 

 

¶ EEAT Portal de Bragança. 

Local: Almirante Abrantes, Cx 02, 1251 - Jardim Santa Helena 

Tipo:  EEAT ï Bombas Cavalete 

Vazão: 5,56 l/s 

Sistema: 02 Bombas (01 atuante + 01reserva - revezamento) 

Potência: 12,5 cv (cada) Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEAT possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e vazões 

bombeadas. 

 

¶ EEAT Petronilha. 

Local: Almirante Abrantes, Cx 02, 1251 - Jardim Santa Helena 
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Tipo: EEAT ï Bombas Cavalete 

Vazão: 5,56 l/s 

Sistema: 02 Bombas (01 atuante + 01reserva - revezamento) 

 

Potência: 12,5 cv (cada) Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

 

EEAT 

Fonte: Estudos PMI 

 

A EEAT possui estado de conservação adequado. 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e vazões 

bombeadas. 

 

¶ EEAT Quinta dos Vinhedos. 

Local: Avenida Dom Bosco, 755 

Tipo: EEAT ï Bomba Submersa 

Vazão: 6,94 l/s 

Sistema: 02 Bombas (01 atuante + 01reserva - revezamento) 

 

Potência: 12 cv (cada) Funcionamento: 24 horas/dia  
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Aspectos Gerais: 

 

A EEAT possui estado de conservação adequado. 

 

EEAT 

Fonte: Estudos PMI 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e vazões 

bombeadas. 

 

¶ EEAT Vale das Águas. 

Local: Alameda dos Ipês, 10 - Vale das Águas 

Tipo: EEAT ï Bomba Submersa 

Vazão: 8,33 l/s 

Sistema: 02 Bombas (01 atuante + 01reserva - revezamento) 

 

Potência: 25 cv (cada) Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 
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A EEAT possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e vazões 

bombeadas. 

 

¶ EEAT Nosso Teto II EEAT Parque dos Estados. 

Local: Rua Amazonas (Está em obras) 

Tipo: EEAT ï Bombas Cavalete 

Vazão: 61,94 l/s 

Sistema: 01 Bomba atuante (sem bomba reserva) 

 

Potência: 60 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEAT está em fase de instalação no local, e está prevista para funcionar com 

automação do sistema no local, que enviará informações para a central de operação, via rádio ou 

MPLS, permitindo seu controle e operação remotamente pelo operador do sistema. 

 

¶ EEAT Colinas da Mantiqueira. 

Local: Rua Felício Helito, 10 

Tipo:  EEAT Bomba Anfíbia (HIGRA) 

Vazão: 27,78 l/s 

Sistema: 01 Bomba atuante (sem reserva) 

 

Potência: 40 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 
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EEAT 

Fonte: Estudos PMI 

 

A EEAT possui estado de conservação   adequado, porém com o aumento da demanda 

em virtude do crescimento habitacional na zona de abrangência do CRAT Sevilha, deverá ser 

ampliada.  Não há bomba reserva instalada. 

 

Existe automação do sistema local, no momento não há automação remota nem 

telemetria dos dados operacionais e vazões bombeadas. 

  

¶ EEAT Tanque do Moinho. 

Local: Av. Humberto Alencar C. Branco, S/N 

Tipo: EEAT ï Bombas Cavalete 

Vazão: 166,67 l/s 

Sistema: 07 Bombas 

Potências: (1 x 100 cv, 1 x 40 cv, 5 x 50 cv) 

Funcionamento: 24 horas/dia 

 

Aspectos Gerais: 
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EEAT 

Fonte: Estudos PMI 

 

A EEAT possui estado de conservação adequado, porém os equipamentos (bombas, 

motores e válvulas) são antigos e ineficientes. 

 

Existe automação do sistema no local, que envia informações para a central de operação, 

via MPLS e rádio, permitindo seu controle e operação remotamente pelo operador do sistema. 

 

Adutoras de Água Tratada 

O sistema de abastecimento de água do município conta com 03 adutoras de água 

tratada, que interligam as estações elevatórias de água tratada aos principais reservatórios do 

município, executadas em ferro fundido e PVC, com diâmetros variando entre 200 e 600 mm, e 

extensão total de 19.930 metros. 

 

De acordo com as informações do PMSB, essas adutoras estão em boas condições de 

operação e não vem apresentando problemas de rompimentos frequentes. 

 

A SABESP tem realizado as manutenções em suas tubulações de forma a minimizar os 

eventos de interrupção no fornecimento e proporcionar uma adequada regularidade da distribuição 
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de água aos clientes. A Figura a seguir apresenta os traçados aproximados das principais adutoras 

existentes no SAA. 

 

Na figura a seguir é apresentando os traçados aproximados das principais Adutoras de 

Água Tratada do município. 

 

 

Fonte: PMSB/2016. 

 

Reservatórios de Água Tratada 

Os reservatórios existentes no município são responsáveis pelo armazenamento total de 

14.534 m³, distribuindo-se pelo território de Bragança Paulista de forma a atender a expansão urbana 

que vem ocorrendo desordenadamente ao longo dos anos. 

  

Essa distribuição não segue a setorização ideal para o sistema de distribuição, porém, 

vem atendendo ao sistema com as adaptações realizadas conforme a necessidade de se atender aos 

novos bairros. 

 

A distribuição dos 22 reservatórios do SAA de Bragança é apresentada nas figuras a 

seguir. 
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Distribuição dos Reservatórios de Água Tratada no município de Bragança Paulista. 

Fonte: Estudos PMI 

 

A configuração geral dos reservatórios de água tratada do SAA de Bragança Paulista é 

apresentada na Tabela a seguir. 

 

  Reservatório 
Capacidade 

(m³) 
Tipo de Construção 

1 ETA Santa Lúcia I 2.000 Enterrado/Concreto 

2 ETA Santa Lúcia II 1.000 Apoiado/Aço 

3 ETA Santa Lúcia VI 1.000 Apoiado/Aço 

4 ETA Santa Lúcia III 79 Apoiado/Outro 

5 R3  1.500 Enterrado/Concreto 

6 R3  1.000 Semi-Enterrado/Concreto 

7 R4 500 Semi-Enterrado/Concreto 

8 R4 1.000 Apoiado/Aço 

9 Jd. Europa 145 Semi-enterrado/Concreto 

10 Pq. Dos Estados (Nosso Teto) 1.000 Apoiado/Concreto 

11 Nosso Teto 1.000 Apoiado/Aço 

12 Padre Aldo Bolinni 170 Elevado/Concreto 

13 Caetê 60 Enterrado/Concreto 

14 Chácara Fernão Dias 80 Apoiado 

15 Jd. Sevillha I 1.000 Apoiado/Aço 
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  Reservatório 
Capacidade 

(m³) 
Tipo de Construção 

16 Jd. Sevilha II 1.000 Apoiado/Aço 

17 Vale das Águas 250 Apoiado/Concreto 

18 Quinta dos Vinhedos 1.000+1.500 Apoiado/Aço 

19 Portal de Bragança 200 Apoiado/Aço 

20 Petrolina 250 Apoiado/Aço 

21 Jd. Vista Alegre 200 Elevado/Concreto 

22 Água Comprida 100 Apoiado/Concreto 

 

As Fotografias a seguir obtidas no PMSB de 2016 ilustram os reservatórios do SAA de 

Bragança Paulista. 

 

Reservatórios de 1000 m³ cada existentes na área da ETA. (Fonte: PMSB/2016) 
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Reservatórios Sevilla - 1000 m³ cada. (Fonte: PMSB/2016) 

 

Reservatório Vila Mota 1000 m³. (Fonte: PMSB/2016) 

 

Reservatório Quinta dos Vinhedos 1000 + 1500m³. (Fonte: Estudos PMI) 

 

Redes de Distribuição de Água Tratada 

O sistema de distribuição de água tratada conta com redes em 100% do território de 

Bragança Paulista, estendendo-se por 647,97 km nas vias do município, distribuídas ora no passeio, 

ora no leito da rua, de onde partem as ligações prediais que abastecem à população. 

 

O cadastro das redes existentes informado no PMSB/2016 é de 647,9 km. 
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 As redes foram executadas ao longo dos anos de implantação do sistema, sendo 

estabelecida inicialmente a setorização com os reservatórios da ETA, Vila Municipal, Parque dos 

Estados e Vila Mota. Posteriormente os reservatórios foram ampliados, o que tem proporcionado 

um atendimento adequado à população, com um índice de reclamações de falta de água baixo, sendo 

contabilizadas no ano de 2013 apenas 3,22 reclamações de falta de água para cada mil ligações 

ativas. 

 

Ainda assim, existem alguns locais em que são observadas pressões elevadas e zonas de 

baixa pressão conforme identificado na Figura a seguir, que são monitorados pelas equipes de 

manutenção da SABESP conforme informado no PMSB, porém, que demandam uma estruturação 

melhor do sistema de distribuição. 

 

Essa estruturação deverá passar pela avaliação das zonas de pressão, distribuição de 

demandas, de forma a possibilitar a realização de projeto de setorização das redes, visando à 

otimização do funcionamento dessas redes associada à redução das perdas de água. 

 

Devido à topografia do município, onde há grandes desníveis geométricos, para 

realiza­«o do abastecimento de §gua h§ diversos ñboostersò, que s«o unidades pressurizadoras 

utilizadas para proporcionar um abastecimento adequado às regiões com maior altitude, bem como 

há a existência de diversas válvulas redutoras de press«o (VRPôs) utilizadas para evitar press»es 

elevadas nas redes de distribuição. 

 

A Figura a seguir apresenta as áreas de pressões baixas, que causam abastecimento 

insuficiente às economias, e também as que possuem pressões elevadas causando o rompimento das 

redes, eventualmente. 
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Localização das zonas de pressões baixas e elevadas nas redes do SAA. Fonte: 

PMSB/2016) 

 

O controle de pressões elevadas na rede é realizado por Válvulas Redutoras de Pressão 

(VRPs), instaladas na rede de distribuição, que possibilitam a adequação das pressões nas redes aos 

intervalos previstos Norma Brasileira NBR 12218 (entre 100 e 500 KPa), evitando-se os 

rompimentos por pressões elevadas. A SABESP possui VRPs em operação nas redes de 

abastecimento de água, conforme distribuição apresentada na Figura a seguir. 
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Macromedidores 

O SAA de Bragança Paulista possui 01 macromedidor de água bruta com diâmetro de 

800 mm instalado em uma tubulação de aço carbono junto à entrada da ETA e 04 macromedidores 

instalados na saída da ETA, o que possibilita a medição dos volumes distribuídos aos principais 

reservatórios do município. Há ainda macromedidores instalados nas saídas dos principais 

reservat·rios, boosters e VRPËs e DMCôs. 

 

Ligação predial e hidrometração 

O parque de hidrômetros do sistema de distribuição conta com 62.358 ligações 

classificados em 12 tipos distintos conforme a faixa de vazão, sendo que mais de 99% dos 

hidrômetros são destinados às economias de baixo consumo, como residenciais e comerciais. A 

distribuição dos hidrômetros por categorias é apresentada na Tabela a seguir. 

 

 

Tipo Percentual por Faixa Idade 

1 99,33% 4 

2 0,43% 3 

3 0,14% 3 
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4 0,00% 0 

5 0,07% 2 

6 0,01% 2 

7 0,00% 4 

8 0,01% 3 

9 0,00% 2 

 

 

De acordo com as informações do PMSB/2016, a idade média dos hidrômetros é de 4 

anos, sendo que o programa de substituição de hidrômetros realizado pela SABESP prevê a troca 

dos medidores das ligações a cada 6 a 8 anos. 

 

As trocas de hidrômetro são reguladas de acordo com a Norma Técnica Sabesp 281- 

Critério para Gestão dos Hidrômetros.  

Item 4.1 Critérios para definição da demanda de troca de hidrômetros 

O hidrômetro instalado se enquadra na demanda de troca quando estiver: 

¶ Fora da faixa ideal de trabalho* (Limite Superior de Consumo/ Limite Inferior 

de Consumo); 

¶ O Sistema de Gestão de Hidrometria indicar uma sub-medição significativa; 

¶ Dentro dos limites do Fator de Troca. 

 

Ligação predial de esgoto 

Na Tabela a seguir são apresentadas as evoluções das economias e das ligações de 

esgoto no período de 2007 a 2016 obtidas no PMSB. 

 

 

 

  ANO DE REFERÊNCIA 

Informações 
2

007 

2

008 

2

009 

2

010 

2

011 

2

012 

2

013 

2

016 

Quantidade de 

economias ativas 

de esgoto 

[economia] 

3

8.786 

3

9.956 

4

0.722 

4

1.702 

4

2.869 

4

5.282 

4

7.061 

6

0.076 
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Das informações fornecidas pode-se verificar que: 

 

¶ As economias e ligações de esgoto nas categorias residencial e 

comercial/serviços representam conjuntamente cerca de 98,7 % do total; 

¶ As economias e ligações industriais de esgoto representam menos de 1% do 

total; 

¶ Existem no município 2 consumidores com mais de uma ligação enquadrados 

na categoria de grandes consumidores. 

 

Além das informações descritas acima, obteve-se das informações, conforme PMSB, de 

alguns indicadores que caracterizam os sistemas de água e esgoto, e que serão importantes nas fases 

seguintes do plano. Tais indicadores são descritos a seguir. 

 

¶ Densidade de ligações de esgoto por ligação de água = 0,86 [lig esg./lig água]; 

¶ Economias residenciais de esgoto no total das economias de água = 87%; 

¶ Extensão da rede de esgoto por ligação = 9,62 [m/lig.]. 

 

Coleta e afastamento de Esgoto 

O Sistema de Esgotamento Sanitário do município de Bragança Paulista, responsável 

pela coleta e destinação final adequada do esgoto gerado por cerca de 86,0 % da população do 

município, sendo composto das seguintes unidades principais: 

 

¶ Redes Coletoras de Esgoto Sanitário; 

¶ Estações Elevatórias de Esgoto Bruto (EEEB) e Linhas de Recalque; 

¶ Coletores Tronco, Interceptores e Emissários; 

¶ Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) e Sistema de Tratamento e Disposição 

Final do Lodo da ETE; 

¶ Emissário Final de Esgoto Tratado. 

 

A topografia acidentada do munic²pio de Bragan­a Paulista, com diversos cursos dô§gua 

que correm para um mesmo ponto dentro das diversas bacias formadas pelos cursos dô§gua que 

cortam o município. 
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O Ribeirão Lavapés, afluente da margem esquerda do Rio Jaguari é o principal curso 

dô§gua urbano, cujas margens abrigam o Interceptor Lavap®s, que ® respons§vel pelo 

encaminhamento de quase que todo o esgoto gerado no município até a Estação Elevatória Final, 

responsável pelo encaminhamento de todo o esgoto a ser tratado na ETE localizada às margens do 

Rio Jaguari. 

 

O croqui geral do SES de Bragança Paulista contendo seus principais componentes é 

apresentado na Figura a seguir. 
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Croqui do Sistema de Esgotamento Sanitário de Bragança Paulista. (Fonte: 

PMSB/2016) 

 

A rede coletora existente atende quase à totalidade da área urbana, sendo que 100% do 

esgoto coletado é encaminhado para tratamento. 
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Segundo o PMSB/2016, a SABESP possui o cadastro digital das redes de coleta de 

esgoto, que são disponibilizadas através do sistema de informações geográficas SIGNOS. No total 

há 454 km de redes de esgoto para atendimento de 45.292 ligações, em sua maioria executadas em 

PVC, porém, existem nos bairros da região central redes em manilhas cerâmicas. 

 

Os diâmetros das redes existentes variam entre 100 mm e 300 mm, contando com 3.480 

Poços de Visita (PVs), 2.129 Poços de Inspeção (PIs) e cerca de 569 Terminais de Inspeção e 

Limpeza (TILs). 

 

As ligações prediais novas são executadas em PVC nos padrões SABESP, com 

diâmetros geralmente de 100mm, porém ainda existem ligações executadas em Manilhas Cerâmicas 

em funcionamento. 

 

De acordo com as informações do PMSB, as redes estão em bom estado de conservação 

e seu funcionamento é adequado, porém, existem algumas localidades mais susceptíveis a 

entupimentos e extravasamentos de PVs, que podem apresentar riscos de contaminação, onde são 

realizadas manutenções preventivas periódicas. Segundo o PMSB, existem muitos locais de 

extravasamentos, e existem diversas ligações cruzadas de esgoto x águas pluviais, porém, o estado 

geral das redes não pode ser verificado tendo em vista que as mesmas estão enterradas.  

 

 

Estações Elevatórias de Esgoto Bruto (EEEB) e Linhas de Recalque 

Devido ao relevo bastante acidentado, a disposição do Sistema de Esgotamento 

Sanitário do município de Bragança Paulista torna-se bastante complexo, sendo necessárias diversas 

estações elevatórias de esgoto para que se possa concentrar o esgoto gerado nas diversas sub-bacias 

de esgotamento do município em um ponto adequado para tratamento na ETE. 

 

Dessa forma, são distribuídas pelo território do município 14 Estações Elevatórias de 

Esgoto Bruto, e suas respectivas Linhas de Recalque, responsáveis pelo transporte do esgoto 

concentrado nas partes mais baixas das bacias até os pontos elevados da rede, de onde podem seguir 

por gravidade até a EEEB Final, que recalca os efluentes coletados em toda a cidade para a ETE 

Bragança Paulista. 

 

A Figura a seguir apresenta as estações elevatórias de esgoto bruto. 
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Localização das principais Estações Elevatórias de Esgoto Bruto. (Fonte: PMSB/2016) 

 

A seguir apresentam as informações gerais para as estações elevatórias de esgoto bruto 

componentes do SES de Bragança Paulista. 

 

¶ EEEB Santa Helena. 

Local:  Rua Francisco L. Picarelli, 1912 

Tipo:  Padrão SABESP com bombas submersíveis 

Vazão: 8,33 l/s 

Sistema: 01 Bomba Submersível (sem bomba reserva) 

 

Potência: 4 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

1 EEEB Sa nta Helena 8 EEEB Petronilha 
2 EEEB Provis ória Bra ga nça F 9 EEEB Quinta dos Vinhedos 
3 EEEB Vem Viver 10 EEEB Va le da s Água s 1 
4 EEEB Vis ta Alegre 11 EEEB Va le da s Água s 2 
5 EEEB Água s Cla ra s 12 EEEB Vila Rea l 
6 EEEB Sã o Miguel 13 EEEB Pla neja da III 
7 EEEB Porta l de Bra ga nça   
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Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação inadequado, necessitando de algumas melhorias 

em seus sistemas hidráulicos, elétricos, civis e no sistema de retenção de sólidos, principalmente 

com a instalação de bomba reserva. Não possui gerador de energia instalado. 

 

Existe automação do sistema no local, porém sem telemetria e sem telecomando. 

 

¶ EEEB Bragança F. 

Local: Rua Odilon Pupo Tiozzi ï H.Cortez, 130 

Tipo:  Padrão SABESP com bombas submersíveis 

Vazão: 8,33 l/s 

Sistema: 01 Bomba Submersível (sem bomba reserva) 

 

Potência: 4 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação inadequado, pois foi executada para funcionar 

provisoriamente, precisando de adequações hidráulicas e elétricas, inclusive com a instalação de 

bomba reserva. Não possui gerador de energia instalado. 

 

Existe automação do sistema no local, porém sem telemetria e sem telecomando. 

 

¶ EEEB Definitiva Bragança F (substituirá a EEEB Provisória Bragança F). 

Local: Estrada do Menin 

Tipo: Padrão SABESP com bombas submersíveis 

Vazão: 11,1 l/s 

Sistema: 02 Bombas Submersíveis (1+1 reserva) 

 

Potência: 10 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 
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A EEEB está em fase de construção ï Obras civis são da alçada da Prefeitura Municipal 

e estão incompletasïEquipamentos eletromecânicos já estão armazenados na unidade da SABESP 

local para posterior utilização. 

 

¶ EEEB Vem Viver. 

Local: Rua B Curitibanos, 1 

Tipo: Padrão SABESP com bombas submersíveis 

Vazão: 19,44 l/s 

Sistema: 02 Bombas Submersíveis (1+1 reserva) 

Potência: 35 cv 

Funcionamento: 24 horas/dia 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB Vista Alegre. 

Local: Loteamento Jd. Vista Alegre 

Tipo: Padrão SABESP com bombas submersíveis 

Vazão: 16,67 l/s 

Sistema: 02 Bombas Submersíveis (1+1 reserva) 

 

Potência: 15,6 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 
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¶ EEEB Águas Claras. 

Local: Rua Benedito Serbino, 59 

Tipo: Padrão SABESP com bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) 

Vazão: 11,11 l/s 

Sistema: 02 Bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) (1+1 reserva) 

 

Potência: 15 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB São Miguel. 

Local: Rodovia Benevenuto Moretto, 3 

 Tipo: Padrão SABESP com bombas submersíveis 

Vazão: 66,67 l/s 

Sistema: 02 Bombas Submersíveis (1+1 reserva) 

 

Potência: 100 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB Portal de Bragança. 
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Local: Almirante Abrantes, CX 02, 1251 - Jardim Santa Helena 

Tipo: Padrão SABESP com bombas submersíveis 

Vazão: 22,22 l/s 

Sistema: 02 Bombas Submersíveis (1+1 reserva) 

 

Potência: 15 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB Petronilha. 

Local: Alameda Horizonte S/N 

Tipo: Padrão SABESP com bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) 

Vazão: 8,33 l/s 

Sistema: 02 Bombas Submersíveis (1+1 reserva) 

 

Potência: 15 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. 

  

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB Quinta dos Vinhedos. 

Local: Estrada Francisco Lopes Rojas, 1857 - Vale Encantado 

Tipo: Padrão SABESP com bombas submersíveis 
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Vazão: 13,89 l/s 

Sistema: 02 Bombas Submersíveis (1+1 reserva) 

 

Potência: 20 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento.  Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB Vale das Águas 1. 

Local: Alameda dos Ipês, 10 ï Vale das Águas 

Tipo: Padrão SABESP com bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) 

Vazão: 11,11 l/s 

Sistema: 02 Bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) - (1+1 reserva) 

 

Potência: 15 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB Vale das Águas 2. 

Local: Alameda das Reseda, 515 

Tipo: Padrão SABESP com bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) 

Vazão: 4,17 l/s 

Sistema: 02 Bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) - (1+1 reserva) 
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Potência: 05 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB Vila Real. 

Local: Rua Almirante dos Príncipes, 117 

Tipo: Padrão SABESP com bombas submersíveis 

Vazão: 8,61 l/s 

Sistema: 02 Bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) - (1+1 reserva) 

 

Potência: 12,5 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado. Existe automação do sistema local e 

os equipamentos estão preparados para telemetria, mas no momento não há automação remota nem 

telemetria dos dados operacionais e status de funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB Jardim do Cedro (desativada). 

 

Esta EEEB foi desativada com a execução do Coletor Tronco Águas Claras. 

 

¶ EEEB Planejada III. 

Local: Rua Pe. Lincoln Leme, 905 

Tipo: Padrão SABESP com bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) 

Vazão: 11,94 l/s 
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Sistema: 02 Bombas Helicoidais (Deslocamento Positivo) (1+1 reserva) 

 

Potência: 20 cv Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

A EEEB possui estado de conservação adequado tendo entrado em operação no ano de 

2013. Existe a possibilidade de desativação com assentamento de redes e interligação ao coletor 

tronco. 

 

Existe automação do sistema local e os equipamentos estão preparados para telemetria, 

mas no momento não há automação remota nem telemetria dos dados operacionais e status de 

funcionamento. Possui gerador de energia instalado. 

 

¶ EEEB Final. 

Local: Entrada da ETE Bragança Paulista 

Tipo: Poço Seco com Bombas Centrífugas de eixo horizontal 

Vazão: 250 l/s 

Sistema: 2+1 (principal e reserva) Potência: 300 cv (cada) Funcionamento: 24 horas/dia  

 

Aspectos Gerais: 

 

Existe automação do sistema local e controle de velocidade/rotação por inversores de 

frequência, CLP e sistema supervisório. 

 

Segundo o PMSB, a SABESP possui programa de manutenção para todas as Estações 

Elevatórias do SES, e o realiza continuamente, além de possuir equipe para efetuar os reparos e 

manutenções por demanda, quando ocorrem problemas com os sistemas elevatórios. 

 

Os coletores troncos executados no município em sua maioria possuem pouca idade, e 

todos encaminham o esgoto coletado para o Interceptor Lavapés. No total, são 17.934 m de coletores 

tronco, sendo os principais, os CT3, CT5 e Julieta Cristina, executados em PVC Ocre com diâmetros 

entre 200 e 400 mm. Existem alguns coletores mais antigos, como os CTs Berbari com trechos em 
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PVC diâmetro 400mm e concreto diâmetro 500mm, Toró com trechos em PVC 300 e 400mm e 

Henedina em PVC 300mm. 

 

Coletores Tronco e Interceptores 

O Interceptor Lavapés é o principal condutor de esgotos do SES de Bragança Paulista, 

sendo responsável pela coleta e encaminhamento de todo o esgoto das redes do município pelas 

margens do Córrego Lavapés, ao longo da principal avenida do sistema viário municipal e no final 

pela margem do Rio Jaguari até a entrada da EEEB Final. 

 

Esse interceptor é executado em concreto e PEAD, com diâmetros entre 500 e 800 mm, 

por uma extensão de 10.205 m, contando com 141 Poços de Visita em seu caminhamento. 

 

Existe ainda um emissário de efluente tratado com 1.020m de extensão, com diâmetro 

de 1000mm, executado em concreto, que liga a ETE até Rio Jaguari. 

 

De acordo com as informações da SABESP, o estado de conservação e manutenção 

desses coletores, interceptores e emissários é adequado, e todos passam por manutenções periódicas 

programadas. 

 

Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) e Sistema de Tratamento e Disposição 

Final do Lodo da ETE 

A execução da ETE Bragança Paulista possibilitou a eliminação dos lançamentos de 

esgotos anteriormente realizados ñin naturaò nos corpos dô§gua locais, contribuindo para melhorar 

a qualidade de suas águas. 

 

A área escolhida para implantação da ETE situa-se fora do perímetro urbano da cidade 

na margem esquerda do Rio Jaguari, já antropizada, a qual era utilizada para fins agrícolas, e que 

possui topografia favorável para sua implantação, facilitando o escoamento do esgoto em tratamento 

por gravidade entre suas unidades. 

 

A ETE funciona por sistema com Unidade de Gradeamento Grosseiro, Estação 

Elevatória de Esgoto Bruto, Tratamento Preliminar com calha Parshall, Desarenadores quadrados, 

Reatores Aeróbios de Lodos Ativados com aeração prolongada, Decantadores Secundários, Casa de 
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Sopradores, Estações Elevatórias de Recirculação de Lodo, Unidade de Adensamento e 

Desidratação Mecanizada de Lodo e Tanque de Contato. 

 

A ETE teve sua inauguração em abril de 2013, passando à fase de testes pelos 02 meses 

iniciais de operação até entrar em operação contínua e regular em junho de 2013. 

 

Desde então, a ETE Bragança vem sendo responsável pelo tratamento de 170 l/s de 

esgoto sanitário gerado pelas atividades de cerca de 91,0 % da população de Bragança Paulista. 

 

De acordo com o PMSB, a eficiência atual do tratamento na ETE está em torno de 92% 

de remoção de matéria orgânica em termos de DBO. 

 

A carga orgânica total removida durante o tratamento chega a 2620 kg DBO/dia, sendo 

ainda lançados no Rio Jaguari, os efluentes tratados contendo cerca de 217 kg DBO/dia, após 

passarem por sistema de desinfecção com hipoclorito de sódio. 

 

O tratamento do esgoto na ETE gera o lodo que é tratado por adensamento mecanizado 

e desidratação por centrífugas, que produzem torta de lodo com concentração teor de sólidos 

próximo a 20%, já em condições de ser encaminhado para o Aterro Sanitário CTL / EcoUrbis 

Ambiental em São Paulo, SP. A quantidade total de lodo gerada no tratamento, que é encaminhada 

ao aterro sanitário, na cidade de São Paulo, é igual a 15.000 kg/dia. 

 

As figuras a seguir apresentam a localização da ETE e suas unidades principais. 
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Localização da ETE. (Fonte: PMSB/2016) 

 

Layout da ETE. (Fonte: PMSB/2016) 
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Gradeamento de Chegada. (Fonte: Estudos PMI) 

 

 

Reator UASB. (Fonte: Estudos PMI) 
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Desarenador da ETE. (Fonte: Estudos PMI) 

 

Emissário Final de Esgoto Tratado 

O emissário  final de esgoto tratado é o responsável  pelo transporte  do esgoto  tratado 

na ETE Bragança Paulista até o Rio Jaguari, Classe II de acordo  com  a RESOLUÇÃO CONAMA 

N° 20, DE 18/06/1986  no qual é lançado, com outorga  emitida  pelo DAEE sob Portaria DAEE 

717 de 12/12/1996,  autos 9800454, esse emissário foi executado em Concreto, com diâmetro 1000 

mm e extensão total igual a 1.020 m, lançando o esgoto tratado nas Coordenadas UTM 7.466,33  N 

e 339,08 E, com vazão outorgada igual a 240 l/s. 

 

Tr atamento X Capacidade de Autodepuração do Rio Jaguari 

O Rio Jaguari em seu curso dentro do território de Bragança Paulista é bastante 

caudaloso, possuindo vazão mínima de 416,67 l/s se considerarmos a vazão mínima que deve ser 

descarregada pelas comportas do sistema Cantareira (1.000,0 l/s) descontada da outorga total de 

captação de água da SABESP em Bragança Paulista (583,33 l/s). A SABESP, segundo o 

PMSB/2016, possui outorga de lançamento de vazão igual a 240,0 l/s de esgoto tratado na ETE que 

pode ser considerada adequada avaliando-se a capacidade total da ETE, igual a 234,0 l/s. Quando 

forem concluídas as ampliações para 320 l/s (em 2020) e 400 l/s (em 2030), deverá ser solicitada 

nova outorga compatível com as novas capacidades de tratamento da ETE. 
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Considerando-se o total potencial que deverá ser encaminhado à ETE ao se atingir a 

universalização da coleta no SES (100% de coleta e envio à ETE), que deverá ser próximo a 380,00 

l/s (vazão média teórica considerando-se a população urbana atual e infiltração nas redes), verifica-

se que se fará necessária a ampliação da ETE e também a solicitação de ampliação da outorga de 

lançamento de esgoto tratado. 

 

Leitura  

De acordo com o PMSB a leitura de hidrômetros é realizada pelo funcionário prestador 

de servi­o ñLeituristaò que realiza a micromedi­«o por meio de um aparelho de registro.  

 

Emissão de fatura 

A emissão das contas é realizada no momento da leitura e em seguida é realizada a 

entrega ao cliente.  

 

Receitas 

No quadro a seguir é apresentado o histórico de receitas entre os anos de 2010 e 2016.  

 

Receita 

Ano de Referência  

FN001 - Receita 

operacional direta total 

(R$/ano) 

FN004 - Receita 

operacional indireta 

(R$/ano) 

FN005 - Receita 

operacional total (direta + 

indireta) (R$/ano) 

2016 49.573.443 1.400.600 50.974.044 

2015 39.088.826 1.220.609 40.309.435 

2014 37.898.826 1.327.916 39.226.743 

2013 40.947.342 1.141.111 42.088.453 

2012 37.318.842 991.007 38.309.850 

Fonte: SNIS, 2016 

 

 

II.  PROGNÓSTICO DO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA  

ABASTECIMENTO DE ÁGUA  

Cálculo das Demandas de Consumo 

Partindo da projeção populacional projetada, foi possível traçar as intervenções 

necessárias no Sistema de Abastecimento de Água do Município de Bragança Paulista para 

atender a demanda em um horizonte de 30 anos. 
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Estas intervenções abrangem integralmente o sistema, apontando as medidas cabíveis 

na captação, adução, tratamento, recalque de água bruta e tratada, reservação e distribuição. 

 

A projeção da demanda de água, que atende o crescimento populacional previamente 

definido, foi feita com a adoção dos seguintes parâmetros: 

Å Coeficiente de consumo máximo diário (K1): 1,2; 

Å Coeficiente de consumo máximo horário (K2): 1,5; 

Å Volume de reservação: 1/3 do volume máximo diário (m³); 

Å População urbana final abastecida: 100,00%. 

 

 

Consumo médio per capita 

O consumo médio de água por pessoa por dia, conhecido por "consumo per capita" 

de uma comunidade é obtido, dividindo-se o total de seu consumo de água por dia pelo número 

de pessoas servidas. O consumo de água depende de vários fatores, sendo complicada a 

determinação do gasto mais provável por consumidor. 

 

Na zona urbana, a variação é motivada pelos hábitos de higiene da população, do 

clima, do tipo de instalação hidráulico-sanitária dos domicílios e, notadamente, pelo tamanho e 

desenvolvimento da cidade. Na zona rural, o consumo "per capita" é influenciado também pelo 

clima, pelos hábitos de higiene e pela distância da fonte ao local de consumo.  

 

Em via de regra, quando conhecidos os dados, é possível determinar um per capita 

para cada sistema, inclusive, com per capitas diferentes para áreas de abastecimento diferentes 

de um mesmo sistema. Todavia, não possui informações detalhadas neste nível e, portanto, foi 

adotado um valor médio para toda localidade.  

 

O consumo médio per capita (q) atual para os sistemas de Bragança Paulista foi 

estimado tendo como base o volume micromedido e a população estimada atendida. O valor 

adotado foi de 144,00 l/hab.dia. Considerou-se que este valor irá variar ao longo do tempo, 

sofrendo incremento nos primeiros anos, até atingir o valor de 150 L/hab.dia.  
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Perdas na distribuição 

As perdas na distribuição correspondem ao volume de água tratada produzida nas 

Estações de Tratamento, mas que não chega aos consumidores, ou seja, é perdida ao longo da 

rede. 

 

Com o intuito de estimar os valores das perdas na distribuição utilizou-se o volume 

disponibilizado e o volume micromedido. O cálculo das perdas foi realizado da seguinte forma: 

 

Perdas= (Volume Disponibilizado - Volume Micromedido)  

                             Volume disponibilizado. 

 

Assim como o consumo per capita, foi estimado o percentual de perdas igual para 

todos os sistemas de Bragança Paulista, visto que não há refino suficiente nas informações 

disponíveis dos sistemas que permita o cálculo de um valor individual. O valor adotado para as 

perdas foi de 27,0%. 

 

Para realizar os cálculos de dimensionamento, foi preciso considerar a diminuição 

das perdas nos sistemas com medidas que passam por um maior controle e manutenção do 

mesmo, inclusive com investimentos em micro e macromedição, adotou-se como meta o valor 

de 25% no prazo de 4 anos, este valor é consagrado pela IWA ï International Water Association. 

 

Partindo destes valores e parâmetros, a projeção da demanda de consumo de água, 

para o período de 30 anos, ficou como apresentado na tabela que segue. 

 

Demandas de Água 

Ano 

População 

Total 

Cobertura de 

Abastec. 

População 

Abastecida 
Perdas 

Volume 

Produzido 

Volume 

Consumido 

Demanda 

Máxima  

hab. % hab. % (/000m³) (/000m³) L/s 

1 168.200 100,00% 168.200 26,57%      11.857,71         8.707,12            451,21  

2 170.618 100,00% 170.618 26,07%      12.424,70         9.185,58            472,78  

3 173.054 100,00% 173.054 25,57%      13.018,09         9.689,37            495,36  

4 175.110 100,00% 175.110 25,00%      13.072,64         9.804,48            497,44  

5 177.174 100,00% 177.174 25,00%      13.226,73         9.920,05            503,30  

6 179.246 100,00% 179.246 25,00%      13.381,45       10.036,08            509,19  

7 181.328 100,00% 181.328 25,00%      13.536,85       10.152,64            515,10  
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Ano 

População 

Total 

Cobertura de 

Abastec. 

População 

Abastecida 
Perdas 

Volume 

Produzido 

Volume 

Consumido 

Demanda 

Máxima  

hab. % hab. % (/000m³) (/000m³) L/s 

8 183.420 100,00% 183.420 25,00%      13.693,03       10.269,77            521,04  

9 185.536 100,00% 185.536 25,00%      13.851,00       10.388,25            527,05  

10 187.677 100,00% 187.677 25,00%      14.010,80       10.508,10            533,14  

11 189.842 100,00% 189.842 25,00%      14.172,45       10.629,34            539,29  

12 192.032 100,00% 192.032 25,00%      14.335,96       10.751,97            545,51  

13 194.248 100,00% 194.248 25,00%      14.501,35       10.876,01            551,80  

14 196.489 100,00% 196.489 25,00%      14.668,66       11.001,49            558,17  

15 198.756 100,00% 198.756 25,00%      14.837,89       11.128,42            564,61  

16 201.049 100,00% 201.049 25,00%      15.009,08       11.256,81            571,12  

17 203.368 100,00% 203.368 25,00%      15.182,24       11.386,68            577,71  

18 205.714 100,00% 205.714 25,00%      15.357,39       11.518,05            584,38  

19 208.088 100,00% 208.088 25,00%      15.534,57       11.650,93            591,12  

20 210.488 100,00% 210.488 25,00%      15.713,80       11.785,35            597,94  

21 212.917 100,00% 212.917 25,00%      15.895,09       11.921,32            604,84  

22 215.373 100,00% 215.373 25,00%      16.078,47       12.058,85            611,81  

23 217.858 100,00% 217.858 25,00%      16.263,97       12.197,98            618,87  

24 220.372 100,00% 220.372 25,00%      16.451,61       12.338,71            626,01  

25 222.914 100,00% 222.914 25,00%      16.641,41       12.481,06            633,23  

26 225.486 100,00% 225.486 25,00%      16.833,41       12.625,06            640,54  

27 228.087 100,00% 228.087 25,00%      17.027,62       12.770,71            647,93  

28 230.719 100,00% 230.719 25,00%      17.224,06       12.918,05            655,41  

29 233.380 100,00% 233.380 25,00%      17.422,78       13.067,08            662,97  

30 236.073 100,00% 236.073 25,00%      17.623,79       13.217,84            670,62  

 

 

Estudo Hidrológico 

As estiagens recentes ocorridas na região de São Paulo, não fugindo ao cenário de 

escassez hídrica de toda a região Sudeste, ressaltou a fragilidade dos sistemas de abastecimento de 

água no que tange à disponibilidade para o atendimento à demanda da população residente.  

 

Com os estudos hidrológicos preliminares ora realizados, foi possível elencar algumas 

soluções alternativas visando otimizar a relação entre disponibilidade x demanda, considerando uma 

vaz«o de perman°ncia de 95% para capta­«o a fio dô§gua, reduzindo-se assim os riscos de falha, 

apesar da outorga da região ser pautada na vazão de permanência de 90%. 

 

Na captação existente foi verificado a necessidade da dragagem e limpeza do manancial, 

garantindo assim uma condição de vazão suficiente para atender a demanda da sede urbana. 
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A remoção de macrófitas e o monitoramento de lançamento de esgotos clandestinos 

farão com que a qualidade da água atenda as exigências mínimas de potabilidade. 

 

Captação 

A captação da sede é realizada no Rio Jaguari através de captação em um barramento. 

A atual captação não é suficiente para atender a demanda dos 30 anos, necessitando de sua 

ampliação já no Ano-1 em 140 l/s e posterior, no Ano-10 em mais 140 l/s. 

 

Independente da necessidade de ampliação, são sugeridas obras de limpeza e dragagem 

do Rio para atender a unidade de captação da sede.  

 

Estação de Tratamento de Água 

A ETA conta com um módulo de tratamento, que permite uma capacidade de tratamento 

de 360 L/s. Essa capacidade não é suficiente, necessitando de ampliação de 140 l/s nos anos 1, 70 

l/s no ano-3, 13 e 24, totalizando 710 l/s. 

  

Propõem-se algumas melhorias como pintura, alguns pontos de impermeabilização, 

melhorias na segurança e vigilância, identificação das unidades da ETA, melhorias no laboratório, 

implementação de sistema supervisório, entre outras. 

 

Está sendo previsto a implantação de um sistema de tratamento do lodo residual da ETA. 

 

Adutoras de água tratada e elevatórias 

A água tratada e recalcada segue por adutoras até atingirem os reservatórios de cada 

sistema e também para reforço da rede de distribuição. Estas adutoras devem ser dimensionadas 

para atender a vazão final de projeto para que não sejam necessárias outras intervenções em um 

curto espaço de tempo. 

 

Para atender a projeção de demanda, fazem-se necessários reforços na distribuição e na 

adutora. Esta unidade será implantada em conjunto com as elevatórias nos anos 3 e 4.  
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Reservação 

Os reservatórios devem ser capazes de amortizar as variações da demanda ao longo do 

dia nos períodos de maiores consumos. Essa demanda foi definida para o sistema sede considerando 

a diretriz de disponibilidade de reservação igual a um terço do dia de maior consumo, o que se 

determinou como necessário a ampliação da reservação em 3.500 m³, com unidades implantadas 

em curto, médio e longo prazo. O sistema de reservação existente de 14.534 m³ foi considerado na 

estimativa.  

 

São necessárias intervenções para manutenção e melhorias nos reservatórios existentes 

visando eliminar as perdas por vazamentos e as possíveis contaminações da água reservada em 

função do contato desta com o meio.  

 

Rede de Distribuição 

Entende-se por rede de distribuição o conjunto de peças especiais destinadas a conduzir 

a água até os pontos de tomada das instalações prediais, ou os pontos de consumo público, sempre 

de forma contínua (quantidade) e segura (qualidade).  

 

A rede de distribuição consiste na última etapa de um sistema de abastecimento de água, 

constituindo-se de um conjunto de condutos assentados nas vias públicas ou nos passeios, aos quais 

se conectam os ramais domiciliares. Dessa forma, a função da rede de distribuição é conduzir as 

águas tratadas aos pontos de consumo mantendo suas características de acordo com os padrões de 

potabilidade estabelecidos. 

 

Considerando que o sistema de abastecimento atenda 100% da população do município 

com rede, ainda haverá regiões onde os usuários utilizam ponteiras para abastecimento próprio, e 

setores da rede que necessitam de melhorias e reparos para suprirem as demandas, principalmente 

na temporada de veraneio. 

 

Outro ponto que deve ser considerado diz respeito ao elevado índice de perdas. A 

redução destas perdas passa por um maior controle operacional do sistema e de redução de fraudes 

aliado a uma maior manutenção e conservação das tubulações existentes e projetadas da rede. 
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A ampliação e substituição da rede ocorrem de forma gradual conforme a ocupação do 

território e sua degradação natural. Desta forma, partindo da projeção populacional, foi determinada 

a população a ser atendida pelo sistema de abastecimento ao longo do horizonte de 30 anos, 

mantendo uma cobertura de 100% da população. 

 

Partindo da extensão das ruas existentes e da projeção de crescimento das mesmas, 

foram estabelecidos os comprimentos de rede de abastecimento necessários em cada sistema ao final 

dos 30 anos projetados. O modelo proposto identifica a necessidade de implantar, aproximadamente, 

286 km de rede para um melhor atendimento dos consumidores e substituir 79 km. 

 

Ainda acerca da rede de distribuição de água, foi determinado o número de ligações 

domiciliares necessárias em cada subsistema para o atendimento da população projetada. Este valor 

foi definido com base no número de pessoas abrangidas por cada sistema e pela quantidade média 

de habitantes por economia. Considerando a idade e o estado de conservação dos ramais prediais, 

aliados a um programa de controle de perda foi sugerido um programa de troca anual de 0,5% dos 

ramais. 

 

Para o sistema sede está sendo previsto um incremento de 27.300 ligações ao longo do 

horizonte de projeto e mais 4.463 substituições de ligações por problemas diversos. 

 

Foi previsto a substituição do parque de hidrômetros nos 3 primeiros anos e a cada 5 

anos deverá ser efetuada uma troca periódica até o final dos 30 anos. No sistema sede é estimada a 

substituição de 329.346 hidrômetros ao longo dos 30 anos.  

 

 

ESGOTAMENTO SANITÁRIO  

 

A implantação de um Sistema de Esgotamento Sanitário eficiente e de acordo com a 

legislação ambiental é fundamental para que o município continue preservando as belezas naturais 

da região e proporcionando cultura e lazer para seus visitantes. 

 

A concepção do sistema de esgotamento sanitário deve ser baseada em alternativa que 

atenda a princípios técnicos, econômicos e ambientais. Devem-se levar em conta as características 
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do terreno e escopo de projeto que resulte em menor custo de construção, operação e manutenção 

de todo o sistema. 

 

As áreas que necessitarem de desapropriação para implantação das unidades do sistema 

deverão ficar a cargo do Poder Concedente. 

 

Projeção de Atendimento 

Assim como para o sistema de abastecimento de água, foram traçadas as intervenções 

necessárias para o sistema de esgotamento sanitário do município de   em um horizonte de 30 anos. 

 

Da mesma forma como estabelecido anteriormente, estas intervenções foram divididas 

em ações imediatas, de curto, médio e longo prazo abrangendo integralmente o sistema desde a rede 

coletora até o tratamento e destinação final das águas residuárias. 

 

Para a projeção das vazões e abrangência do sistema de esgotamento sanitário adotou-

se o estudo populacional do item anterior e os seguintes parâmetros: 

¶ Geração de esgoto per capita: 80% do consumo de água per capita; 

¶ Coeficiente de consumo máximo diário (K1): 1,2; 

¶ Coeficiente de consumo máximo horário (K2): 1,5; 

¶ Taxa de infiltração: 0,1 l/s.km; 

¶ População final atendida pelo sistema de esgotamento sanitário: 100%. 

 

Partindo destes valores e parâmetros, a projeção de demanda para o atendimento do 

sistema de esgotamento sanitário, em um período de 30 anos, é apresentada na tabela a seguir. 

 

Ano 
Cobertura de Coleta 

Cobertura de 

Tratamento 
População Esgotada Vol. Infiltração  Coleta Média 

% % hab. (/000m³) L/s 

1 96,40% 100,00% 162.145   1.901,87           254,36  

2 98,20% 100,00% 167.547   1.965,23           269,85  

3 100,00% 100,00% 173.054   2.029,82           278,72  

4 100,00% 100,00% 175.110   2.053,94           282,03  

5 100,00% 100,00% 177.174   2.078,15           285,36  

6 100,00% 100,00% 179.246   2.102,45           288,70  

7 100,00% 100,00% 181.328   2.126,87           292,05  

8 100,00% 100,00% 183.420   2.151,41           295,42  



 

 172 

Ano 
Cobertura de Coleta 

Cobertura de 

Tratamento 
População Esgotada Vol. Infiltração  Coleta Média 

% % hab. (/000m³) L/s 

9 100,00% 100,00% 185.536   2.176,23           298,83  

10 100,00% 100,00% 187.677   2.201,34           302,27  

11 100,00% 100,00% 189.842   2.226,73           305,76  

12 100,00% 100,00% 192.032   2.252,42           309,29  

13 100,00% 100,00% 194.248   2.278,41           312,86  

14 100,00% 100,00% 196.489   2.304,70           316,47  

15 100,00% 100,00% 198.756   2.331,29           320,12  

16 100,00% 100,00% 201.049   2.358,18           323,81  

17 100,00% 100,00% 203.368   2.385,39           327,55  

18 100,00% 100,00% 205.714   2.412,91           331,33  

19 100,00% 100,00% 208.088   2.440,75           335,15  

20 100,00% 100,00% 210.488   2.468,91           339,01  

21 100,00% 100,00% 212.917   2.497,39           342,93  

22 100,00% 100,00% 215.373   2.526,20           346,88  

23 100,00% 100,00% 217.858   2.555,35           350,88  

24 100,00% 100,00% 220.372   2.584,83           354,93  

25 100,00% 100,00% 222.914   2.614,65           359,03  

26 100,00% 100,00% 225.486   2.644,82           363,17  

27 100,00% 100,00% 228.087   2.675,33           367,36  

28 100,00% 100,00% 230.719   2.706,20           371,60  

29 100,00% 100,00% 233.380   2.737,42           375,89  

30 100,00% 100,00% 236.073   2.769,00           380,22  

 

O sistema de esgotamento sanitário da Sede possui 14 bacias de esgotamento que 

encaminham o esgoto coletado para a 1 estação de tratamento de esgoto, por meio de 14 elevatórias 

e mais de 603 km de rede coletora. Atualmente, o índice de cobertura do sistema é de 100% em 

relação a cobertura de água. Para manter a universalização, alguns investimentos são necessários, 

principalmente em melhorias nas Estações de Tratamento de Esgoto e Elevatórias, bem como na 

ampliação da rede coletora. 

 

Rede Coletora 

Como dito anteriormente, o Sistema possui aproximadamente 603 km de rede coletora 

de esgoto, as quais destinam o efluente de cada bacia de contribuição para suas respectivas estações 

elevatórias. Para que o atendimento no sistema seja universalizado, é previsto a execução de 

aproximadamente 274km de rede coletora. Além disso, a rede existente no sistema deverá passar 

por criterioso processo de limpeza e manutenção. 
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O número de ligações previstas abrange a totalidade do sistema, visto que tem como 

base o contingente populacional total, anteriormente definido. Essas serão implantadas em parte por 

novos loteamentos e em parte pela concessionária, conforme necessidade de expansão. Nas imagens 

que seguem são apresentados os detalhes tipo dos poços de visita e ligações prediais a serem 

executados. 

 

 

Partindo das áreas identificadas localizadas sem estações elevatórias de esgoto, foram 

determinadas as vazões de projeto e o sistema de esgotamento sanitário necessário para cada uma 

no que diz respeito aos poços de visita, estações elevatórias e linhas de recalque. 

 

Para a escolha da instalação das estações elevatórias serão avaliados os aspectos 

técnicos e econômicos, como facilidade de acesso, nível local de inundação, facilidade para 

extravasar e custo da área de implantação. Da mesma forma, serão analisadas as extensões dos 

coletores afluentes com a extensão das linhas de recalque, o que resulta em recalque mais curto e 

potência instalada menor. 

 

As estações elevatórias serão readequadas de acordo com as exigências estabelecidas 

pela norma NBR 12.208 da ABNT. Os principais critérios a serem observados quanto ao 

dimensionamento hidráulico são: 
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¶ Dimensionar a vazão máxima, (em final de plano) acrescentando a infiltração de 

rede; 

¶ Adotar bombas submersíveis e automatizadas, considerando uma bomba reserva; 

¶ Considerar no dimensionamento das bombas as características operacionais e 

critérios econômicos, em conjunto com as linhas de recalque; 

¶ Prever dispositivos de retiradas de bombas e local para limpeza, e um ponto de água 

ligada à rede de abastecimento; 

¶ Levar em conta os cuidados sanitários e as exigências dos órgãos ambientais em caso 

de descargas nas estações elevatórias. 

 

Em relação às estações elevatórias existentes, propõem-se melhorias nas estruturas, na 

limpeza dos terrenos e sistemas de vigilância, implantação e/ou melhorias na automação e até 

mesmo alteração de fluxo. Tais melhorias deverão ser melhor analisadas a partir do conhecimento 

detalhado do sistema existente. 

 

 

Detalhe tipo de Elevatória de Esgoto (EEE) - vazão inferior a 2 l/s 
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Estação de Tratamento de Esgoto ï ETE  

O sistema de esgotamento adotado será do tipo - Separador Absoluto, não se admitindo 

o lançamento de efluentes pluviais ou águas subterrâneas, lançadas, de alguma forma, ao sistema 

público.  

 

O esgoto sanitário é composto de mais de 99,9% de água, sendo o restante (inferior a 

0,1%) composto de matérias em suspensão e dissolvido (em estado coloidal e em solução), orgânico 

e inorgânico, bem como microrganismos. Estes materiais conferem à água residuária qualidade 

física, química e biológica, que são características do esgoto sanitário. 

 

Vale ressaltar que o sistema de tratamento de esgotamentos sanitários deve, sempre que 

possível, ficar estrategicamente próximo das áreas contribuintes, visando reduzir os sistemas de 

bombeamento e, consequentemente, os custos de implantação e operação. Todavia, a área da ETE 

deve ficar protegida, com certa distância das unidades residenciais, visando reduzir quaisquer 

desconfortos resultantes de possíveis odores, ruídos ou qualquer outro tipo de transtorno. 

 

O município já possui estação de tratamento implantada. Sugere-se a manutenção destas 

unidades, promovendo melhorias e garantindo a manutenção adequada das estruturas. Além disto, 

é previsto a ampliação destas estruturas, conforme segue: 

 

I.ETE Principal  ï Atualmente possui capacidade instalada de 234 L/s; é prevista 

a ampliação da unidade em mais 41 L/s no Ano 3 e 4, mais 82 L/s no Ano 9, 

totalizando uma capacidade instalada de 398 L/s, apta a atender a demanda de 

final de plano. 

 

 

 

III.  DIAGNÓSTICO DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PE RDÕES 

Bom Jesus dos Perdões possui 6.120 domicílios particulares permanentes, sendo 5.400 

urbanas e 720 residências rurais, de acordo com os dados apresentados pelo IBGE (2010). Segundo 

a mesma fonte, o município de Bom Jesus dos Perdões possuía, no ano de 2010, uma taxa média de 

ocupação por domicílio, de 3,22 habitantes por domicílio ocupado.  
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A projeção de crescimento populacional adotada para Bom Jesus dos Perdões é 

transcrita a seguir.  

 

 

ANO POPULAÇÃO TOTAL  POPULAÇÃO URBANA  POPULAÇÃO RURAL  

PROJETO CALENDÁRIO  hab. hab. hab. 

1 2.019 23.962 21.127 2.835 

2 2.020 24.486 21.589 2.897 

3 2.021 25.022 22.061 2.961 

4 2.022 25.449 22.438 3.011 

5 2.023 25.879 22.817 3.062 

6 2.024 26.311 23.198 3.113 

7 2.025 26.745 23.580 3.165 

8 2.026 27.181 23.965 3.216 

9 2.027 27.540 24.281 3.259 

10 2.028 27.900 24.599 3.301 

11 2.029 28.262 24.918 3.344 

12 2.030 28.626 25.239 3.387 

13 2.031 28.991 25.561 3.430 

14 2.032 29.359 25.885 3.474 

15 2.033 29.728 26.210 3.518 

16 2.034 30.097 26.536 3.561 

17 2.035 30.468 26.863 3.605 

18 2.036 30.841 27.192 3.649 

19 2.037 31.219 27.525 3.694 

20 2.038 31.601 27.862 3.739 

21 2.039 31.988 28.203 3.785 

22 2.040 32.380 28.549 3.831 

23 2.041 32.777 28.898 3.878 

24 2.042 33.178 29.252 3.926 

25 2.043 33.585 29.611 3.974 

26 2.044 33.996 29.973 4.023 

27 2.045 34.412 30.340 4.072 

28 2.046 34.834 30.712 4.122 

29 2.047 35.260 31.088 4.172 

30 2.048 35.692 31.469 4.223 

Fonte: SEADE 

 

 

Captação e Adução de Água Bruta 

O Sistema de Abastecimento de Água de Bom Jesus dos Perdões dispõe de duas 

modalidades de captação: Mananciais superficial e subterrâneo. Na visita técnica constatou-se a 

existência de 03 (três) captações superficiais e 08 (oito) captações subterrâneas. 
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Captação superficial e adução de água bruta 

A captação de água bruta com maior disponibilidade hídrica é caracterizada a seguir: 

Captação realizada no Ribeirão Cachoeirinha, localizada nas Coordenadas Geográficas 

23°8'52.64"S de Latitude e 46°27'45.82"O de Longitude a 761,00 metros de altitude. 

 

A Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões possui outorga para Captação no 

Ribeirão Cachoeirinha conforme apresentado abaixo: 

 

Outorga de uso da Captação Superficial no Ribeirão Cachoeirinha 

Nome do 

Rio/Aquífero 
Autos Usuário 

Finalid. 

Uso 
Uso 

Vazão 

(m3/h) 

UTM-

Norte 

(Km) 

UTM-

Leste 

(Km) 

UTM-

MC 

CACHOEIRIN

HA, 

RIB 

9800426 PUBLICO AB. PUBL 

CAPTAÇÃO 

SUPERFICIA

L 

360.00 7439.35 350.25 45 

Fonte: DAEE/SP (2018) 

  

O acesso à captação ocorre através de estrada sem denominação que interliga com a 

Estrada Murilo de Almeida Passos, n° 1400. 

 

Localização da Captação do Ribeirão Cachoeirinha 

Fonte: Estudos PMI 

 

A captação é constituída por um canal escavado na terra que faz a derivação das águas 

do Ribeirão Cachoeirinha para a estrutura de tomada dô§gua que por sua vez faz a reten­«o de s·lidos 
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grosseiros e encaminha as águas até o poço de sucção onde é realizado o bombeamento para as 

Estações de Tratamento 1 e 2.  

 

Após a captação, a água é bombeada às Estações de Tratamento I e II, por meio de 

tubulação com extensão de 480,00 metros, em material de ferro fundido e diâmetro correspondente 

a 150 mm.   

 

A seguir são apresentadas vistas da área da captação compreendendo o canal de 

deriva­«o, tomada dô§gua, po­o de suc­«o, sistema de bombeamento e instalações elétricas. 

 

Durante os levantamentos foi observado que a margem do canal de derivação requer 

limpeza, roçada e capina. Além disso, a borda do canal apresenta ponto de erosão necessitando ser 

realizado plantio de grama com o objetivo de evitar o carreamento de sólidos para o canal. 

 

  

Vista do canal de deriva­«o e estrutura de tomada dô§gua 

Fonte: Estudos PMI 

 

A estrutura civil da caixa de tomada dô§gua encontra-se em boas condições, no entanto 

o gradeamento necessita ser revisado. 
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Vista da tomada dô§gua e gradeamento 

Fonte: Estudos PMI 

 

O poço de sucção encontra-se destampado e a tubulação de recalque apresenta sinais de 

oxidação. 

 

 

Vista do poço de sucção 

Fonte: Estudos PMI 

 


